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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.003, de 14 de 
outubro de 2020, que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Taquaritinga do Norte, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  467 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, ato constante da Portaria nº 1.003, 
de 14 de outubro de 2020, que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia, para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Taquaritinga 
do Norte, Estado de Pernambuco. 
 
 

Brasília,  22  de  setembro  de  2021. 



 

 

EM nº 00042/2021 MCOM 
  

Brasília, 19 de Abril de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53900.074920/2015-71, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de 
Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da 
União de 4 de agosto de 2016. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
4132/2020/SEI-MCTIC, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 218/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 1003, de 7 de outubro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, por meio do canal 282 
E. 

 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

 



 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1003/2020/SEI-MCOM

de 7 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53900.074920/2015-71 e nº
53900.055777/2015-19, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ
nº 16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, por meio do canal 282 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5957106 e o código CRC EC2CFEE6.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5957106
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8472/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de permissão de radiodifusão - Processo nº
53900.074920/2015-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de permissão de serviço de
radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/04/2021, às 16:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7044591 e o código CRC 87A5CDF0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8472/2021/MCOM -  Processo nº
53900.074920/2015-71 - Nº SEI: 7044591
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 28 de dezembro de 2015.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.074920/2015-71,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 0894460

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
EDITAL Nº 78_FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA 0900024

  
  
  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 28/12/2015, às 11:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0900011 e o código CRC 2A285834.
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ANEXO [II 
PROPOSTA PARA PESSOA JLTRÍDIRA DE DIREITO PRIVADO 

Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações. 

ASSUNTO: TO: Proposta para execução dos serviços de radiodifusão, c:om finalidade 
exclusivamente educativa em observância à Portaria que estabelece as regras e critérios 
para os processos seletivos relativos ao referida serviço. 

IDENTIFICAÇÃO 

Denominação da entidade:  VIJND , ÃO PEDRO TAVARES MATA 

CNPJ: 16.865.95210001-08 

Endereço: RUA CASTELO BRANCO, N3. PÃO DE ACERCAR. T QUAR1TINCA 

DO NORTE.. PE, CEP: 55.790-000 

Nome e CPF do Representante Legal: DEBORANH THAL fTA LOPES ARAÚJO. 

CP F. N° 033.286.144-80. 

Endereço eletrõnico (e-mail): pgmçidadeemfoco 	nail.com  

Sede/filial na localidade de interesse para execução do serviço (SIM 

DADOS DO EDITAI, 

Edital de seleção publica n° 0112015 publicado em 27 de outubro de 2015. 

Localidade:  TA UARITI .4 D NORTE. 	Canal:  252E  

Objetivo: 

( x ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 

educativa. 

( ) Radiodifusão de Sous e Imagens, com fins exclusivamente educativa. 

Com vista à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, 

que: 

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em 

decisão transitado em julgado ou proferida por órgão judicial eole-giado, em qualquer 

dos ilícitos indicados no art. V, inciso 1, alíneas "e", " '9, 
"h" uJ' ui¢",  e'n",  'a o" e  cc aa 

da Lei Complementar n° 6411990 — Lei da Ficha Limpa. 

Mshaurt 
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Nenhum dos dii-igentes da entidade participa da direção de outras entidades 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 

concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em 

municípios diversos, cm excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreta-Lei n° 236 de 

1967. 

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 

especial. 

Ciente de que a falsidade dos informações aqui prestadas pode configurar infração 

penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, os 

diri enres abaixa-assinados, firmam este requerimento de outorga. 

]dome do Dirigente: DEBOR&NH THAL TA LOPES ARA ÜJO 

Cago: PRES1DTE Tít. Eleitor: 0797 63810825 

RG. 8.120.667 Órgão Emissor: SDSJPE  

Endereço: Avenida José Toventïrio da Silva, nl s/n, Taquaritinga do Norte, PÉ 

Bairro: Pão de Açúcar CEP: 55.790-000 

A. 

} 

Nome do Dirigente: JANILSON XA IE.R DE ASSUNÇÃO 

Cargo: VICE-PRESIDENTE 	7rit. Eleitor: 0626 2045 0825 

RG. 6.9 	.146 órgão Emissor SD IFE CPF: 052.464.26443  

Endereço: Rua Manoel Monteiro da Paixão, n" 607. Santa Crus do Capïbarïbe, PE 

Bairro: MataquiasCardoso CEP: 55.190-000 

Assinatura; 

Lr,, 	C:. 	~e 	,' 	J~ .c -~ ~, 	1 DEZ. 1U15 

Nome do 1 irigemte: JOBSON FERREIRA 

Cargo: D RETOR FINANCEIRO Tít. Eleitor: 0063 2528 0850 

RG. 5.974.709 Órgão Emissor: SSPTPE 
1 

CPF 058.060.834-46 

Endereço: Rua Pedro e Paulo Alves da Rocha, n° 419, Santa Cruz do Capibaribe, PE 

Bairro Bela Vista UP: 55.190-000 

Assinatura 
1 DEZ. 2075 

RF   A 
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1 
Nome do Dirige nte.- KÉCIO HENRIQUE FEITOSA 

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATWO Til. Eleitor: 0790 8517 0S25 

R.G. 8.412.553 Ôrgüo Emissor: SSP/PE J CP.F: 091.842.924-23 

Endereço: Avenida José Juventino d2 Silva, n° 921, Taquaritinga do Norte, PE 

Bairro: Pão de Açúcar CEP: á.` 90-000 

Assinaiu.ra: 

r 
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Ï RMO DE ABERTURA. 

Aos 7.O (dez) dias do mês de junho do ano de 2012 (dois mil e doze), procedo a 

abertura do presente livro de Ata o qual cont' 	D (cerra) folhas, -todas numeradas 

de ül (urra) a 100 {cem), e rubricadas co a 	•rubricado mesmo uso, e glie irá 

servir para a lavratura das Atas das reuniç5es da FUNDAÇÂO PEDRO TAVARES MALA, 

CocaIizada rio Distrito de Pão de Açúcar, municipio de Taquaritinga alo Norte — PE. 

Presidente. 

CONFERI, fst i cordarme o original que me foi 4pre . r.t2 	,/ 
Èou fé. T. do Norte, 21112/2015 09:fl:O3~ (Em  

1. TSNYR R$ 0,5T) 

LUiS OTÀV1;7 PRAZI! REZERI - EscrerenLe 	4 	 1 r 
Selo,007fi51:LHSW102035131.4129! 	 L 	

íI, 
 / 

h J 
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CD~1FERI, . tã conViime o origlnaI q?.re m 
dou f Ta. do Ni-te,, 21{,2/2015 09: 
28..  TSNR. R$ 10,57} 

ATA DA A$SEMBL.ÉI! Lut aTAVIO PRAZZrI BEZERRA- Escrev nt 
DIRETORIA RIA EXE UTP SCÁ'0076513.1TUlozolsaLO2294 
FUNDAÇÃO PEDRO TA~r w., f+^e- 

ASE DA 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2012, às 2OhOOmin horas, reuniram-se na 
Rua Castelo Branco, 53, Pão de Açúcar, Taquaritrnga do Norte. CEP 55790-000, 
Estado de Pernambuco, como instituidores, os enhores(as)- Deboranh Thalyta 
Lopes Araújo; Janilson Xavier de Assunção; Kécio Henrique Feitora; Jobson 
Ferreira; Deboranh Thalyta Lopes Araújo; Janilson Xavier de Assunção; José 
Fábio da Silva; Crislaine Agracia da Silva; Maria José Ferneira; Adriana 
Fernandes Silva; Mônica Maria dos Santos; Sabnna Larissa Sou= de Araujo• 
Nadjo Feitora dos Santos; Ezequias Azevedo da Silva; Rosilda Figueiroa d 
Lucerna. Sob a Presidência da Sra. Deboranh Thalyta Lopes Araújo, que convidou 
mim Nadjo Feitosa dos Santos, para lavrar a presente Ata como secretario 
constituído. Dando seqüência, o Presidente requereu que fosse lido o estatuto da 
FUNDAÇAO PEDRO TAVARES MAIA, o que foi feito e lido artigo por artigo. 
Estatuto posto em votação foi aprovado por unanimidade de votos dos participantes 
da Assembléia Geral de Instituição. Em seguida, depois de ouvido o plenário, por 
maioria absoluta de votes resolveu-se que a primeira diretoria da Fundação, ficará 
formada e empossada para mandato de 04 (quatro) anos, da seguinte forma: 
Presidente: Deboranh Thalyta Lopes Araújo, brasileira, casada, comerciante, 
residente na Av. José Joventino da Silva, sln, Pão de Açúcar, Taquaritinga do Norte, 
PE, CEP 55790-000, RG 8.120.667 SDS/PE e CPF. 083.286.144-80; ice-
Presidente: Janilson Xavier de Assunção, brasileiro, casado, autônomo, residente 
na Ruas Manoel Morteiro da Paixão, 607, bairro Maiaquias Cardoso, Santa Cruz do 
Capibaribe, PE, CEP 5190.-D00, RG: 6.968.146 D -PE e CPF: 052.464-264-83; 
Diretor Administrativo: Kécio Henrique Feitora, brasileiro, solteira, auxiliar 
industrial, residente na Av. José Joventino da Silva, 921, Pão de Açúcar, 
Taquaritrnga do Norte, PE, CEP 557990-000, RG: 8.412.553 SSP/PE e CPF: 
091.842924-23; Diretor Financeiro - Jobson Ferreira, brasileiro, casado, 
farmacêutico, residente na Rua Pedro e Paulo Alves da Rocha, 469, Bela Mista, 
Santa Cruz do Capibanbe, PE, CEP 55190-000, R 5.974.709 P/FE e CPF: 
058.060.834 — 46; CONSELHO CURADOR: Presidente: Deboranh Thalyta Lopes 
Araújo, brasileira, casada, comerciante, residente na Av. José Joventino da Silva, 
sln, Pão de Açúcar, Taquarifinga do Norte, PE, CEP 55790-000, RO 8.120.667 
SDSIPE e CPF. 083.286.144-80; Vice-Presidente: Janilson Xavier de Assunção, 
brasileira, casado, autônomo, residente na Rua Manoel Monteiro da Paixão, 607, 
bairro Maiaquias Cardoso, Santa Cruz do Capibaribe, PE. CEP 55190-000, RG '  
6.968.146 	PE e CPF: 052.464-264-83; Membros: José Fábio da Silva. 
brasileiro, casado, corretor de imóveis, residente na Rua Castelo Branco, 158, Pão  
de Açúcar, Taquaritinga do Norte, PE, CEP 55790-000 Rim: 4.610.022 SDS-PE e 
CPF: 882.342.824--68; Crislaine Arruda da Silva, brasileira, sofeïra, comerciante, 
residente na Rua Lazaro Davi Monteiro, 57, São Cristovão, Santa Cruz do 
Capibaribe, PE, CEP 55190-000, RG: 7.876,187 SDSIPE e CPF: 076.623.464 98; 
Maria José Ferreira, brasileira, solteira, autônoma, residente na Av. José Joventino 
da Silva, 363, Pão de Açúcar, Taquarit nga do Norte, PE, CIEP 55790-000, RG: 
1.820$78 S$P-PE e PF. 086.803.348,04; CONSELHO FISCAL - TITULAI Ç : 1° - 
Adriana Fernandes Silva, brasileira, solteira, profissional liberal, residente na Av. 
José Jovenlino da Silva, sln, Pão de Açúcar, Taquaritdnga do Norte, PE, CEP 55790-
000, RG: 5.707.515 SSPIPEe PF: 027.944.754-01; 20 Mônica Maria dos Santos, 

r 
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Taquari#inga do Norte, 10 de junho de 2012. 

Jan:ilson Xavier de 

Henrique Feilosa 

Diretor Financeiro - Jobson Ferreira 

CONSELHO CURADOR: 

te: Deboranh Thályta Lopes 
0- 

2 

brasileira, solteira, universitária, residente na Rua Etelvina Vieira. 42, Pão de Açúcar, 
Taquarilnga do Norte, PE, CEP 55790-000, RG: 8.556.453 — SSPIPE,ORE: 
095.104.544-00; 	30 	Sabrina 	Larirssa 	Souza 	de Araujo, 	brasileira, 	solteira, 
estudante, 	residente na Rua Etelvina Vieira da Silva, s#n, 	Pão de Açúcar, 
Taquariktinga do Norte, PE, CEP 55790-000, RG: 8.819.855 	D 	PE e CPF: 
088.907.194-27; 	N ELHO FISCAL — SUPLENTES: 1° Nado Feita dos 
Santas, brasileira, divorciado, comerciante, resiste na Rua Etelvina Vieira da 
Silva, s/n, Taquariüriga do Norte, PE, CEP 55790-000, RG: 4.802.771 — 	SPIPE e 
CPF - 901.958.924-53; 20  Ezequias Azevedo da Silva, brasileiro, casado, 
autônomo, residente na Rua Gabriel Vieira, 40, Pão de Açúcar, Taquarilinga do 
Norte, PE1  GEP 55790-000, RG: 7.419.097 -- SDSPE e 0PF: 059.437264.03; 
Rosilda Figueiroa de Lucena, brasileira, solteira, comerciante, residente na Rua 15 
de Janeiro, 122, Centra Taquaritinga do Norte, PE, CEP 55790-000, RG: 3.808.495 

P-PE e 	FF: 693.338.404-75. Declaram finalmente que, nesta data, livre de  
qualquer coação ou induzimento, neste ato institui como instituída téfn, urna 
Fundação, 	com 	personalidade jurídica 	de direito 	privado 	e 	sem 	finalidade  
econômica, denominada FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MALA, que tem prazo de 
duração 	indeterminado 	e 	a 	finalidades 	de 	prestar 	serviço 	assistencial 	as 
comunidades e prestar serviço de Radiodifusão Educativa, com sede na Rua 
Castelo Branco, 53, Pão de Açúcar, Taquaritïnga no Norte, CEP 55790-000, Estado 
de Pernambuco. A FUNDAÇAO reger-se-á por seu estatuto, que foram submetidos à 
apreciação dos instituidores que o aprovaram e vai com vista ao representante do 
Ministério Público. E, por nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados 
e, eu .Nadjo Feitosa dos Santas, que servi como Secretario, mandei digitar a 
presente ata, que lida e achada conforme, via assinada portes os presentes. 

Ison Xavier de Assunção 

Fábio da Silva 
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yST:1'- 	- 

José 

CONSELHO FISCAL - TITULARES: 

1° - Adriana Fernandes Silva 	 l'Q 

° Mõnica Mana Os Sntos\1rfl &1~~  

3° Sabnna Larissa Souza de Araujo 	 Ç. 

CONFERI, Tsrã conforme o original que me fef ap 
dou fè. 7aq. do Noite,, 2II12J2C 3 09:37:4 . 
3.,81, TSNIk R$ 0,57) 	 I,f 

Luis OTÁVIO PRAZIN BEZERRA- Escrevente 
5elo, 00765 . LGGi 020150L02292 

1° Nadjo Feira dos 

2° Ezequias Azevedo da Si 

3° Rosilda Fiigueiroa de 

f T 

P1 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que a presente Ata foi PROTOCG7i_AOA 

sob n° 1.072. ãs fis. 63, do livro "A" - PROTOCOLO e devïdamefte 

REGISTRADA sob n° 94r ãs fIs 271v. do livro •` - " - REGI4O DE PESSOAS 

JURiDÇ A . O referido é verdade. Dou .é. Taqu ritinga d 	orce, 10 de 
5 

setembro de 2012. Eu, 	 fkl do 

Registro, fiz dïgitar e subscre 	Oficiada 

Válido semente c; 
Selo de Auterriti 

46 

e Fiscaliza #o 	i 

ry 	xs~z~•x~~a~rwr•~~~coo~~~~s 

U 

.I 	2qu naa 3 -bis 13 8 JZZYdd :]M LO 11 
r 

{ s`o * d Jsj °4s 

saída !J aW anü IILi!.I1 a auua uo) 	IWNO  
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AMO DE ENCRAM1NTO. 

Este livro que contém 100 cera) folhas, todas numeradas de 01 (um j a 100 
(cem), e rubricadas com a t _ 	rubrica do m srno uso, que serviu para a lavratura 
das Atas das reur1icÕe51úNDAÇÂC PEDRO TAVARES HAIA, localizada no Distrito de 

Pão de Açúcar, município de Taquaritinga do Norte— PE, 

Presidente_ 

cON ER está corifoflhle o original que me foï a 

dou fé. Taq. do Nortes 2 f 1 1415 { 9, 7.0 . 

Z$i.75T4R O S7  

tufs orAVIO PRA .IN BE7t4~RA CrOCIlbt 

Sel= OO76S13.FipCI O2O1501,O2290 
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r ry 	 Ministério Público d Estado de Pernambuco 
1 Pra motora de ]ustiça d Defesa da Cidadania de Taquaritinga do Norte 

Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais 

Assunto: instituição de Fundação e Aprovação de Estatuto 

Fundação: Fundação Pedro Tavares Maia 

RESOLUÇÃO n°- 001/2012 

A 1-9  Promotoria de Justiça da Cidadania com 
Atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais 
desta Comarca. no uso de suas atribuições Cegais e prerrogativas 
funcionais, 

Considerando o requerimento protocolado 
nesta Promotoria pelos instituidores da Fundação Pedro Tavares Maia, 
em que submetem à análise desta Promotoria Ata da Assembleia 
Geral, minuta do Estatuto da Fundação, bem como minutá de 
Escritura Pública de Constituição, com subsequente autorização de 
registra dos atos constitutivos; 

Considerando que o exame procedido na 
minuta do Estatuto da Fundação Pedro Tavares Maia, comprova o 
cumprimenta dos requisitos expressos; 

Considerando que o património relacionado é 
livre, desembaraçado e suficiente para a consecução dos objetivos 
propostos pela Fundação; 

Considerando, de igual modo, que o ato de 
'instituição, a ata da assembleia e o estatuto estão em perfeita 
sintonia com a legislação pertinente; 

Considerando, por fira, que a documentação 
acostada atende aos comandos do art. 66, do Código Civil, e cios 
artigos 1.199 e 1200, do Código de Processo Civil e art. 20, 111, do Ato 
PGJ-PE n@ 090/97; 

Resolve 

Aprovar a Ata da Assembleia Geral, o Estatuto 
e o Ato de Instituição da Fundação Pedro Tavares Maia, em 
conformidade com a documentação apresentada ' ao Ministério 
Público, para que se efetivem os necessários registros no Cartório de 
Registra Civil de Pessoas Jurídicas. 

Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, corridos, 
contados a partir do - recebimento deste, para que o repre e ante 

MINISTÉRIO PUBLICO T) PERNAMBUCO 
Prarnoto,ïa de Justiça de Taquaritinga do Norte 

Rua Pe. Birenguer, 1O3. Centro. Taquaritinga do Narre {PE}, CEP 55-7 C-00C 
Fone-Fax'Uxx81-3733-2312 
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PAP 	PE 
	; Fy1 

MinIa..rw rti4i S  

- 

legal da Fundação Pedro Tavares Maia cumpra as seguintes 
exigências: 

7:' Providencie, no •Cartór;a competente, os 
registros dos atos c 1 tutivos e do seu estatuto; 

2) Havendo a Fundação adquirido 
personalidade jurídica. providencie a transferência de todos os bens 
constantes na minuta de escritura pública de instituição da Fundação; 

} Protocole nesta Promotoria de Justiça 
certidões com inteiro eor do registro no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas e, de igual forma, proceda em relação a toda 
documentação comprobatória de que os bens e direitos descritos 
foram transferidos á Fundação Pedro Tavares Maia; 

4) Apresentem no mesmo prazo acirra, a esta 
Promotoria de Justiça, comprovante de depósito do numerário 
mencionado no Ato de Instituição e no art. 9°, 'i, do Estatuto da 
Fundação. 

Taquarittnga do Norte, 20 de agosto de 2012. 

~ 

Iron h 	ab0\ !\ A 'o 	\f\ 
Promotor de Justicaps 

7 

MINLSTERI0 PUBLICO DE PERNAME%ICO 
Promotoria dc Justiça de Tac}uaritinga do Norte 

Rua P. 8ereraguer, 103, Centro. TaquariLinga do Norte (PE), CEP 55.750-OOO 
Fone-Fax, xx81- 7 -2912 
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;.•,•,•.•V I1:1 	' 	 :.T';' ,.-. 	::: 

FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA 

Rua Castelo Briiio.. N 	, I'i 	e •AiaT, •I•• :•L;'irifl 	iLO Ntii. NLdtr 

Perriainuco, CL? 5 5790-000 

•1 
:.;:Y PN, ...........•  1. ........................ - 	' 

lEmo. Sr. OfiaI do Cartório de .ReisLros de Pessoas JLJridLC 	d 	)ira de IL;.1I11rL.: 

['E. 

CONFERI, está conformeo õrginI que me foi apreseni 
dou fé. Taq. do NoRf, 21/12/2015 9:37:0 (E 
2L1SNR P$057) 

LLS O1AYC PRAZIN BEZERRA- Escrevente  
5fIcO076513.AAK10201501.0221• 

\ 

n. 	GerreraL Csreio I3ruio. 53- no L)[-i10 	Páú JL •\LLCar 	fl,IrIk.jjj. Pflt 

re)rertante [Ci] Dd-,nan]i Thiyii Lotx 	 iasi* 	cia, 	1•'.i 

poidort da Ucdl!Ja de IdeT1dade RO. N 8. 1267..DS-PH, 	CPF \JÜ  . 	111-Si., 

reidentc e d TILC'IldçIa na Av  Joe J0 çi 1  MO (d 	 14 	'i i i,,1 rit o ü e Po de AL LI 

]'iZS3 fltUfliCipiO. 	baixo 	S1.1l(L VC1T 	T(LcrT 	\ S 	11 -,)ã ar.- 	( 	[j 

.) 1 5/73 	1 -- R p1. o R 	 EsEi i ri t 	1 c 	LiÇ&. 61 LII, pr 2 	i ii u. 11j. rz 

vs d LflCNflWF. 

T'eriiio 	LL1, 

Pede drrintrnro. 
lauartitigi dr.' 	ç)ïL. 	de Setelflbr() ci c 2) 

Iebornh ThMyta Lopes 

• I'--I','--.II"- 	1 

N , .Li_ I ..!I,Iíi ;.ieAri:i 	!ali..: i d 
,../ ..rjk.rrijçi,, 

.i .I_JI,:Jy_i i11 	r,, 	i IFJIIW 	LF!'.iI 
iiLFI. 	u 	1rIL 	k 	.-)1 	7ÇT 

.1 re J  

r 

TSNiI 9  
: 	....... 

Lk IL3 
.Jç )  

A;) IkiIbP F!R1 
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Inllrlr! : É. 	rI 	. 11h. 	- 	.. 
 

CONFER , esrá cartferme a arrginal que ma foi a~resrnt 
dou fE. Taq. do f1D tf- 

21/ 2/ 201509:37.0 •)/
L F -. 281. TSNR. R$ a, 	 E 

••7 
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO LJf5OTAVIO PRAZINBZZEI RA Escreve 	 ' 

CAPÍTULO  -- I  
DA DENONIINAÇÃO, NATUREZA JUí ID C1, SEDE E DUF ÇAO 

ARTIGO 1 - A FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES 9A[A é uma pessoa jurídica 
de direta privado, sem finalidade econômica, nos termos deste Etau:o e 
da Legislação pertinente, instituída por E=scritura Pública de Constituição de 
Fundação, estando seu estatuto, devidamente registrado, com auko'ncr-nia 
admín strativa, financeira e patr'sm nial. 
Parágrafo Urilco, No exercício de suas finalidades iristit_;cionais, a 
Fundação não faz e não fará qualquer discriminação de raça e sexo, 
nacionalidade, idade, cor, não ter: caráter religioso nem ae pnlitico 
partidário. 

Artigo 2-- 0 prazo de duração da fundação é indeterminado. 
Artigo 3- A Fundação tem sede e administração na Rua Castelo Branca; 
53 Pão de Açúcar, Taquaritir.ga do Norte, CEP 55790-DOO, estado u_> 
Pernambuco, e fórum nesta cidade; pondo constitui- escritas 1 0 Ide 
representação erre outras unidades da federação, com atuação em qualquer 
parte do território nacional. 
Artigo 4 - A Fundação reger-se-á pelo presente Estatuto, por seu 
Regimento Interno e pela legislação aplicáv&E. 

CAPÍTULO II 
DOS CEIJETIVOS  

Artigo 5 = A FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES 1AI , terra por oDje.iv,-; 
produzir, veicular, gerar e transmitir programas de Rádio e G elcvisà 
Educativas, sem Finalidade lucrativa, isto é, cor, fins exclusivamente 
educativos e culturais, contribuindo para a rr.elhoria da educ ç o; da saúde 
e da cultura no 111unicípio de Taquaritinga do Norte, Estado de Prvr-,ambu:o. 
Parágrafo Unico - No desempenho ele seus ohjer=.vos, a FUND..ÇÃC 
compete: 

I- 

	

	divulgar programas informativos de interesses educativo, cienttco 
e cultural; 

11- 

	

	promover, interna e externamente, as potencialidades cientifica 2 
artístico - culturais das instituições de ensina do Tvluncípic. sede 

das cidades da Região 

III- promover a divulgação de eventos do interesse das entidades 
culturais e educacionais públicas e privadas, universidades, 
faculdades, escolas e instituições de ensine), ca cidade da região 

IV- proporcionar estágios práticos para alunos de universidades e 
demais instituições de ensinos através de Convênios; 

v- 	produzir, comprar, alugar )u permutar programas : ie.rti`ricos, 
artísticos e cultu=eis visando a melhoria da educação e da :Itua, 
na informática, esporte, arte e literatura, e visa justamente com, 
ár ão locais, nacionais e internacionais melhorar a gL;aiidade de 
vida da região; 
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VI- executar o Serviço de Radiodifu ão sem 1`inalidadE comercia   
é, com fins exciusvamenLe- educativos r` c'jitur,",;  
meio artístico rocia!, e económico, 

VII- que a qualquer tempo, será permitia a estabelecimentos c 
ensino superior do município e de muric pios i~rnita os 	cI ) 
a'cance da emissora, participar na pro rama ao mec ;ante 
canvenio e/ ou acordo a ser firmado entre as partes, 

VIII- Proporcionar o d s nvolvimentc pessoal e proFis anal d:: 
adolescentes em situação de- vusn rabilidade 5QCiai, díreLamen=2 
ou em parceria com Lerceiros, através da geração :_ 
oportunidades de profissionalização e acesso à aprend zage-'n 
básica para o exercício de uma profissão em áreas da indústr: , 
do comércio ou da prestação de serviços; 

CAPÍTULO XII 
DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO 

ARTIGO 5- FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MA]A, para consecuçào de 
suas finalidades: 
1- 	celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos 

jurídicos come pessoas Físicas ou jurídicas, de direito ,-ubl c:o ou 
privado, nacionais ou internacionais; 

'[I- 	criar, manter ou administrar unidades de apoio e produção de 
recursos técnicos — cientifico tais corno produção gráfica, Gecurs.) 
áudio visuais e demais atïvidades corre abas; 

IIT- 	realizar programas educacionais corr•nunit fics; 
IV- conceder bolsas de estudo e ajuda de custa para aperfeiçoamento 

de especialistas devotados a geração e de fusão de conhecimentos 
úteis ao processo de ciesenvaly me.ito cient~rico e tecnológico; 

V- conceder prêmios de estímulos a técnicos que tenham cone-ibuíci , 
de maneira notária, para o desenvolvimento da agricultura¡ da 
peduária e da tecnologia de alimentos do país. 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO - Constituem o património da FUNDAÇÃO: 
1 — Pela doação inicia] de R$ 20.000 (vinte moi reais) iate r l -lados 
neste ato pelos seus membros 1nstituideresï 
]] - As d a óe , Cegados subvenções e verbas que receber; 
111 - Quaisquer outros direitos de que venha a ser Liturar+ 
.1V - Dotações com encargos feitas por entidades pú l-cas, pessoas- 
jurídicas de direito privada ou pessoas físicas, aceita peia administração, 
com o fim especifico de incorpora ão ao patrimônio; 
Pai-agrafo Primeiro — Destinará a Fundarão 3 valor mínimo dc C- 
(três por cento) dos recursos per ela adm'irristrados para a :onstitu:ç o 
de fundo financeiro, cuja reina contri L..ir Para, a g srarit;.. ce suc_ 
manutenção e expansão de suas atividades, 

f 	

JI::t: 	 - 

fl 
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Parágrafo Segundo - Extinta a FUNDAÇÃO, o seu patrirnôn.,) 	I 
Lran5f rido a uma entidade com ubj iiv --=, e, foiwijuwJL~ dHi n i lec 30-` 	ti 
ARTIGO 8 - Os bens e direitos da FUN AÇAO somente pc }tirão - e; 
utilizados para realizar os objetivos estatutários. Senda prernit-da, 
porém, a alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem •:_;u 
direita para a consecução dos mesmos objetives- Sendo ouvido. 
previamente o Ministério Público. 

CAPITULO V 
DA RECEITA 

ARTIGO 9 - Será constituída a receita da FUNDAÇÃO  
I- 	pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 
II'- 	pelo usufruto que lhe forem constituídos;  
YIi- 	pelo artigo 70 Incisos 1, LI, iii, IV e 	1. 0 e 	°; 
IV- Pelas 	subversões, 	dotações¡ 	contribuições 	e 	outros 	au 	i!ios 

estipulados 	em 	favor da 	Fundação 	bera 	Uni; o, 	peles 	Estados, 
Peias 	Municípios, 	bem 	como 	por 	pessoas 	físicas, 	i .st~tuiçces 
públicas ou privadas, nacionais ou e- trangeiras 

w ° V- pelas 	rendas 	próprias 	de 	imóveis 	quer vier a 	possuir e 	pelos 
rendimentos 	auferidos 	de 	eplc•raões 	dos 	bens 	que 	terceira•s 

= i confiarem ã sua a 	mini tr 	c; cr-4 
0 ~, ,à VI- por outras rendas eventuais; 

'a^ ARTIGO 1O.- Os recursos financeiros da Fundação, executados es que- 
tenham 	especial 	destina do, 	serão 	empregados 	exclusivamente 	na 
manutenção e desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, 
quando possível, no acréscimo de seu patrimônio 

 Parágrafo Unico - A aplicação cie- recursos fir~anceiros no patrin'7cnio 
da instituiçcdeverá ob 	r a planos qu 	tenham em vasta: 
I- 	garantia de investimentos; 

r 0 0 [I- 	a manutenção do poder aquisitivo, dos capitais aplicados '~; 
>II- 	a consecução dos objetivos da Fundação, previstas neste stOtu,ci. 

CAPFTU LO VI. 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E SUA COMPE i EN IA 
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO  

ÁRTIS,O 110 - Compõem a Administração Superior da EUf DAÇAO os 
seguintes órgãos: 

I- 	Assembléia Geral; 
II 	Conselhos de Curadores; 
III- 	Conselho Fiscal; 
V- Conselho de Programação e Prociuçãa; 
V- 	Diretoria Administrativa e Financeira; 
V~- 	Diretor Executivo 

ARTIGO 120 -Os membros eleitos na 1A embláia Geral de insLitLço 
desta FUNDA AO ou conduzidos a compor qualquer- órgão 
Administração Superior da Fundação empossar-se- o mediante tora• 	, 
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posse e compromisso, assinado emiivro próprio, 	 _ 
quaIqu r.cauç o ou gararktia e r~t po1I 	iaade de sua gestão. 
Parágrafo Primeiro — Nenhum membro mencionado neste artigo 
receberá remuneração pelo desempenho da função da adrrinistraçã, 
superior da Fundação, para o qual for eleito eu conduzido, e certo o Diretor 
Executiva. 
Parágrafo SeqjjndD — Os membros da onseitho de Curacore, da 
Diretoria Executiva e da Diretoria Adrnïnistrativa 	táa res ondem 
subsidiariamente pelas obrigações da FUNDAÇAC. 

ARTIGO 13° - Respeitado disposto neste estatuto, a Fundação terá sua 
estrutura organizacional e o func!onamento Fixado em regimento inh rmo 
que estabelecerá as atividades e atribuições adminãstr-ativas r técnicas, de 
modo a atender plenamente as finalidades da instituição. 

APITULC) VII 
A SEM6LE!A GERAL 

RTIGO 14°- A As embEéia Geral, presidida pela Presid nte da Fundaç e., 
`composta dos seguintes membros 

Y- 	Diretoria Administrativa e Financeira; 
E 	2 	II- 	Diretor Executivo; 

L 	III- f lembra de Conselho e Curadores; 
W 	IV- 	Conselho Fiscal; 

V- 	Conselho de Programação c .r; duçaa; 
W RTIGO 15°- A Assembléia Geral se reunirá ern caráter ordináro até o 
mLO timo dia de março e de outubro de cada ano, e, extraordinariamente, 

da vez que convocada  r e xularrnerrt 	dando-se 	i cia prévia  
pre entante do Ministério Público. 
.TIGQ 16,3 - As convocações dos membros da Assembléia Geral Serão 

fitas mediante convite pessoal, através de- correspondência c -ji•n As,. o'., 
wzÉ 	adiante recibo de entrega do convite, publicando-se ainda editai c 
~ ~qo • 	' rVOcáC âO da reunião d a i mprensa l oca l , com 5 - ceCêlila " n i:a  dt, 5  
+~~nT aan 

finco) dias. 

Parágrafo Primeiro - Das convocações constarão o dia, a hora e o oc :i 
da reunião, bem coma a pauta dos assuntos que serão tratados na 
Assembléia. 
Parágrafo egundo - Poderão ser objeto de deliberação peia Asserrcl•I~,a 
assLnios que não Constem. dia ordem do d i Lis: • eur 	, se a maioria o' 
presentes assim decidir, hipótese em çue qualquer membro poderá peai- 
vista do assunte) e solicitar o adiamento da votação pelo prazo de IO (do? )  

dias pelo menos. 
Parágrafo Terceiro - Não havendo quarum de 2/3 (dois terços) c•os 
componentes da Assembléia Geral na hora marcada para a primeira  

convoca áo, a Assembléia Geral será realizada em segunda ccinvocaç i ;, 
urra hora depois, com qualçuei- número salvo nos casos pravis os no L 
I2, Parágrafo Único, que exigem o quor.irn da maioria a o~uta cos 
membros da Assembléia. 

ARTIGO 170 - Compete a Assembléia Geral: 

Anexo SAnexo III (0909841)         SEI 53900.077126/2015-80 / pg. 17



c; .conhecer e votar prestação de -antas, -i balanço geral  
r-eiatió~ .o cio pr'e_sL ILI ate iCItivO Lc e erciCii findo; hem t:u & 
orçamento e plano de trabalho anual, podendo solicimi-
escIarec mentos e informação para a aprovação de asso atos era 
pauta; 

II- dar posse ao Presidente, ao Vice - Presidente e aos membros 
novos da Assembléia Gera! 

III- votar alteração deste estatuto; 
TV- 

	

	autorizar a alienação de bera imóvel da FL}NDAC;Ã ' e C,' nst:tuição 
de Ônus real sobre o mesmo, em casos especiais de comprovada 
conveniência ou necessidade, mediante OS votos favoráveis Uv 
maioria dos seus membros, e ouvido, previamente o V!'.n'stür~o 
Público. 

V- aprovar admissão de novos membros da Assembléia Gera, par 
proposta de 5 (cinco) de seus membros ou do Presidente; 

VI- eleger os membros da onse:Yho de Curadores e seus s up anCes; 
VII•• deliberar sobre o veto da Pre icleni: ou do Diretor executivo sr 

resolução do Conselho de Programação e Produção; 
VIII- discutir e votar os demais assuntos para os quais rir convocada,.  

quando omissos neste estatuto. 

kRTI O 18°- Retardando o Presidente, par mais de 30 (trinta) cias; 
à :onvocação da Assembléia Geral Ordinária, eu no nave .do convocação 
W w, suando deliberado pelo Conselho de Curadores, este poderá convocá-la, no 

)rato mínimo de 5 (cinco) dias a após sua deliberaç o, se o presidente 
i 	ião o fizer. 
i m arágr1fo único 	Havendo quorum, em primeiro ou em secunda 

crivocaç o, e não comparecendo o Presidente riem o Vice r~~i~l~~~t , 	' y 	2 F ~  

ó à ~ssurrira a presidência da Assemb ia o seu rnembo maisntiio; 1vr'd.c. 
a ¢o bis ou mais membros ro com igual antiguidade, presidirá o mais idoso 

° APITULC VIII ' Z,ó - 
o a 5 ON ELHO DE CURADORES 

ARTIGO 190 -  0 Consekho de Curadores é composto de 5 rir,cr 
membros, eleitos pela assembléia geral, mais o Presidente- da - UND ÇA , 
que o 2reside, e o Vice- Presidente. 
ARTIGQ_200 - O mandato dos membros e;eitos do Conselho do Curadores 
é de 04 (quatro) anos, permitida a reeleícã - 

Parágrfp único - Para as reuniões de Assembl €a Geral os iembros .k 
Conseiho de Curadores serão convocados com antecedência minima. de 1} 
(quinze) dias. 
ARTIGO 210 - O Conselho de Curadcires se reunirá orclinariarnente  á :. 
(quinze) dias antes das reuniões ordirárias da Assembléia Geral. 
Pará rafo Uniço - As convocações dos membros do Conselho de 
Curadores, bem como o quorum para insta! çio do Conselho e vOt CáO doa. 
assuntos de ua competência¡ obedecerão às normas previstas pari a_ 
convocações e reuniões da Assembléia era!; no que, couber. 

,';" 	 L 	- 
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V, 

ARTIGO 22° - O Conselho de Curadores se, reunirá extraordinar: m ZI . Y~-
s~.ii'prC quC L04 M-ado pelo seu Preside ite OU por tré dos s: rnerfti (,,>, 
ARTIGO O 3° - Deixando o Presidente de convocar o Conselho de- 
Curadores para as reuniões ordirnár --as r até 15 (quinze) dias antes do final 
dos meses de março e outubro de cada ano, qualquer membro dc Conselhc 
poderá fazê-lo, obedecidas às normas estatutária (Art. 21, Parágrafo., 
Unico), sendo seu presidente também convocado. 
Parágrafo Primeiro - Havendo quorum, em primeira cu em segunda 
convocação, e não comparecendo a Presidente, assumirá a presidência c. 
vice- presidente ou, na ausência deste, o membro mais enriço pio conselho, 
havendo dois ou mais membros com igual antigu~d{:de, presidira o mas 
idoso, 

Parágrafo Segundo — Idêntico pmocecirnen o haverá para as reuniões  

extraordinárias, hipóteses em que o preside, ate será solicitado par escrito 
para convocar o Conselho, na forma do A:-t, 21, Parágrafo único- 

RTI O 240 - Compete ao Conselho de Curadores: 
I- 	examinar os livros e documentas con ábeis, o estado do caixa e cE 

valores depositados, devendo a ddu.irlistr.oçãa f rrtece,-Lhe 
valores depositados, de-vendc a administração fornecer-lhe 
informações solicita das 	podendo se va er de autoridades 
independentes; 

•:i- 	Lavrar, no livro de Atas e Pareceres do Conselho de C'jradores, 
resultado dos exames que : ,rvd r; 

II- Apresentar a Assembléias Gerais parecer sobre s '_ividDd s 
2 	econômico-financeiras da FU DAÇA , no C erc;Ci ; em  

L 	 tornado por base o irtventério, cs balanço e as contas a 
Presidência; 

IV- Analisar e emitir parecer sobre e. orçamento e encamnha-c a 
4 	w 	varares Assembléia Geral para votaçt~a¡ 

- 	Editar normas para movimentação d dinheiro e valores; 
VI- 	Designar pessoa que deva movim atar dinheiro e valores c: 

0 n 	Fundação, juntamente com o Presidente executivo ou com o 
0. > 	diretor executi e, na hipótese -leste agir por delegação cio 
> 	presidente-, 

è 5 # 2 VII- Convocara Assembléia Geral tos termos do Art. 	; 
VIII- Aprovar realízações de convênios, acordos, ajustes, bera c flItã 

estabelecer normas pert ncntes; 
I - 	Elaborar a Regimento Interno, no prazo de [4)6 (seis) meses da 

instituição da fundação. 
CAPITULO IX 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 25° - 0 Conselho Fiscal, ó;-gc:c que se incumbe da organizaç e e 
da fiscalização da FUNDA AO, é constituído por três membros afetivos e 
três Suplentes, não integrantes dc cua ru je instituidores, e citas .mm 
Assembléia para mandato de quatro aros, permitida uma única re&eiç ú 
por mais um período. 
ARTIGO 260 - Ao Conselho Fiscal compete: 
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I - Examinar o Balanço Contábil o a Pre taç o de Contas da  
(.ut 	f emitindo parecer opinativo a  

II - Opinar sobre os atos de caráter econômico e financeiro da FUNDAÇÃO, 
e emitir parecer opinativo. 

CAPITULO  

CONSELHO DE- PRO RAM ÃO E PkODUÇÁC  

ARTIGO 	° -O Conselho de Prcgrarr.açáo e Produção é o Órgão 
deliberativo de programação e produção das emissoras mantidas pela, 
FUNDAÇÃO e compõe-se: 

i- 	do Presidente da FUNDAÇÃO que é scu Presidente; 
fli- 	do Vice-Presidente da FUNDA A , que é o seu Vice-Pr s-di3rit ; 
f1- do Diretor Executivo cia FUNÜAÇA ; 
TV- 	do Diretor de Pro r rmação- 

ARTIGO 	° - Os representantes no Conselho de Programação e PradLç o 
s o nomeados pifa AssembFéia Gerai para um mandato de 2(dois) eno , 
permitida a reeleição. 

rágrafo Úníco - Com exceção dc rtisidente, do Vice-presidente e do 
Y~~

~~odução

°tor Executivo, todos os demais membros do Conselho de Proçrama :ãu 
 são indicados pelas suas áreas de .-e resenéa,ão, 

TIO 290= Ao Conselho de Programaç o e Produção compete: 
á - 	Propor e aprovar a Programação cia Radio C da Televi fft , 

observando-se as diretrizes afetas a área, formuladas pelo Ministé ;1 
c da Educação e da Cultura; 

Coordenar, organizar, criar e veicuir os Programas de Râdic. c. 

	

W 	Televisão Educativas, observando-5e os obetivos 'ue a s da Funde caf1 

	

à 	e a Legislação Vigente - 
° 	 Submeter ao Diretor Executivo, oroposras de conver;ios e contrato, 

objetivando o intercâmbio das programaçôes; 
V 	z 	Apreciar, anualmente, o relatório das atividades desenvolvidas nu 

o 	 exercício anterior - 

	

¢á n. 	Intera ir com o "sistema Nacional JL Rad edifusa , Educai_; c", 
Y, z 	visando a melhor 'rnz^g: açao e concYetizaç o dos ob _wï os da 
í ? M ó o 

 
FUNDAÇÃO. 

ó 3 	TIRO 3i° - O Conselho de Programação reservará a minimo d.un 
senta por cento (D%)  do tempo das Emissoras de Rádio e Televisor ; 

Énucativas Para o uso exclusivo da FU DA AJ; vinte por cerittt (20P! 
para uso facultativo do Ministério da Educação, e vinte por centra (2O% 
para veicuLaço facultativa de programas de ,urras instituições de ensino, 
participantes ou não da FUNDAÇÃO, ohedecic1k-)s sempre seus objetivos e r~ 
política adotada pelo Ministério da Educação, 
Parágrafo Unico - Será mantida a disp sição do Ministério da Educação a 
Programação produzida para fins de veïculaç o em emissoras educativas 
de outros Municípios, Estados, Territórios e da Uniã - 
ARTIGO 3t 0 - Q Conselho de programação se reunirá, crdinariamenr.', 
',adia Voz par trimestre e, extraord n—a Ì ir 	e, quando co cco?ro .eliï 

Presidente da FUNDA O. 
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ARTIGO 32° - 0 Conselho de pr grannaçã: funcionará sornerte co . 	;'. 
presença mima de mais d 	u 	,is r~embr-os, e dE.l:be,a. 
sempre por maioria absoluta dos votos presentes. 
ARTIGO 330 - O Conserheiro que 'altar, sem motivo justitacado, a mais de 
quatro reuniões consecutivas perderá o rna. dato, devendo ser indicado 
outro de seu setor de representação, para um novo mandato. 
ARTIGO 34° - O Diretor E> ecutivo, ouvido o Presidente, poderá vetar, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ;-esoLuç o do C r e€hc• de_. 
programação e Produção, devendoelir e.ter o seu veto a As. rr.H.}ia 
Geral, que será convocada extraordiinaria rien centra de 05 (cirieu) - dias. 
P r rafo único - O veto do Diretor Executiva suspende- a resolucãr> dc 
Conselho de Programação e Produção; mçntido o veto pela Assembléia 
Geral, a resoiu áo ficará sem efeito. 

CAPÍTULO X 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 35° - A Diretoria Administrativa 	composta pelo Presiden-e, 
pelo Vice-Presidente, e peco Diretor Administrativo e Diretor Fi~tanceiro, 
eleitos em Assembleia para um mandato de quatro anos, permitida urna 
única reeleição para mais um período. 
Parágrafo Unico - O Presidente será suD tituido pelo Vice-Presider?te r,cs 
seus impedimentos, e este pe?o Diretor Adrnir: :rat[vo e rir ncãtfiro, 
quando se der por impedimento cara praticar o ato na hipótese ce, art. 18, 
Parágrafo Único. 
ARTIGO 350 - Compete a Presidência: 

representar a Fundação em juizo e rara dele; 
TI- cumprir e fazer cumprir as disposições estatuárias e 

deflheraçes da Assembléia Gerai e c..j Conse!ho de Curadare ; 
1- encaminhar o orçamento ao 	ons ih 	de- Curadores : e, .dano ele 

~ trabalho a Assembléia Gerai; 
V- encaminhar o 	balanço 	a 	prestação 	de 	contas, 	com 	a]an o 	ç: 

reiatório circunstanciado das atividades de FUIVL.ÍA ÃO Q referente 
sx ao exercício findo, ao Conselho de Curadores - o balanço -• 	a 

à Assembléia Geral - o balanço e o relas rio 
o 2 	i- encaminha o balanço e o relatório I t } o 60 tisess nta) d2s após fi 

aprovação 	pela 	Assembléia 	Gerai 	ao 	ógo 	competente 	d 
Q R, Ilnistério Público; 

/I- fiscalizar a execução do orçamento aprovado e a correspondente 
W ° contabilização, bem corno a [xecuçàc. do plano de trabalho; 
W Mn JiI- convocar a Assemhiéia e Conselho de Curadores, presi indo-li-i,, 

J á 9 as 	reuniões 	e submetendo 	aos 	,resmas 	os 	assuntos 	de 	su = 	i; 
+ 

P.1 
o x competência; 

VIII-  nomear e empossar o D retor Execot~vo 
IX-  empossar 	os 	membros 	e 	itc 	dc: 	Conselho 	cot, 	~..mames 	c} 

g membros 	representantes 	do 	o;'se ho 	de 	Pr; gr amação 	f 
Produção; 

:x  iF' 	tis.-- 

- 
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X- 	movimentar dinheiro e valores da FUNDAÇÃO de acordo e-i 
normas do cr4is lhu Uu. (urddores, ]u$tamefltc com o DireLor 
Financeiro; 

XI- 	praticar os demais atos inerentes ao cãargo. 
Parágrafo Primeiro 	O Presidente poderá delegar atribuições ao Diretor 
Executivo. 
Parágrafo Segundo -  0 Presidente da L1NDAÇAO poderá noniea-.  
Comissões especiais, para auxiliarem a administração em tareias 
especificas, não recebendo os seus membros remuneração per r se 
trabalho. 
ARTIGO 37°- Compete a Vice-  Presidência 

1 • substituir o presidente no atra de sei impedimen e) ou quando 
assim for definido neste estatuto ou no regimento interno, momento em 
que assumirá o compromisso de cumprir o disposto no Ar-Ligo .34 , SEs 
incisos e parágrafos. 
ARTIGO 	° -  Compete ao Diretor Financeiro: 

I - 	Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
FUN)AÇÃO; 

II -- 	Supervisionar e ter sob seu c ntrü;e a escrituração contábil da 
entidade; 

111 - 

	

	Apresentar os balancetes a Diretoria Executiva, Conseho de 
Curadores e Assembléia Geral; 

IV- Assinar, juntamente cora o presidente, os cheques para 
pagamentos diversos da Fundação; 

ILL 	Cumprir todas as normas deste Estat=uto e do Regimento lrlto.r.-lc 
COncernertte a administração rinnceHa e no seu todo. 

- Compete ao Diretor Administrativo 
Auxiliar o Presidente administrativamente; 
Cuidar do Património da FUNDAÇÃO; 

- Substituir o Diretor Financeiro, podendo assinar;  ;untarnente c1m 
M ridente, cheques para pagamentos diversos da Fundaç c. 
U  

nTULO X1 
'E-TOR EXECUTIVO 

in 

á 

	

	z im  TI O 40° --  0 Presidente poderá nomear o Diretor Executivo;  qua 
2 :roerá as funções especificas em ato normativo, pc teriorr enr.:= 

metido e aprovado pela Assembéa Geral. 
ragrafo Primeiro --  Para o cargo de Dtret:or Executivo devendo reco r ci 
neaço em pessoa idônea juízo do Presidente, de  
lificaç.ão para o carga, que é de confiança. 

rá rafo Segyndo - 	As atribuições do Diretor Executivo Seráo 
u,,pecificadas no Regimento Interno da Fundação, ou, na sua Falta, em etc 
do Presidente. 
Pará rafo Ter ceiro - Os cargos de Dir }par Executivo de FUncaÇá -1, coe 
[retor s de Pr agra aço, dos Diretores Técnicos -2 dos u retore 

Comerciais da Rádio e da flJf  serão rerrnuneracos, do- acordo com valores 
d pagos no mercado, e serão exercidos por doais anos, quando puc tirão ser 
ou não aprovada a sua continuidade nas funções pela A semoiéia Geral. 
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UAHH i LL 	ki1 

DAS ELEIÇÕES 

CONFERI, esq. i ccnfonTne o original que mc fo• ai 
dou fé. 7aq, do Nor1:; 21¡12/2015 Ü9:37:2. 
2„8].. TSHI : + Ú57) 	} 

LáS OTÁVIO PRA2IN BEZERRA- Eficrevente  
Seto:0076,13.W1` 10201501.02271 

Artigo 41° - A eleição para renovação da diretorià e dos Conselhos Fincai 
e Curador, será realizada entre 30 (:rima) dias antes do trrninc do 
mandatos. 
Artigo 42° - A eleição será realizada em Assembléia Geral, tendo direito a 
voto todos os associados em pleno r.ozc. de eus direitos. 
Artigo 4 ° - As chapas que desejarem concorrer às eleições deverão ser 
registradas na Secretaria da Furidlaç o até 15 (quinze) dias antes da data 
da eleição, devidamente acordadas pe'os respectivos candidatos. 
Parágrafo Primeiro - Cada candidato só poderá constar de ura única 
chapa. 
Parágrafo Segundo - As chapas serão registradas em Conjunto para 
Diretoria Executiva e os Conselhos Fisca'. e Gerador. 
Artigo 440 - O Edital que convocar as eleic cies deverá ser pub ic acto em 
;ornais de circulação do município, bem Core', r . quadra de aviso 
Fundação até 30 (trinta) dias antes da realização der eleição. 
Artigo 450 - A posse da nova Diretoria Executiva e dos Conselhos F isca: e 
Curador serão em primeiro dia útfi do mês de- 'iazertrbro. 
Artigo 48° - Ocorrendo vacância em qualquer cargo da Dii-etoha haverf." 
eleições para preenchimento do mesmo. 
Parágrafo único - No cumprimento do dispc'sto neste artigo aplicam-se 
que couberem as disposições deste capítulo. 

CAPÍTULO XIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 

ARTIGO 470 - 0 exercício financeira Começará no dia 01. de ianeir o, e 
terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano. 
Parágrafo Primeiro --• A Diretoria Executiva encaminhará ao Conselho 
Fiscal a prestação de Conta da i=undaçào no dia 30 de janeiro, para anal se, 
e o Conselho convocara uma Awserub1Eia Geral, especialmente convoca d 
para esse fim, para aprovação da referida pre tac a de conL , 
po ter-iorrnente, encaminhada para a ciência do Niiristrio Publica, 
ARTIGO 48°- No fim de calda exercício da fundação proceder-se-á 
levantamento do inventário e do balar-iço gera:- 

CAPITULO XIII 
DA ADMISSÃO DE PESSOAL 

ARTIGO 49° 0 pessoal da Fundaçãc será aami-:ido, mediante prc=c4ssC 
de seleção, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
complementada pelas normas internas da Fundação. 
Pará 	fo Unirá - Todos os contratos de trabalho firmados pel,~ 
Fundação conterão cláusula dispondo que, cc acordo com as .eccssidadE.. 
do serviço, o empregado poderá ser transferido para qua~quei loca! n:c 
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atuação da Fundação ou para onde a mesma tenha 
rep!dseuIãcjo, observadas as i1orrnas legais porr.ir~e~,ti s. 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 500 - Os serviços da FUNDAÇÃO, autorizados, licenciados, 
concedidos ou permitidos pelo Podei- Público, -ão paderão sei- objeto de- 
transferência, cessão, locação ou a€ïenaç o, 
ARTIGO 51° - A FUNDAÇÃO estará Sujeita as normas relativas aos 
serviços da Radiodifusão sonora e de soins e r agen - 
A TI O 520 - Os administradores da FUNDAÇ O serão brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de (10) dez anos, nos termos constitucionais e a 
sua investidura dos respectivos cargos, =somente poderá ocorrer após 
haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 
ARTIGO 530 - Para se altera o presente Estatuto é necessária: 
I- que seja deliberada em Asserr,bFeia Geral convocada especia~nerite 

para esse fim, pelo voto de 2/3 (dois terços) de Conselheir^s e tiara- 
vistas ao Ministério Público respeitando os fins e os objet-vos qus_ 
inspiram a Fundação. 

II- E dependerá de previa autorização do Poder C:onccdente. 
ARTIGO.540 - A FUNDA AO extinguir-se-j_ 
I- 	pela impossibilidade de se manter; 

pela inexeqüibilidade de sua finalidade,: 
Nos casos previstos em iei ou pelo veto de, no mis ,imo, 2/3 (di 
terços) do total dos membros que constituem a Assembleia  Geral, 

y TI .Q 550 - Não haverá sucessão hereditária  cas membros 
-j) -ipet nte da Assembléia Geral, extinguindo-se por marte a condição de 

rolho ou decisão da assembléia Geral, a condição de membro. 
TIGO 55° Os casos omissos eu duv;do os serão resolvidos de acorria 

a Lei e os princípios doutrinários, Ouv}Oos os órgãos assistências e de 
alização da Funda ão- 

# FIGO 57° - Aprovado este Estatuto pela Assembléia Geral de 
W ïtui o será o mesmo registrado no Gsrtário de Registro de Pessoa 

dicas de Tonitama, Pernambuco, conforr;'e dEnp e o Ar. 120, da Lei nc' 
15 de 31/12/73, e do Art. 62 do Código Civil Brasileiro, 

à = 
 

TIGO 580 - 0 presente Estatuto entrará em vigor na data de sua  
a n Dvacãe. 

Taquaritinga do Norte, 10 de junho de 2012- 
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A SY ARES MAIA: con e .dV :1 ~ or~ze: o nas, IoJc: de do rr er 1-e I un,•e cdcs 4--' 

	

'.j✓ri :ales I!ci nc-ivi o-r,en- -. ?.RO'T0C0L AL}. 	co r- i _ 	+ 5 1k, 	.o•`} i.' r ; 	. i 

PROTOCOLO 	•I —. A 2 	ij ri 39 ca 	 Ir 	•À; 1 -• P,EGISTR^_,. 

DE ISOAS JURÏDICAS. O gerido e verdocDou e. ' I uor Iiri_ t ':_ice Ni t'_ I  

e seIeiY Ó—o de 2012, Eu, ~_4  ~. 	r~ry 	 • 	L' :.I 	I'.) 

Reuis'rc. ' 3 diç.`iar e sub'screV. 	 • J 	Gol~!n,, t er4r s 	~ 

$ EFVÇO NOÏARIAL E REG TRAL 
Rua Fe. Berenguer, 103 - ericrO 

Taquaritint a do Norte - PE 

Bel Julio Geimes c Rirás 
De14} átãrio 

- BeL. Jobsc)n VveF.no Mandes Lucena 
LIb5t~tLItO 

S vriri Rnri s Me:dIonça de Arruda 
crevente 

CONFERI, está corr`arme o original que Me foi apresenta" 
doi f. Ta. do Kurte 21112,2015 09:37: ,. (Em 

TSNR: R$ 0,51) 
r 	 r 

LUÍS OTÁVIC PRAZIN BEZERRA- Escrevente 
Selo: flo75513.S1E1O2O1SO1,0fl69 	 f 	k 

1 
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CONVÊNIO N° 0112015 

CONVÉNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
FU DA Ã O PEDRO TA VARES MAIA E 
FACULDADE ESCRITOR  O MAN DA 
COSTA UNS - FACOL, COM VISTA À COCO-
PARTICIPAÇÃO NA PROGRAMAÇÃO NO 
VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO 	C LUSIVAMENTE 
EDUCATIVA, OUTORGADA PELO 
MINISTÉRIO DAS OMUNICA E . 

FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJJFM sob o n° 16.865,952/0001-08, com sede na Rua Castelo 
Branco, 53, Pão de Açúcar, Taquar[tinga no Norte, CEP 55.790-000, Estado de 
Pernambuco, neste ato representada pela sua presidente a Sra. Deboranh 
Thaiyta Lopes Araújo, brasileira, casada, comerciante, residente na Av. José 
.Joventino da Silva, sfn, Pão de Açúcar, Taquaritinga do Norte, PE, CEP 55790-
000, RG 8.120.667 SDSIPE e CPF- 083.286.144-80, doravante denominada 
simplesmente CONVENENTE, e, do outra [ado, a ASSOCIAÇAO VITORJEN E 
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA - AVE C, sociedade sem finalidade 
econômica, com sede na Rua do Estudante, n°  85, Bairro Universitário, na  
Cidade de Vitôria de Santo Antão, PE, CEP: 55.602-240, inscrita no CNPJ/MF 
n° 03.391-726100001-90, representado neste ato peio seu Presidente o Sr. 
Paulo Roberto Leite de Arruda, brasileiro, casado, advogado, residente na Rua 
Dr. Edgar Valois, n°320, Bairro Loteamento Jardim Jordània, no município da 
Vitória de Santo Antão, PE, portador da Cédula de n° 1.853-942 SSP/PE 
SDS/PE e de CPF/MF N° 253.568.834-20, sociedade mantenedora da 
FACULDADE ESCRITOR OSMAN DA COSTA LINS — FACOL, 
regulamentada pela Portaria n° 644, de 28 de março de 2001 do MEC, 
doravante denominada CONVENJADA, têm justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO 
0 presente Convênio tem par abjeto a cooperação mútua para fornecimento de 
suporte pedagógico pela CONVENIADA, para a produção de conteúdos 
pedagógico e cultural, bem como a seção de espaço na gral de 
programação a CONVENENTE na emissora de radiodifusão o ora 
exclusivamente educativa, de titularidade da CONVENENTE, nos ter o d 
cláusula segunda.  

G  +ali 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS  
.1. OBRiGAÇÕES DA CONVENIAOA 

a) Contribuir com a produção de programas educativo-culturais dentro do 
espaço dos cursos da unidade académica ou das limitações da 
CONVEN 	fornecendo informações formativas indispensável à perfeita 
realização da presente proposta; 
b) Disponibilizar as dependências Tísicas da Instituição, incluindo também, caso 
necessário, a designação de educadores vinculados a projetos de divulgação e 
popularização da ciência e tecnologia da CONVENJADA para matérias e 
reportagens educativo-culturais que sejam de seu interesse por período e local 
por ela designadas_ 
c) Trabalhar integrada com a CONVENENTE, visando ao interesse maior que é 
a divulgarão e popularização da ciência e tecnologia, no âmbito educativo-
cultural; 
d) A CONVENCONVENIADA declara que a presente cessão de programas educativo-
culturais não implica em nenhum vínculo empregaticio de seus produtores 
como decentes, discentes e técnicos ou de colaboradores culturais seus com a 
CONVENENTE, sendo um trabalho voluntário que objetiva a educação não 
formal da região; 
e) Avaliação, a ser realizada conjuntamente core a CONVENENTE ao final da 
cada semestre, dos resultados produzidos pela consecução do objetivo deste 
convênio; 
f) Promoção e eventos que vierem à formação contínua de profissionais da 
área de educado: cursos, congressos, simpósios, etc.; 
g) Respeitar sempre a linha editorial adotada pela CONVENENTE, nunca 
produzindo programas que venha de encontro à sua filosofia; 
h) Entregar declarações à CONVENENTE, contendo a quantidade de alunos 
matriculados na instituição CONVENIADA, conforme exigido pela Portaria n° 
462, de 14 de outubro de 2011. 

2.2. OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 
a) Abrir espaço em sua programacâo para veicula ão de produção educativo-
cultural originaria da CONVENIADA e destinada à radiodifusão sonora que 
esteja vinculada a projetos institucionais de divulgação e popularização da 
ciência e tecnologia desenvolvidas; 
b) Fica estabelecido que, a priori, a CONVENENTE destina, nesse primeiro 
momento, os horárias de segunda à sexta-feira das 14:00 as 15:00 horas para 
a veicula áo dos programas educativos da entidade, facultando ainda a 
disponibilidade de veiculaçáes de inserções de divulgação de eventos, 
programetes e outras programas e notícias de caráter educativo e cultural, 
incluindo flashes ao vivo de eventos, todos promovidos pela CONVENIADA, 
em quaisquer outros horários, mediante prévio e expresso acordo e 
consentimento das partes conveniadas; 
c) Este trabalho será prestado de forma voluntária pela CONVENIADA, como 
meio de contribuir para a educação não formal da região, sem nenhum ânus 
pra qualquer das partes; 
d) A ONVENENTE concede espaço dentro da programação destinada à 
CONVENIADA para anunciar entidades de direito público e 	vado 
patrocinadoras das produções de programas de radiodifusão sonora ed tivo-
c.ulturais na forma de apoio cultural institucional, conforme Lei 

Anexo SAnexo III (0909841)         SEI 53900.077126/2015-80 / pg. 27



(1510511998), sendo restrita aos momentos de vei ula áo de charruada dos 
programas e dos programas originados da CONVENONVEN IADA, 
e) Cooperar na produção do conteúdo do programa objeto deste convénio_ 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA PUBLICIDADE 
Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste convénio, promovida por 
qualquer das partes, deverá sempre fazer menção á cooperação ara acordada. 
Parágrafo Único — Admitir-se-á, na forma da lei, rescisão ou prorrogação 
deste convênio_ 

CLAUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 
Por iniciativa de qualquer das partes e sob expressa anuência de ambas, o 
presente convénio poderá a qualquer tempo, no período de sua vigência, sofrer 
alterações, desde que razões de natureza legal, administrativa ou técnica 
assim aconselhem, devendo, rio entanto, permanecerem preservados os 
objetivos expressos à cláusula segunda deste termo, 

CLÁUSULA SEXTA, — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO DO TERMO DE 
CONVÉNIO 
Constitui motivo para a rescisão do presente instrumentos independentemente 
de Notificação Judicial, o descumprimento, por qualquer uma das partes, das 
cláusulas retro-estipuladas, ficando facultada a sua denúncia, desde que a 
parte denunciante notifique formalmente a outra, corri antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveis_ 
Parágrafo pr+meiro — 0 presente termo poderá ser rescindido, de imediato, por 
inadimplerr ento de qualquer das partes, através de simples notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, e 
ainda. 
a) Por conveniência de qualquer das partes, através de manifestação unïiateral, 
espontânea., mediante aviso prévio de 90 {noventa) dias; não cabendo à outra 
parte direito a reclamação ou indenização; 
b) No caso de a CONVENIADJA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer 
forma os direitos decorrentes deste contrato; 
c) Se ocorrerem fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade da 
CONVENENTE, que tomem impossível a continuidade do objetivo contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

71. E defeso ás partes ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e 
obrigações decorrentes deste convênio, sem prévia anuência por escrito da 
outra parte. 
7.2. As partes conveniadas obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 
Convênio em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus 
sucessores. 

CLÁUSULA  OITAVA— DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Taqu a inga do Norte, Estado de 	~. 
Pernambuco, como competente para dirimir bd e qualquer dúvida ou 
controvérsia resultante do presente Convênio, r nu 	do expressamente a 
outro qualquer, por mais privilegiado que se configu 	 raa,rr 
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E, assim, as partes justas e contratadas, assinaram o presente instrumento em 
quatro vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato 
presente para os seus Pegais efeites- 

T~aquaritinga do Norte, 10 de novembro de 2O15- 

TESTEMUNHAS 

4 n 

FP1MF n° 	o - 	-91 

4 
•imo• .. 'Sfy"ti-,°y" ,tsy 	°

xw4x',_ — 	_ 	}`_• ~;, ry ' 	
~.. 	. ,. y 	-.~.-. k sl ~¡, 

t 
e 

F 	1f ; 6 ]'ca[ Piar 	,95 tr. ~oais~I at!; rltz 42ï em U. ppiusbr/Slçdï 1{ 

ir ______ 

=,; a 	,e 	:s, 	roã 	cIiEEi f 	1: 

, RU  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria Executiva

Subsecretaria do Planejamento , Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos

Divisão de Documentação e Arquivo

Serviço de Protocolo Geral

DESPACHO

Processo nº: 53900.077126/2015-80
Referência:
 
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia - PE
Assunto: Envio de Midia

 

CERTIDÃO DE MÍDIA

Assunto: Informa o envio de mídia

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas
integralmente e que o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso
junto ao Serviço de Arquivo e Biblioteca - SEARB.

 

 

Brasília, 06 de janeiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Diego de Almeida Lima,
Agente Administrativo, em 06/01/2016, às 17:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0909858 e o código CRC BA2BAD45.
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa

CNPJ:  16865952000108

Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

15/02/2016http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
Outros (origem externa) SRD_CNPJ_16865952000108 (0965642)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 1



 

CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.074920/2015-71

Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Localidade: Taquaritinga do Norte/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 282E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 22/12/2015

Requerimento tempestivo? ( X ) Sim   (  ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?

(  ) Sim ( X ) Não

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento ao (à) Secretário (a) de Serviços de Comunicação Eletrônica do
Ministério das Comunicações, nos moldes do modelo constante do Anexo III,
contendo as declarações que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n",
"o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão,
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial.

OK(0894460)

b) Estatuto Social atualizado devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas e aprovado pelo Ministério Público, no qual se constate que, na data
da publicação do edital, a entidade já havia sido instituída há mais de um ano;

OK(0894460)

c) Instrumento jurídico, firmado com uma única instituição de ensino superior,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas OK(0894460)
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voltados exclusivamente para a educação;

d) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de
todos dirigentes da entidade, mediante a apresentação de certidão de nascimento
ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou passaporte.

OK(0894460)

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 ?

                                                                                               Não

              (0965642)

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 4.335/2015 e Edital de Seleção Pública nº nº 78/2015 ?
( X ) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/05/2016, às 11:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0965651 e o código CRC A9B76CE4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2699/2016/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055777/2015-19

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado
(fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão Sonora com fins exclusivamente educativos -
Proposta Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA CNPJ: 16.865.952/0001-08

Município/UF: Taquaritinga do Norte Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016

Data de postagem desta proposta: 22/12/2015 Canal: 282E

Requerimento tempestivo? ( X ) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no artigo 15 da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme Checklist em
anexo (0965651).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências
estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

4.            Ressalta-se que a entidade interessada não possui outorga para
executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da permissão,
bem como não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente
deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado preliminar obtido no processo de seleção em
questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado
Preliminar o qual deverá ser publicado no Diário Oficial da
União, facultando às entidades a interposição de um único
recurso relativo às fases de classificação e habilitação, no
prazo de trinta dias a contar da referida publicação;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/02/2016, às 16:52, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 15/02/2016, às 19:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 15/02/2016, às 19:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0965728 e o código CRC A9E8F111.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4020/2016/SEI-MC

 

À Senhora
DEBORANH THALYTA LOPES ARAÚJO
Representante Legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Taquaritinga do Norte/PE - Processo nº 53900.074920/2015-
71, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055777/2015-19.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 2699/2016/SEI-MC,
com vistas à comunicação do resultado preliminar da análise da proposta dessa
entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

  Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
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de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 15/02/2016, às 19:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0965778 e o código CRC 63625BBC.
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Correspondência Eletrônica - 0980121

Data de Envio: 
  22/02/2016 13:39:37

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    deboranhthalyta@hotmail.com
    alberesxavier@hotmail.com
    pgmcidadeemfoco@gmail.com
    rbcsantacruzcapibaribe@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.074920/2015-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0965778.html
    Nota_Tecnica_0965728.html
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Nº 35, terça-feira, 23 de fevereiro de 2016 89ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016022300089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL No- 130/2016/SEI-MC

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº
4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055777/2015-19, que trata da seleção
pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26
de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Revogar o Edital nº 105, publicado no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2016.
Art. 2º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo

improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência,
obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA III 53900.074920/2015-71 1º LUGAR Fundação com sede na locali-

dade.
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076408/2015-60 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-

dade com maior IGC.
FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO -
FUNDIDI

III 53900.077728/2015-37 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-
dade com 2º maior IGC.

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 6 / 2 0 1 5 - 4 4 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-
dade com 3º maior IGC.

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

III 53900.076316/2015-80 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-
dade e sem IGC.

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA COMUNI-
CAÇÃO-ME

- 53900.073670/2015-52 DESCONSIDERADA Pessoa Jurídica de direito pri-
vado de caráter comercial

FUNDAÇÃO ROSA MISTICA III 5 3 9 0 0 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 6 - 3 1 DESCONSIDERADA Desistente

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria
nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ Nº 00.336.701/0001-04

NIRE: 5330000223/1

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A TELEBRAS informa que houve erro material na publi-
cação ocorrida no DOU nº 23, Seção 3, de 03 de fevereiro de 2016,
às fls. 112, Contrato nº 05/2016/3300-TB, assinado com SETEH
ENGENHARIA LTDA. e procede a seguinte correção: Onde se lê:
Valor total: R$ 154.959,49 (cento e cinquenta e quatro mil, no-
vecentos e cinquenta e nove reais, quarenta e nove centavos) , Leia-
se: Valor total: R$ 174.959,49 (cento e setenta e quatro mil, no-
vecentos e cinquenta e nove reais, quarenta e nove centavos)

Brasília, 22 de fevereiro de 2016.
KARINA MACEDO MARRA

Gerência de Compras e Contratos

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO No- 1/2016

A TELEBRAS informa aos interessados que a empresa ven-
cedora do certame foi a OTIMITEK Engenha ria e Manutenção Ltda.

(SIDEC - 22/02/2016) 925150-26000-2015NE000003

PREGÃO No- 2/2016

A TELEBRAS informa aos interessados que a vencedora do cer-
tame foi a empresa IG Transmissão e Distribuição de Eletricidade Ltda.

KARINA MACEDO MARRA
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 22/02/2016) 925150-26000-2015NE000003

Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos

.

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS
HUMANOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 200016

Número do Contrato: 3/2012.
Nº Processo: 00005005318201106.
DISPENSA Nº 2/2012. Contratante: SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS -CNPJ Contratado: 03495108000190. Contratado :
FUNDACAO DE AMPARO AO TRABALHADOR-PRESO DO DF.
Objeto: Reajustamento dos preços contratados, a partir de 24 de
fevereiro de 2016, a alteração contratual, bem como a prorrogação do
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e demais normas que regem a matéria. Vigência: 24/02/2016
a 23/02/2017. Valor Total: R$572.371,20. Fonte: 100000000 -
2016NE800073. Data de Assinatura: 22/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 200016-00001-2016NE800004

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 200005

Número do Contrato: 00230/2009, subrogado pelaUASG: 200005 -
MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE
L O G I S T I C A / D F.
Nº Processo: 00005009486200948.
DISPENSA Nº 124/2009. Contratante: SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS -CNPJ Contratado: 33754482000124. Contratado : CAI-
XA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO-BANCO DO BRASIL.
Objeto: Revisão de preços, com vistas à redução do valor do aluguel
para atendimento da meta prevista no Decreto nº 8.540/2015. Valor
Global para vigência de 24/12/2014 a 23/12/2019. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 e Decreto nº 8.540/2015. Valor Total: R$35.125.550,28.
Fonte: 100000000 - 2016NE800164 Fonte: 100000000 -
2016NE800165 Fonte: 100000000 - 2016NE800168. Data de As-
sinatura: 19/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 200016-00001-2016NE800004

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA
AS MULHERES

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2016 ao Convênio Nº
817943/2015. Convenentes: Concedente : SECRETARIA DE PO-
LITICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora: 200021, Gestão:
00001. Convenente : CENTRO DANDARA DE PROMOTORAS
LEGAIS POPULARES, CNPJ nº 05.054.061/0001-55. P.I.127/2008,
art. 30, VI.. Valor Total: R$ 102.100,00, Valor de Contrapartida: R$
2.100,00, Vigência: 02/12/2015 a 08/11/2016. Data de Assinatura:
12/02/2016. Assina : Pelo PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRE-
SID.DA REPUBLICA / ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA-
MINISTRA DE ESTADO.

(SICONV(PORTAL) - 22/02/2016)

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO No- 3/2015

N.º do Processo: 09100.000213/2015-72.
Partícipes: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUANG,
CNPJ: 00.662.197/0001-24 e o CENTRO DE INVESTIGACIONES
DE POLÍTICA INTERNACIONAL DO INSTITUTO SUPERIOR
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS "RAÚL ROA GARCÍA". Ob-
jeto: estabelecer uma relação entre a FUNAG e o CIPI com vista a
promoção e ao fortalecimento da amizade e do entendimento mútuo,
de cooperação em áreas de interesse comum. Não se aplicam as
disposições contidas na Lei n.º 8.666/93. Vigência: 03/12/2015 a
03/12/2018. Data de assinatura: 03/12/2015.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ministério das Relações Exteriores - Divisão de Serviços Gerais.
CNPJ: 00.394.536/0006-43. Ata de Registro de Preço: 12/2015e, Pre-
gão: 12/2015, Fornecedor Registrado: PARADA OBRIGATÓRIA
COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA - ME,
Grupo 07 - Item 42 - Valor Total na Ata: R$ 900,00. Item 43 - Valor
Total na Ata: R$ 900,00. Vigência: 28/01/2016 a 27/01/2017.

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2016 UASG 240003

Número do Contrato: 3/2014.
Nº Processo: 090030000352011-5.
DISPENSA Nº 37/2014. Contratante: MINISTERIO DAS RELA-
COES EXTERIORESCNPJ Contratado: 09060537000111. Contrata-
do : LAPA TERCEIRIZACOES E PLANEJAMENTOLTDA. Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços ter-
ceirizados de conservação e limpeza no ERERIO. Fundamento Legal:
4 . Data de Assinatura: 06/01/2016.

(SICON - 22/02/2016) 240013-00001-2016NE800002

Ministério das Relações Exteriores
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2016 - UASG 320004

Nº Processo: 48000001531201531.
PREGÃO SISPP Nº 30/2015. Contratante: MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 03160007000169. Contratado : CA-
LEVI MINERADORA E COMERCIO LTDA-- EPP. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral
natural, nao gasosa, não gaseificada, acondicionada em garrafões de
20 litros, para atender as necessidades do Ministério de Minas e
Energia, em Brasília/DF. Fundamento Legal: Lei Federal 10520/02;
Dec.5450/05; 3555/00; IN/SLTI/MPOG 01/10; IN/SLTI/MPOG
02/08; LC 123/06; Lei 8666/93. Vigência: 19/02/2016 a 19/02/2017.
Valor Total: R$117.691,20. Fonte: 134032183 - 2016NE800007. Data
de Assinatura: 19/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 320004-00001-2016NE800642

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2016 - UASG 323028

Nº Processo: 4850000550221515.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Contratado:
00013698000180. Contratado : TRIPS PASSAGENS E TURISMO
LTDA - -EPP. Objeto: Prestação de serviços de agenciamento de
viagens para voos não atendidos pelas empresas credenciadas, do-
mésticos e internacionais, destinados aos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Federal, conforme especificações do Edital do
Pregão eletrônico´para registro de preços nº 2/2015 da Central de
Compras e Contratações - Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002. Vigên-
cia: 16/02/2016 a 15/02/2017. Valor Total: R$210.173,36. Fonte:
174032273 - 2016NE800093. Data de Assinatura: 16/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 323028-32210-2016NE800002

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Processo: 48500.000183/2016-24. TERMO DE EXECUÇÃO DES-
CENTRALIZADA n.º 0017/2016-ANEEL/ENAP; entre: DESCEN-
TRALIZADORA: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
CNPJ/MF: 02.270.669/0001-29 e a DESCENTRALIZADA: Escola
Nacional de Administração Pública - ENAP, CNPJ/MF:
00.627.612/0001-09; OBJETO: Repasse de recursos para realização
da ação de capacitação "Liderança: reflexão e ação", destinada à
participação de 60 (sessenta) servidores da ANEEL. Vigência:
19/02/2016 a 18/06/2016. Valor: R$ 37.324,80 (trinta e sete mil,
trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). Data de As-
sinatura: 19/2/2016.

Ministério de Minas e Energia
.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica

Coordenação de Documentação e Informação - CODIN

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - SERED

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 05 de dezembro de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.004943/2016-06,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1539791

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição TAQUARITINGA DO NORTE/PE. 1540872

  

  

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 05/12/2016, às 11:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1540849 e o código CRC 8EE062BD.

Referência: Processo nº 01250.004943/2016-06 SEI nº 1540849
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Correspondência Eletrônica - 1532305

Data de Envio: 
  30/11/2016 15:40:52

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    brito@fmintegracao.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.003858/2016-12

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1532484

Data de Envio: 
  30/11/2016 15:58:23

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista Eletrônica/cópia (processo nº 53900.074920/2015)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica/cópia ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 02/12/2016
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1531229_vista_Lima_2.pdf
    Peticao_1531231_estatuto_agrupado.compressed.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 36017/2016/SEI-MCTIC

 
Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
Rua Castelo Branco, nº 53 - Pão de Açúcar
55790-000 / Taquaritinga do Norte – PE

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais e equipamentos)
- Processo nº 53900.055777/2015-19.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para lembrá-lo
do prazo de quatro meses, contados a partir do dia 4/8/2016, data em que foi publicado no
Diário Oficial da União o Despacho nº 958, de 3/8/2016, referente à execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Taquaritinga do Norte, com utilização do canal 282E (duzentos e oitenta e
dois - Educativo), para a submissão do projeto técnico de instalação da estação (pertinente
a locais e equipamentos) à aprovação do Ministério das Comunicações.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar no decaimento ao
direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.฀฀฀฀฀Informo ainda que os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações,
listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio eletrônico do Ministério das
Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

4.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO PROJETO DE

INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE

EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das características

técnicas propostas, bem como a

emissão da correspondente autorização

para a instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” - Formulário

padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações Técnicas

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo as

características técnicas de instalação do

sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” - Formulário

padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico FM”,

devidamente preenchido e assinado

pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo as
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características técnicas de instalação do

sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “d” - Declaração

do responsável legal pela entidade de

que interromperá suas transmissões,

em casos de interferências em estações

de telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “e” - Declaração

do profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que a instalação

proposta não fere os gabaritos de

proteção ao voo, ou declaração do

órgão competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a instalação

proposta ou, se for o caso, declaração

de inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que o projeto da instalação

proposta atende a todas as exigências

da regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama de

irradiação horizontal da antena, com

indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação de

lóbulo principal superior a 5° e/ou de

preenchimento de nulos superior a

10%, deverá ser apresentada declaração

do fabricante de que tem condições de

fornecer a antena com as características

propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas ou

cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar traçadas

as figuras geométricas que limitam as

áreas abrangidas pelos contornos de

serviço.
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Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART referente

ao projeto apresentado, devidamente

preenchida, assinada e com

comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já o(s)

tenha definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis das

instalações de campo, em escala

adequada, indicando:

* casa do transmissor ou retransmissor;

* antena e sua estrutura de sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da estrutura

de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE INTERFERÊNCIAS

CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam
sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à
Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo
_____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no projeto de aprovação
de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa causar
qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o
projeto de aprovação de local da estação da ______________________________
_____________________________________ (razão social da entidade) na (localidade/UF) não
excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de
aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___ (localidade/UF)
atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 21/12/2016, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1367337 e o código
CRC 70E3C93C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36017/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.055777/2015-19 - Nº SEI: 1367337
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Correspondência Eletrônica - 1662382

Data de Envio: 
  06/02/2017 11:19:27

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pgmcidadeemfoco@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [Colocar número do Processo]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em
epígrafe. Caso o interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou
o faça de forma incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Complementação de Informações - SEI-MCTIC (1).pdf
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SOLICITAÇÃO

 

DE COMPLEMENTAÇÃO

 

DE INFORMAÇÕES 

 

 
TIPO DE PETICIONAMENTO

 

(Marque com um “X” no �po de pe�cionamento ao qual o pedido está vinculado)

 

 

Novo Pleito 

 

Complementação de documentação à um pleito que já está 

em tramitação no MC (informar o número do processo) 

Número do Processo 

 
 

DADOS DO INTERESSADO

  Endereço de Correspondência

 

 Razão Social

 

 CNPJ

 

 
 DADOS DO PETICIONAMENTO

 
Tema:

 
(Marque com um “X” no tema ao qual o pedido está vinculado)

 
 

Radiodifusão Comercial 

 
Radiodifusão Comunitária 

 Radiodifusão Educa�va 

 Radiodifusão Pública 

 Retransmissoras de Televisão 

 Televisão Digital 

 Fiscalização 
 Outros Temas (Especificar no campo descrição)  

Assunto:  (Marque com um “X” no assunto que se enquadra na solicitação apresentada) 
 

Alteração de Classe / Potência 
 

Alterações Societárias 
 

Alterações Técnicas  
Aprovação de Local e Equipamentos  
Apuração de Infrações  
Canal da Cidadania  

Cancelamento de Outorga  

Consignação de Canal Digital  

Declaração de Veracidade de Informações (CADSEI)  

Denúncia  

Interrupção de Serviço 
 

Licenciamento 
 

Migração AM/FM 
 

Outorga de Serviços de Radiodifusão 
 

Renovação de Outorga 
 

Transferência Cotas 

 

Outros Assuntos (Especificar no campo descrição)

 

Descrição:

  

 

 

 

 

xx 53900.074.920/2015-71

Rua: Castelo Branco, 53 - Pão de Açúcar, CEP: 55790-000 - TAQUARITINGA DO NORTE - PE

FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

16.865.952-0001/08

X

X

Ve n h o  a t r a v é s  d e s t e ,  c o m u n i c a r  q u e  a  a p r e s e n t a ç ã o  d o  p r o j e t o  t é c n i c o  d e  i n s t a l a ç ã o  d a 
estação já foi peticionado no CADSEI, conforme protocolo: 01250.004947/2016-86, referente ao processo 53900.074.920/2015-71 
que esta apenso ao projeto mãe 53900.055.777/2015-19.Sendo assim aguardamos a aprovação da APL.     
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PE Distrito:
Município: Taquaritinga do Norte Sub Distrito:

Freqüência: 104,3 MHz Local Especifico:

Classe: B2 Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 282 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Taquaritinga do Norte/PE

Latitude:  7S540712 Longitude: 36W023911 Raio: 18

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 07 53 06 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 36 02 15 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: SimSim 

Características

Canal: 282 Freqüência: 104,3

Classe: B2B2  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 61





Ato nº 1.737, de 27/03/2012, publicado no DOU. de 28/03/2012.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 95





Coordenadas pré-fixadas: 07S5306;36W0215. CANAL RESERVADO PARA O 
PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --   - Selecione - Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA NOITE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/02/2017http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



AnÃ¡lise TÃ©cnica - FM/TV

Data de GeraÃ§Ã£o : 13/02/2017 18:43:20 SIGAnatel - Sistema de InformaÃ§Ãµes GeogrÃ¡ficas

PÃ¡gina 1

AnalÃ³gico/Digital: AnalÃ³gico ServiÃ§o: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 282

Latitude: 07S530600 Longitude: 36W021500

HCI(m): 15 Pot. TX (KW): 0,030

G Max SI(dBd): 0 Comp.Linha-L(m): 20

Demais Perdas(dB): 0,6 AtenuaÃ§Ã£o(dB/100m): 1,2

MunicÃ­pio: Taquaritinga do Norte - PE Cbt(m): 965

EficiÃªncia: 0,824 Erp mÃ¡x(KW): 0,025

Campo Protegido(dBÂµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 10

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)Â² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 445 535 0,78 0,608 0,015 0,279 8,801 3,864 8,801 23,302 0%-100%

10 439 541 0,75 0,562 0,014 0,255 8,567 3,749 8,567 22,968 0%-100%

20 453 527 0,72 0,518 0,013 0,215 8,135 3,565 8,135 22,087 0%-100%

30 495 485 0,69 0,476 0,012 0,162 7,453 3,293 7,453 20,517 0%-100%

40 488 492 0,67 0,449 0,011 0,154 7,328 3,230 7,328 20,368 0%-100%

50 458 522 0,65 0,423 0,011 0,158 7,395 3,233 7,395 20,761 0%-100%

60 442 538 0,63 0,397 0,010 0,154 7,328 3,188 7,328 20,788 0%-100%

70 438 542 0,63 0,397 0,010 0,156 7,361 3,200 7,361 20,883 0%-100%

80 435 545 0,62 0,384 0,010 0,151 7,282 3,162 7,282 20,769 0%-100%

90 427 553 0,62 0,384 0,010 0,155 7,347 3,184 7,347 20,957 0%-100%

100 424 556 0,62 0,384 0,010 0,157 7,371 3,192 7,371 21,028 0%-100%

110 416 564 0,63 0,397 0,010 0,169 7,543 3,262 7,543 21,407 0%-100%

120 422 558 0,63 0,397 0,010 0,165 7,493 3,245 7,493 21,263 0%-100%

130 441 539 0,65 0,423 0,011 0,169 7,541 3,284 7,541 21,173 0%-100%

140 448 532 0,67 0,449 0,011 0,179 7,683 3,354 7,683 21,356 0%-100%

150 474 506 0,69 0,476 0,012 0,176 7,645 3,362 7,645 21,046 0%-100%

160 484 496 0,72 0,518 0,013 0,191 7,837 3,460 7,837 21,277 0%-100%

170 496 484 0,75 0,562 0,014 0,203 7,998 3,546 7,998 21,429 0%-100%

180 537 443 0,78 0,608 0,015 0,191 7,840 3,517 7,840 20,759 0%-100%

190 582 398 0,82 0,672 0,017 0,178 7,676 3,491 7,676 20,040 0%-100%

200 610 370 0,85 0,722 0,018 0,171 7,582 3,480 7,582 19,572 0%-100%

210 572 408 0,88 0,774 0,019 0,226 8,254 3,758 8,254 21,071 0%-100%

220 574 406 0,90 0,810 0,020 0,238 8,382 3,824 8,382 21,255 0%-100%

230 593 387 0,93 0,865 0,022 0,236 8,370 3,844 8,370 21,030 0%-100%

240 577 403 0,96 0,922 0,023 0,279 8,795 4,031 8,795 21,875 0%-100%

250 522 458 0,98 0,960 0,024 0,385 9,665 4,378 9,665 23,883 0%-100%

260 486 494 0,99 0,980 0,025 0,469 10,222 4,597 10,222 25,176 0%-100%

270 482 498 1,00 1,000 0,025 0,492 10,359 4,658 10,359 25,414 0%-100%

280 487 493 0,99 0,980 0,025 0,467 10,209 4,592 10,209 25,146 0%-100%

290 502 478 0,98 0,960 0,024 0,423 9,929 4,477 9,929 24,536 0%-100%

300 508 472 0,96 0,922 0,023 0,388 9,684 4,366 9,684 24,073 0%-100%

310 511 469 0,93 0,865 0,022 0,349 9,396 4,231 9,396 23,576 0%-100%

320 510 470 0,90 0,810 0,020 0,320 9,158 4,114 9,158 23,199 0%-100%

330 505 475 0,88 0,774 0,019 0,307 9,049 4,054 9,049 23,074 0%-100%

340 484 496 0,85 0,722 0,018 0,304 9,030 4,018 9,030 23,270 0%-100%

350 468 512 0,82 0,672 0,017 0,294 8,935 3,954 8,935 23,285 0%-100%
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PE Distrito:
Município: Taquaritinga do Norte Sub Distrito:

Freqüência: 104,3 MHz Local Especifico:
Classe: B2 Fase: 1 - Outorgada

Canal: 282 E

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES 
MAIA

Fistel: 50414677730 

Nome Fantasia: CNPJ: 16.865.952/0001-08 

Nº Estação: Situação:
Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita 
Federal.

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA Nº Fistel: 50414677730

Fase: 1 - Outorgada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Taquaritinga do Norte/PE

Latitude:  7S540712 Longitude: 36W023911 Raio: 18

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 07 53 06 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 36 02 15 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: SimSim 

Características

Canal: 282 Freqüência: 104,3

Classe: B2B2  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 61





Ato nº 1.737, de 27/03/2012, publicado no DOU. de 28/03/2012.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 95





Coordenadas pré-fixadas: 07S5306;36W0215. CANAL RESERVADO PARA O 
PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

BOA TARDE 
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  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 16865952000108 Pesquisar

Razão Social: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 55790000 Logradouro: Rua General Castelo Branco

Número: 53 Complemento: Bairro:
Pão de 

Açúcar
Estado:

PE

Município:
Taquaritinga do 

Norte
Distrito:

Pão de 
Açucar

SubDistrito:

Telefone: 81 96277129 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50414677730

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

99999 DecretoDecreto   Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 
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AnÃ¡lise TÃ©cnica - FM/TV

Data de GeraÃ§Ã£o : 16/02/2017 17:42:33 SIGAnatel - Sistema de InformaÃ§Ãµes GeogrÃ¡ficas

PÃ¡gina 1

AnalÃ³gico/Digital: AnalÃ³gico ServiÃ§o: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 282

Latitude: 07S530600 Longitude: 36W021500

HCI(m): 15 Pot. TX (KW): 0,040

G Max SI(dBd): 0,0 Comp.Linha-L(m): 20

Demais Perdas(dB): 0,5 AtenuaÃ§Ã£o(dB/100m): 1,2

MunicÃ­pio: Taquaritinga do Norte - PE Cbt(m): 965

EficiÃªncia: 0,843 Erp mÃ¡x(KW): 0,034

Campo Protegido(dBÂµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 10

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)Â² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 445 535 0,78 0,608 0,021 0,439 10,034 4,443 10,034 25,317 0%-100%

10 439 541 0,75 0,562 0,019 0,401 9,776 4,313 9,776 25,003 0%-100%

20 453 527 0,72 0,518 0,018 0,335 9,284 4,100 9,284 24,030 0%-100%

30 495 485 0,69 0,476 0,016 0,249 8,500 3,782 8,500 22,281 0%-100%

40 488 492 0,67 0,449 0,015 0,236 8,364 3,709 8,364 22,125 0%-100%

50 458 522 0,65 0,423 0,014 0,244 8,454 3,718 8,454 22,583 0%-100%

60 442 538 0,63 0,397 0,013 0,238 8,385 3,669 8,385 22,627 0%-100%

70 438 542 0,63 0,397 0,013 0,242 8,424 3,683 8,424 22,734 0%-100%

80 435 545 0,62 0,384 0,013 0,233 8,337 3,639 8,337 22,614 0%-100%

90 427 553 0,62 0,384 0,013 0,241 8,414 3,666 8,414 22,826 0%-100%

100 424 556 0,63 0,397 0,013 0,255 8,562 3,731 8,562 23,111 0%-100%

110 416 564 0,63 0,397 0,013 0,263 8,640 3,758 8,640 23,327 0%-100%

120 422 558 0,63 0,397 0,013 0,257 8,581 3,738 8,581 23,165 0%-100%

130 441 539 0,65 0,423 0,014 0,261 8,626 3,779 8,626 23,048 0%-100%

140 448 532 0,67 0,449 0,015 0,277 8,782 3,859 8,782 23,240 0%-100%

150 474 506 0,69 0,476 0,016 0,272 8,727 3,863 8,727 22,876 0%-100%

160 484 496 0,72 0,518 0,018 0,294 8,937 3,974 8,937 23,117 0%-100%

170 496 484 0,75 0,562 0,019 0,314 9,108 4,071 9,108 23,270 0%-100%

180 537 443 0,78 0,608 0,021 0,291 8,910 4,031 8,910 22,500 0%-100%

190 582 398 0,82 0,672 0,023 0,269 8,702 3,993 8,702 21,674 0%-100%

200 610 370 0,85 0,722 0,025 0,257 8,582 3,974 8,582 21,173 0%-100%

210 572 408 0,88 0,774 0,026 0,343 9,347 4,297 9,347 22,800 0%-100%

220 574 406 0,90 0,810 0,028 0,361 9,487 4,371 9,487 22,997 0%-100%

230 593 387 0,93 0,865 0,029 0,358 9,461 4,389 9,461 22,731 0%-100%

240 577 403 0,96 0,922 0,031 0,425 9,940 4,605 9,940 23,664 0%-100%

250 522 458 0,98 0,960 0,033 0,598 10,932 5,016 10,932 25,802 0%-100%

260 486 494 0,99 0,980 0,033 0,738 11,565 5,272 11,565 27,089 0%-100%

270 482 498 1,00 1,000 0,034 0,775 11,719 5,343 11,719 27,349 0%-100%

280 487 493 0,99 0,980 0,033 0,734 11,550 5,267 11,550 27,057 0%-100%

290 502 478 0,98 0,960 0,033 0,661 11,232 5,132 11,232 26,445 0%-100%

300 508 472 0,96 0,922 0,031 0,604 10,964 5,006 10,964 25,998 0%-100%

310 511 469 0,93 0,865 0,029 0,543 10,645 4,850 10,645 25,517 0%-100%

320 510 470 0,90 0,810 0,028 0,497 10,383 4,716 10,383 25,156 0%-100%

330 505 475 0,88 0,774 0,026 0,477 10,266 4,649 10,266 25,041 0%-100%

340 484 496 0,85 0,722 0,025 0,475 10,259 4,612 10,259 25,250 0%-100%

350 468 512 0,82 0,672 0,023 0,460 10,166 4,541 10,166 25,279 0%-100%



Status Tipo Aba Regra Resultado

Válido Consolidação Endereço UF Transmissor Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço CEP Transmissor Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço
Logradouro Transmissor 

Principal
Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço
Município Transmissor 

Principal
Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço
Endereço Transmissor 

Principal
O municipio/UF igual ao do CEP informado.

Atenção Consolidação Endereço Estação Principal Modificada

O endereço da Estação Principal foi alterado. 

Verifique a necessidade de alteração das 

coordenadas geográficas de instalação.

Válido Consolidação Endereço UF Estudio Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço CEP Estudio Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço Logradouro Estudio Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço Município Estudio Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Consolidação Endereço Endereço Estudio Principal
O Estudio Principal está localizado no Município 

do Plano Básico.

Válido Consolidação Endereço
Endereço Estudio Principal 

CEP
O município/UF igual ao do CEP informado.

Válido Técnico Estação Principal Coordenas em sitio

Distância encontrada: 0 km. Distância entre as 

coordenadas geográficas do Plano Básico e as 

de Instalação é menor que 2.2 km

Atenção Consolidação Endereço
Coordenadas Geogr. 

Modificada

As coordenadas geográficas da Estação 

Principal foram alteradas. Verifique a 

necessidade de alteração do endereço.

Erro Outorga Entidade
Verificação de Data do 

Documento

Data inválida, favor preencher a data no 

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Erro Outorga Entidade
Verificação de Data de 

Publicação (DOU)

Data inválida, favor preencher a data no 

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Erro Outorga Entidade
Verificação de Data do 

Contrato

Data inválida, favor preencher a data no 

seguinte formato "DD/MM/AAAA".

Erro Outorga Entidade
Verificação da validade do 

Contrato

Data inválida, favor preencher a data menor 

que hoje.

Erro Outorga Entidade
Verificação da validade do 

Documento

Data inválida, favor preencher a data menor 

que hoje.

Erro Outorga Entidade
Verificação da validade da 

Publicação

Data inválida, favor preencher a data menor 

que hoje.

Válido Técnico Estação Principal Orientação Trans. Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal Polarizacao Trans. Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal Polarização Trans. Principal Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal Ganho Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal
Potência do Transmissor 

Principal
Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal Comprimento da Linha Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal Atenuação dB100m Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal Perdas Acessórias Campo obrigatório preenchido.

Válido Técnico Estação Principal Cálculo erp ERP calculado é 0.03 kW



Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 000
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.329 | Razão | 32.8|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 010
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.293 | Razão | 29.3|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 020
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.248 | Razão | 24.8|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 030
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 040
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 050
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 060
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 070
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 080
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.174 | Razão | 17.4|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 090
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 100
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 110
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.196 | Razão | 19.6|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 120
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.196 | Razão | 19.6|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 130
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.196 | Razão | 19.6|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 140
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.208 | Razão | 20.8|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 150
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.208 | Razão | 20.8|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 160
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.221 | Razão | 22.1|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 170
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.235 | Razão | 23.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 180
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.221 | Razão | 22.1|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 190
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.208 | Razão | 20.8|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 200
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.185 | Razão | 18.5|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 210
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.263 | Razão | 26.3|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 220
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.263 | Razão | 26.3|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 230
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.263 | Razão | 26.3|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 240
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.311 | Razão | 31.1|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 250
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.428 | Razão | 42.8|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 260
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.526 | Razão | 52.6|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 270
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.58 | Razão | 58|



Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 280
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.552 | Razão | 55.2|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 290
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.499 | Razão | 49.9|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 300
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.451 | Razão | 45|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 310
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.407 | Razão | 40.7|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 320
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.366 | Razão | 36.6|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 330
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.366 | Razão | 36.6|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 340
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.366 | Razão | 36.6|

Válido Técnico Estação Principal
Enquad. não obrigatório 

azimuth 350
ERP PB | 1 | kW | ERP | 0.347 | Razão | 34.7|
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº  00285­04­02252
Validade:  Indeterminada
Emissão:  12/06/2012

Fabricante:
MARCELO AMORIM DE GODOY ­EPP 
RUA JULIA LOPES DE ALMEIDA 158 VILA PAULICEIA 
02301000 SAO PAULO SP

Tipo:
Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM ­ Categoria II

Modelo(s):

Serviço/Aplicação:

Características técnicas básicas:

Observações:
Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 05/03/2010 . 

Quando  do  seu  fornecimento,  os  produtos  devem  estar  ajustados  na(s)  potência(s)  e  freqüência(s)  autorizadas  pelo  órgão
técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel. 

Marcos de Souza Oliveira
Gerente de Certificação e Numeração

 

Este documento homologa, nos  termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado
pela Resolução Anatel nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 06522/12  , emitido pelo OCD  ­  IBRACE  ­
Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do  fabricante aqui  identificado e é válida somente  para  o
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões)
a que se destina.

FM 3000
FM 2500
FM 1000
S10K FM

Serviço de Radiodifusão Sonora em FM

 Faixa de Frequências Tx 
 (MHz) 

 Potência Máxima de Saída 
 (W) 

 Designação de Emissões 

 88,0 a 108,0   12000,0   256KF8EHF110 

Constitui  obrigação  do  fabricante  do  produto  no  Brasil  providenciar  a  identificação  do  produto  homologado,  nos  termos  do  art.  39  do
Regulamento anexo à Resolução Anatel nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As  informações  constantes  deste  certificado  de  homologação  podem  ser  confirmadas  no  SGCH  ­  Sistema  de  Gestão  de
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 3694/2017/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Por meio do processo em referência, a Fundação Pedro Tavares
Maia, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, solicita a aprovação de local de instalação da
estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, com utilização do canal 282
E (duzentos e oitenta e dois - Educativo)​.

 

ANÁLISE

2.     A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro
de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.          O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Sítio Cachoeira do Arroz
Bairro:

Zona Rural
CEP:

55790-000
Localidade:

Taquaritinga do Norte
UF:

PE
Coordenadas Geográficas:

07º 53’ 06.00”S; 36º 02’ 15.00”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rua Professor Luiz Carlos, S/N
CEP:

55790-000

Bairro:

Centro
Localidade:

Taquaritinga do Norte
UF:

PE

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
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Marcelo Amorim de Godoy - EPP (MGE Broadcast)

Modelo:

FM1000
Potência de Operação:

0,040 kW
Certificação:

00285-04-02252

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Ideal Indústria e Comércio de Antenas
Ltda

Modelo:

Dipolo 1/2 Onda FM (Dipolo FM - 1)

Cota Base da Torre:

965 m

Altura Centro
Geométrico:

15 m

Azimute de
Orientação:

270º NV

Beam-tilt:

0º
Ganho max.:

0 dBd

Tipo:

Diretiva
Polarização:

Vertical
ERP max:

0,034 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

Radio Frequency Systems
Modelo:

LCF 7/8"

Comprimento:

20 m
Eficiência:

84,3 %

Impedância
Característica:

50 Ohms

Atenuação:

1,2 dB/100m

 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ATENUAÇÃO (dB)* ERP (kW)

0 2,16 0,021
10 2,50 0,019
20 2,85 0,018
30 3,22 0,016
40 3,48 0,015
50 3,74 0,014
60 4,01 0,013
70 4,01 0,013
80 4,15 0,013
90 4,15 0,013

100 4,15 0,013
110 4,01 0,013
120 4,01 0,013
130 3,74 0,014
140 3,48 0,015
150 3,22 0,016
160 2,85 0,018
170 2,50 0,019
180 2,16 0,021
190 1,72 0,023
200 1,41 0,025
210 1,11 0,026
220 0,92 0,028
230 0,63 0,029
240 0,35 0,031
250 0,18 0,033
260 0,09 0,033
270 0,00 0,034
280 0,09 0,033
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290 0,18 0,033
300 0,35 0,031
310 0,63 0,029
320 0,92 0,028
330 1,11 0,026
340 1,41 0,025
350 1,72 0,023

VALORES MÉDIOS: - 0,004
* Atenuação da antena por azimute.

 

4.          Os dados da cota da base da torre e da potência efetiva irradiada
máxima são calculados automaticamente pelo Sistema Mosaico, cujos valores
podem sofrer alterações, caso ocorrerem atualizações do sistema.

 

5.     Caso a entidade tenha protocolado solicitação da outorga dos Serviços
Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos – SARC – neste Ministério, seja nesse ou em
outro processo, deverá protocolar nova solicitação junto à sede da Anatel, em
Brasília, ou em suas Gerências Regionais e Unidades Operacionais, nos Estados,
tendo em vista o disposto na Portaria MC nº 252, de 08 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de agosto de 2013​.

 

CONCLUSÃO

6.          Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

 

7.          Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União para continuidade do processo de outorga
53900.055777/2015-19 e cadastramento das características técnicas da estação
no Sistema Mosaico.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 17/02/2017, às 09:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 02/03/2017, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1688267 e o código CRC 8A90C574.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 1688267
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO , no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VII, § 2º do art. 75, Capítulo IV do
Anexo IV, da Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, e considerando o que
consta no processo nº 53900.074920/2015-71, resolve aprovar o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, 16.865.952/0001-08, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE, utilizando o canal 282 E (duzentos e
oitenta e dois - Educativo). A autorização para funcionamento em caráter
provisório fica condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso
Nacional e à autorização para uso da radiofrequência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 03/03/2017, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1688289 e o código CRC 5CB05A66.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 1688289
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Correspondência Eletrônica - 1821339

Data de Envio: 
  19/04/2017 11:08:22

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    brito@fmintegracao.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.022492/2017-61

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1821545

Data de Envio: 
  19/04/2017 11:40:29

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rubens.reis@mctic.gov.br
    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista Eletrônica/cópia (processo nº 53900.074920/2015)

Mensagem: 
  Prezados

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica/cópia ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 20/04/2017.
Att.
GDCEF

Anexos:
    Peticao_1817912_pedido_de_vista_tavare_2.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 3000/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.055777/2015-19 e apensos/relacionados.

Assunto: Classificação de Propostas. Resultado Preliminar.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se  de  procedimento  de  seleção  instaurado  com  vistas  à  outorga  do  Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Taquaritinga do Norte/PE,  por  meio  do  canal  282E,  de  acordo com o  que  estabelece  a  Portaria  nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2.      Veio à análise deste  Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União,  o processo em referência, acompanhado de sete processos a ele relacionados, relativo às propostas
apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em
questão.

3.      Concluída a verificação das propostas apresentadas, nos termos do disposto nos arts. 16 a
19 da Portaria nº 4.335/2015, constatou-se a seguinte ordem de classificação:

ENTIDADE           TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA

            III 53900.074920/2015-71 1º LUGAR

Fundação
com sede na
localidade e
maior IGC. 

FUNDAÇÃO
JOSÉ FRANCISCO
FILHO - FUNDIDI

            III 53900.077728/2015-37 DESCONSIDERADA
Fundação sem

sede na
localidade 

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR

            III 53900.076408/2015-60
DESCONSIDERADA

Fundação sem
sede na

localidade 

FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDARIA

            III 53900.077116/2015-44
DESCONSIDERADA 

Fundação sem
sede na

localidade 

FUNDAÇÃO ATOS DE
EDUCAÇÃO E
CULTURA

            III 53900.076316/2015-80 DESCONSIDERADA
Fundação sem

sede na
localidade 

MARCOS ANTÔNIO
DE LIMA
COMUNICAÇÃO-ME

             - 53900.073670/2015-52 DESCONSIDERADA

Pessoa Jurídica
de direito
privado de

caráter
comercial

SEI/MCTIC - 0970889 - Nota Técnica https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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FUNDAÇÃO ROSA
MISTICA

            III 53900.000211/2016-31 DESCONSIDERADA Desistente

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de Educação Superior conforme

art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14,

inciso III da Portaria nº 4.335/2015.

4.      Cabe lembrar que as pessoas jurídicas de direito público interno terão preferência sobre as
pessoas jurídicas de direito privado, em razão do disposto no § 2º do art. 34 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962.

5.      Cumpre esclarecer que caso a entidade classificada em primeiro lugar seja inabilitada, será
analisada a documentação da entidade classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, conforme
disposto no art. 22 da Portaria nº 4.335/2015.

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos pela comunicação do resultado
obtido nesta seleção pública a todas as participantes, concedendo-lhes prazo de 30 dias para que, se for o
caso, apresentem recurso, conforme dispõe o artigo 25 da Portaria nº 4.355/2015.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 17/02/2016, às 11:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Analista Técnico-Administrativo,
em 17/02/2016, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 17/02/2016, às 11:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o
código verificador 0970889 e o código CRC B7B05DEC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Nº 32, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2016102 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016021800102

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E TV EDUCA-
T I VA

III 53900.000155/2016-34 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade e terceiro maior IGC, nos termos do art. 18, I da
Portaria 4335.

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 111 / 2 0 1 5 - 11 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade e quarto maior IGC, nos termos do art. 18, I da
Portaria 4335.

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCA-
T I VA

III 53900.067497/2015-53 DESCONSIDERADA
Fundação sem sede na localidade.

FUNDAÇÃO COSTA NORTE - 53900.068788/2015-69 DESCONSIDERADA Fundação com natureza jurídica de Associação Privada, em desacordo com o art. 14,
III da Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO - 53900.002053/2016-53 DESCONSIDERADA Fundação com natureza jurídica de Associação Privada, em desacordo com o art. 14,
III da Portaria 4.335.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 104/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055673/2015-12, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Campos Sales/CE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015 resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES I 53900.064662/2015-15 1º lugar Prefeitura Municipal da localidade
FUNDAÇÃO DE INCENTIVO À PESQUISA - FUNPESQ II 53900.074082/2015-36 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA II 53900.074899/2015-12 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CAMPOSSALENSE - FUNCECAMPOS II 53900.075855/2015-00 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE II 53900.077050/2015-92 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA II 53900.077653/2015-94 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES II 53900.001646/2016-01 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO II 53900.008668/2016-93 Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 105/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055777/2015-19, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA III 53900.074920/2015-71 1º LUGAR Fundação com sede na localidade
FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO -
FUNDIDI

III 53900.077728/2015-37 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076408/2015-60 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 6 / 2 0 1 5 - 4 4 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA

III 53900.076316/2015-80 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na localidade

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA COMUNICA-
ÇÃO-ME

III 53900.073670/2015-52 DESCONSIDERADA Pessoa Jurídica de direito privado de
caráter comercial

FUNDAÇÃO ROSA MISTICA III 5 3 9 0 0 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 6 - 3 1 DESCONSIDERADA Desistente

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 106/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055685/2015-39, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru/CE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO CULTURAL PLACIDO GURGEL NOGUEIRA III 53900.075446/2015-03 1º lugar Fundação com sede na localida-

de
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE III 53900.077060/2015-28 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO MAGALHÃES III 53900.077879/2015-95 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS III 53900.077104/2015-10 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA III 5 3 9 0 0 . 0 7 6 2 11 / 2 0 1 5 - 2 1 Desconsiderada Fundação sem sede na localida-

de
FUNDAÇÃO JOSÉ POSSIDONIO PEIXOTO III 53900.075495/2015-38 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade
FUNDAÇÃO EDUCATIVA JOÃO RICARDO SILVEIRA III 53900.000288/2016-19 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade
FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES III 53900.002025/2016-36 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO III 53900.008671/2016-15 Desconsiderada Fundação privada sem sede na

localidade

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art.
14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.
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EDITAL No- 130/2016/SEI-MC

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº
4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055777/2015-19, que trata da seleção
pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26
de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Revogar o Edital nº 105, publicado no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2016.
Art. 2º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo

improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência,
obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA III 53900.074920/2015-71 1º LUGAR Fundação com sede na locali-

dade.
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076408/2015-60 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-

dade com maior IGC.
FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO -
FUNDIDI

III 53900.077728/2015-37 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-
dade com 2º maior IGC.

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 6 / 2 0 1 5 - 4 4 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-
dade com 3º maior IGC.

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

III 53900.076316/2015-80 DESCONSIDERADA Fundação sem sede na locali-
dade e sem IGC.

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA COMUNI-
CAÇÃO-ME

- 53900.073670/2015-52 DESCONSIDERADA Pessoa Jurídica de direito pri-
vado de caráter comercial

FUNDAÇÃO ROSA MISTICA III 5 3 9 0 0 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 6 - 3 1 DESCONSIDERADA Desistente

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria
nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ Nº 00.336.701/0001-04

NIRE: 5330000223/1

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A TELEBRAS informa que houve erro material na publi-
cação ocorrida no DOU nº 23, Seção 3, de 03 de fevereiro de 2016,
às fls. 112, Contrato nº 05/2016/3300-TB, assinado com SETEH
ENGENHARIA LTDA. e procede a seguinte correção: Onde se lê:
Valor total: R$ 154.959,49 (cento e cinquenta e quatro mil, no-
vecentos e cinquenta e nove reais, quarenta e nove centavos) , Leia-
se: Valor total: R$ 174.959,49 (cento e setenta e quatro mil, no-
vecentos e cinquenta e nove reais, quarenta e nove centavos)

Brasília, 22 de fevereiro de 2016.
KARINA MACEDO MARRA

Gerência de Compras e Contratos

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO No- 1/2016

A TELEBRAS informa aos interessados que a empresa ven-
cedora do certame foi a OTIMITEK Engenha ria e Manutenção Ltda.

(SIDEC - 22/02/2016) 925150-26000-2015NE000003

PREGÃO No- 2/2016

A TELEBRAS informa aos interessados que a vencedora do cer-
tame foi a empresa IG Transmissão e Distribuição de Eletricidade Ltda.

KARINA MACEDO MARRA
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 22/02/2016) 925150-26000-2015NE000003

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS
HUMANOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 200016

Número do Contrato: 3/2012.
Nº Processo: 00005005318201106.
DISPENSA Nº 2/2012. Contratante: SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS -CNPJ Contratado: 03495108000190. Contratado :
FUNDACAO DE AMPARO AO TRABALHADOR-PRESO DO DF.
Objeto: Reajustamento dos preços contratados, a partir de 24 de
fevereiro de 2016, a alteração contratual, bem como a prorrogação do
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e demais normas que regem a matéria. Vigência: 24/02/2016
a 23/02/2017. Valor Total: R$572.371,20. Fonte: 100000000 -
2016NE800073. Data de Assinatura: 22/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 200016-00001-2016NE800004

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 200005

Número do Contrato: 00230/2009, subrogado pelaUASG: 200005 -
MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE
L O G I S T I C A / D F.
Nº Processo: 00005009486200948.
DISPENSA Nº 124/2009. Contratante: SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS -CNPJ Contratado: 33754482000124. Contratado : CAI-
XA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO-BANCO DO BRASIL.
Objeto: Revisão de preços, com vistas à redução do valor do aluguel
para atendimento da meta prevista no Decreto nº 8.540/2015. Valor
Global para vigência de 24/12/2014 a 23/12/2019. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 e Decreto nº 8.540/2015. Valor Total: R$35.125.550,28.
Fonte: 100000000 - 2016NE800164 Fonte: 100000000 -
2016NE800165 Fonte: 100000000 - 2016NE800168. Data de As-
sinatura: 19/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 200016-00001-2016NE800004

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA
AS MULHERES

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2016 ao Convênio Nº
817943/2015. Convenentes: Concedente : SECRETARIA DE PO-
LITICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora: 200021, Gestão:
00001. Convenente : CENTRO DANDARA DE PROMOTORAS
LEGAIS POPULARES, CNPJ nº 05.054.061/0001-55. P.I.127/2008,
art. 30, VI.. Valor Total: R$ 102.100,00, Valor de Contrapartida: R$
2.100,00, Vigência: 02/12/2015 a 08/11/2016. Data de Assinatura:
12/02/2016. Assina : Pelo PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRE-
SID.DA REPUBLICA / ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA-
MINISTRA DE ESTADO.

(SICONV(PORTAL) - 22/02/2016)

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO No- 3/2015

N.º do Processo: 09100.000213/2015-72.
Partícipes: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUANG,
CNPJ: 00.662.197/0001-24 e o CENTRO DE INVESTIGACIONES
DE POLÍTICA INTERNACIONAL DO INSTITUTO SUPERIOR
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS "RAÚL ROA GARCÍA". Ob-
jeto: estabelecer uma relação entre a FUNAG e o CIPI com vista a
promoção e ao fortalecimento da amizade e do entendimento mútuo,
de cooperação em áreas de interesse comum. Não se aplicam as
disposições contidas na Lei n.º 8.666/93. Vigência: 03/12/2015 a
03/12/2018. Data de assinatura: 03/12/2015.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ministério das Relações Exteriores - Divisão de Serviços Gerais.
CNPJ: 00.394.536/0006-43. Ata de Registro de Preço: 12/2015e, Pre-
gão: 12/2015, Fornecedor Registrado: PARADA OBRIGATÓRIA
COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA - ME,
Grupo 07 - Item 42 - Valor Total na Ata: R$ 900,00. Item 43 - Valor
Total na Ata: R$ 900,00. Vigência: 28/01/2016 a 27/01/2017.

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2016 UASG 240003

Número do Contrato: 3/2014.
Nº Processo: 090030000352011-5.
DISPENSA Nº 37/2014. Contratante: MINISTERIO DAS RELA-
COES EXTERIORESCNPJ Contratado: 09060537000111. Contrata-
do : LAPA TERCEIRIZACOES E PLANEJAMENTOLTDA. Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços ter-
ceirizados de conservação e limpeza no ERERIO. Fundamento Legal:
4 . Data de Assinatura: 06/01/2016.

(SICON - 22/02/2016) 240013-00001-2016NE800002

.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2016 - UASG 320004

Nº Processo: 48000001531201531.
PREGÃO SISPP Nº 30/2015. Contratante: MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 03160007000169. Contratado : CA-
LEVI MINERADORA E COMERCIO LTDA-- EPP. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral
natural, nao gasosa, não gaseificada, acondicionada em garrafões de
20 litros, para atender as necessidades do Ministério de Minas e
Energia, em Brasília/DF. Fundamento Legal: Lei Federal 10520/02;
Dec.5450/05; 3555/00; IN/SLTI/MPOG 01/10; IN/SLTI/MPOG
02/08; LC 123/06; Lei 8666/93. Vigência: 19/02/2016 a 19/02/2017.
Valor Total: R$117.691,20. Fonte: 134032183 - 2016NE800007. Data
de Assinatura: 19/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 320004-00001-2016NE800642

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2016 - UASG 323028

Nº Processo: 4850000550221515.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Contratado:
00013698000180. Contratado : TRIPS PASSAGENS E TURISMO
LTDA - -EPP. Objeto: Prestação de serviços de agenciamento de
viagens para voos não atendidos pelas empresas credenciadas, do-
mésticos e internacionais, destinados aos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Federal, conforme especificações do Edital do
Pregão eletrônico´para registro de preços nº 2/2015 da Central de
Compras e Contratações - Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002. Vigên-
cia: 16/02/2016 a 15/02/2017. Valor Total: R$210.173,36. Fonte:
174032273 - 2016NE800093. Data de Assinatura: 16/02/2016.

(SICON - 22/02/2016) 323028-32210-2016NE800002

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Processo: 48500.000183/2016-24. TERMO DE EXECUÇÃO DES-
CENTRALIZADA n.º 0017/2016-ANEEL/ENAP; entre: DESCEN-
TRALIZADORA: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
CNPJ/MF: 02.270.669/0001-29 e a DESCENTRALIZADA: Escola
Nacional de Administração Pública - ENAP, CNPJ/MF:
00.627.612/0001-09; OBJETO: Repasse de recursos para realização
da ação de capacitação "Liderança: reflexão e ação", destinada à
participação de 60 (sessenta) servidores da ANEEL. Vigência:
19/02/2016 a 18/06/2016. Valor: R$ 37.324,80 (trinta e sete mil,
trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). Data de As-
sinatura: 19/2/2016.

.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 9167/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.055777/2015-19 e apensos/relacionados.

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se  de  resultado  final  de  processo  de  seleção  para  outorga  do  Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Taquaritinga do Norte/PE, por meio do canal 282E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e o Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015. 

ANÁLISE

2.      Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União - GTED,  o processo em referência, acompanhado de sete processos a ele relacionados, relativo
às propostas apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto
da outorga em questão. Procedida à análise das propostas, foi publicado o Resultado Preliminar da
Seleção Pública por meio do Edital nº 130/2016/SEI-MC, no DOU de 23/02/2016 (0985688),  com
prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso.

3.      Esgotado referido prazo, conforme disposto na Portaria nº 4.335/2015, constatou-se
que  não  apresentaram pedidos  de  reconsideração  contra  as  decisões  de  indeferimento  relativas  às
propostas  apresentadas,  após  a  devida  comunicação  às  interessadas,  mantendo-se,  portanto,
desconsideradas as seguintes proponentes:

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR - (Proc. nº 53900.076408/2015-60)

FUNDAÇÃO  JOSÉ  FRANCISCO  FILHO  -  FUNDIDI  -  (Proc.  nº
53900.077728/2015-37)

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA - (Proc. nº 53900.077116/2015-44)

FUNDAÇÃO  ATOS  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  -  (Proc.
nº 53900.076316/2015-80)

MARCOS  ANTÔNIO  DE  LIMA  COMUNICAÇÃO-ME  -  (Proc.
nº 53900.073670/2015-52)

FUNDAÇÃO ROSA MISTICA - (Proc. nº 53900.000211/2016-31)

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

SEI/MCTIC - 1082403 - Nota Técnica https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 4 21/08/2017 16:38
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ENTIDADE
TIPO

PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA III

53900.074920/2015-71 1º LUGAR
Fundação com sedena

localidade.

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR III

53900.076408/2015-60 DESCONSIDERADA
Fundação sem sede
na localidade com

maior IGC.

FUNDAÇÃO
JOSÉ FRANCISCO
FILHO - FUNDIDI

III
53900.077728/2015-37 DESCONSIDERADA

Fundação sem sede
na localidade com 2º

maior IGC.

FUNDAÇÃO
CULTURA
SOLIDARIA

III
53900.077116/2015-44

DESCONSIDERADA 
Fundação sem sede

na localidade com 3º
maior IGC.

FUNDAÇÃO ATOS
DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

III
53900.076316/2015-80 DESCONSIDERADA

Fundação sem sede
na localidade e sem

IGC.

MARCOS ANTÔNIO
DE LIMA
COMUNICAÇÃO-ME

         -
53900.073670/2015-52 DESCONSIDERADA

Pessoa Jurídica de
direito privado de
caráter comercial

FUNDAÇÃO ROSA
MISTICA III

53900.000211/2016-31 DESCONSIDERADA
Desistente

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de Educação Superior conforme

art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14,

inciso III da Portaria nº 4.335/2015.

5.      Dessa forma, a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, Pessoa Jurídica de Natureza
Privada, deverá ser  declarada  vencedora do presente  certame,  fazendo jus,  portanto,  à  outorga em
questão.

6.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da
Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga.

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:

seja  declarada  vencedora  do  presente  processo  de  seleção  a  FUNDAÇÃO
PEDRO TAVARES MAIA, homologando-se este procedimento de seleção, e
adjudicando à vencedora o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de
que se  manifeste  sobre  a  regularidade  jurídico-formal  do  procedimento  de
seleção  em  questão,  do  processo  relativo  à  correspondente  proposta  e  da
minuta  do  Despacho  de  Homologação  elaborada  com  vistas  à  celeridade
processual;

b. 

sejam os  autos  posteriormente  devolvidos  a  esta  Secretaria,  com  vistas  à
adoção das providências consectárias.

c. 
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À consideração superior.

MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto no PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53900.055777/2015-19, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE, por meio do canal nº 282E, constante do Edital nº 78, de 23
de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar o seu
objeto à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, bem como encaminhar os processos das entidades
desconsideradas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos
termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no
prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem
como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme
estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 17 de janeiro de 2012.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

ANEXO

ENTIDADE
TIPO

PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA III

53900.074920/2015-71 1º LUGAR
Fundação com sedena

localidade.

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR III

53900.076408/2015-60 DESCONSIDERADA
Fundação sem sede
na localidade com

maior IGC.
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FUNDAÇÃO
JOSÉ FRANCISCO
FILHO - FUNDIDI

III
53900.077728/2015-37 DESCONSIDERADA

Fundação sem sede
na localidade com 2º

maior IGC.

FUNDAÇÃO
CULTURA
SOLIDARIA

III
53900.077116/2015-44

DESCONSIDERADA 
Fundação sem sede

na localidade com 3º
maior IGC.

FUNDAÇÃO ATOS
DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

III
53900.076316/2015-80 DESCONSIDERADA

Fundação sem sede
na localidade e sem

IGC.

MARCOS ANTÔNIO
DE LIMA
COMUNICAÇÃO-ME

         -
53900.073670/2015-52 DESCONSIDERADA

Pessoa Jurídica de
direito privado de
caráter comercial

FUNDAÇÃO ROSA
MISTICA III

53900.000211/2016-31 DESCONSIDERADA
Desistente

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de Educação Superior conforme

art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14,

inciso III da Portaria nº 4.335/2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em
19/04/2016, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 19/04/2016, às 15:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 19/04/2016, às
15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Secretário Substituto de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/04/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1082403 e o código CRC EC62196F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 415/2016/SEI-MC

PROCESSO nº 53900.055777/2015-19

INTERESSADO : SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

ASSUNTO:      Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE. AVISO DE HABILITAÇÃO nº
78/2015.

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora,
em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE.

II  –  Pessoa  jurídica  julgada  vencedora:  FUNDAÇÃO  PEDRO
TAVARES MAIA.  Documentação  em conformidade  com  a  Lei  nº
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 4335, de 17
de setembro de 2015.

III - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos
do art.  4,  § 1º  do CBT (Lei  nº 4.117, de 1963)  e  art.  6º,  §  2º,  do
Decreto  nº  52.795,  de  1963,  com  a  redação  dada  pelo  Decreto  nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de
Estado das Comunicações.

Senhora Coordenadora Geral de Assuntos Judiciais Substituta,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 9167/2016/SEI-MC (doc. 1082403), submete à apreciação
desta  Consultoria  Jurídica  processo  concernente  à  seleção  pública  para  outorga  do  Serviço  de
Radiodifusão  Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Taquaritinga do Norte/PE.
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I – RELATÓRIO

2.                 O Aviso de Habilitação nº 78, de 2015, referente à seleção pública em
questão, restou publicado no DOU de 26.10.2015, enumerando o rol dos documentos e demais itens
necessários à participação do certame pelas entidades interessadas.

3.                 Consoante o disposto no item I do Aviso de Habilitação, concedeu-se prazo
de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  publicação  do  texto  no  Diário  Oficial  da  União,  para  que  as
interessadas na seleção apresentassem a proposta e documentação exigidas.

4.                  Manifestaram interesse  em executar  o  serviço  as  seguintes  pessoas
jurídicas:

(i) FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA – Processo nº 53900.074920/2015-71

(ii) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR – Processo nº 53900.076408/2015-60

(iii) FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO – Processo nº 53900.077728/2015-37

(iv) FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA – Processo nº 59000.077116/2015-44

(v) FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA – Processo nº 53900.076316/2015-80

(vi) FUNDAÇÃO MARCOS ANTÔNIO DE LIMA COMUNICAÇÃO – Processo nº
53900.073670/2015-52

(vii) FUNDAÇÃO ROSA MÍSTICA– Processo nº 53900.000211/2016-31

5.                 Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo
Nota  Técnica  nº  3000/2016/SEI-MC  (doc.  0970889),  por  classificar  a  FUNDAÇÃO  PEDRO
TAVARES MAIA em 1º lugar, conforme o critério estabelecido no art. 18 da Portaria nº 4335/2015,
considerando-a,  na mesma oportunidade, habilitada,  tendo desconsiderado as  propostas  das  demais
entidades.

6.                 O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio
de  Edital  nº  130/2016/SEI-MC,  publicado  no  DOU de  23  de  fevereiro  de  2016  (doc.  0985688),
concedendo-as  o  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias  para  apresentação  de  recurso,  à  luz  dos
princípios do contraditório e ampla defesa.

7.                 No entanto, não se deparou com manifestação recursal das entidades cujas
propostas foram desconsideradas na análise inicial,  conforme noticia a Nota Técnica nº 9167/2016
/SEI-MC (doc. 1082403).

8.                 Ao final, foi julgada vencedora a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA,
única habilitada no certame.

9.                 Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da
regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
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10.                O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se
previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

Art  13.  A  televisão  educativa  se  destinará  à  divulgação  de  programas  educacionais,  mediante  a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo  único.  A  televisão  educativa  não  tem  caráter  comercial,  sendo  vedada  a  transmissão  de
qualquer  propaganda,  direta  ou  indiretamente,  bem  como  o  patrocínio  dos  programas  transmitidos,
mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

11.                Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de
Telecomunicações.

§  1º  -  As  Universidades  e  Fundações  deverão,  comprovadamente  possuir  recursos  próprios  para  o
empreendimento.

(...)      

12.               No que concerne à competência para outorgar, caso se trate de concessão,
incumbe à Presidenta da República, e se permissão, ao Ministro de Estado das Comunicações, nos
termos dos articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é  prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o
disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e
requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais
e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens.

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.”

(Redação dada pelo Decreto nº 7670, de 16 de janeiro de 2012).
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13.               Em plano infralegal, foram publicadas portarias ministeriais a dispor sobre
o  procedimento  para  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com fins
exclusivamente educativos: primeiramente a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma
normativo este posteriormente revogado pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012; que, por sua vez
fora revogada pela de número 4335, de 17 de setembro de 2015. À luz desta última Portaria, portanto,
será apreciada a seleção in casu., visto que o hodierno aviso fora publicado em 26 de outubro de 2015.

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO

14.                Compulsando-se os autos da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA,
verifica-se, segundo o Checklist SLEDU_OUTORGA 0965651 e Nota Técnica nº 2699/2016/SEI-MC
(doc. 0965728), que apresentou todos os documentos exigidos na Norma de Regência, alcançando a
condição de habilitada e julgada vencedora pela SCE.

15.                No caso dos autos, esclareça-se, embora tenham se candidatado ao certame
outras pessoas jurídicas de direito privado, a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA foi classificada
em 1º lugar por possuir sede na localidade onde o serviço será executado, conforme demonstra o seu
CNPJ à fl. 7, doc. 0900024, em observância ao art. 18, inciso III, da Portaria nº 4335/2015.

16.                Uma vez classificada em 1º lugar, a SCE procedeu à análise de sua
documentação,  constatando  que  a  mesma  atendeu  a  todos  os  requisitos  exigidos  nas  normas  de
regência, podendo ser habilitada, o que implicou na desconsideração das demais entidades.

17.               Da análise constante do Checklist SLEDU_OUTORGA 0965651 e Nota
Técnica  nº  2699/2016/SEI-MC  (doc.  0965728),  concluiu-se  que  a  entidade  apresentou  toda  a
documentação  necessária,  original  ou  cópia  autenticada,  destacando-se  (Anexo  III  da  Portaria  nº
4335/2015):

a)  Requerimento  ao  (à)  Secretário  (a)  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das
Comunicações encaminhado tempestivamente em 22/12/2015, contendo as seguintes declarações:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,

alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa (fls. 1

e 2, proc. 53900.077126/2015-80, doc. 0909841);

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades executantes do --mesmo tipo

de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras

entidades  de  radiodifusão,  em  municípios  diversos,  em  excesso  aos  limites  fixados  no  art.  12  do

Decreto-Lei nº 236, de 1967 (fls. 1 e 2, proc. 53900.077126/2015-80, doc. 0909841);

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade

parlamentar  ou  de  cargos  ou  funções  dos  quais  decorra  foro  especial  (fls.  1  e  2,  proc.

53900.077126/2015-80, doc. 0909841);

b)  Estatuto  Social  atualizado devidamente registrado  no Cartório  de  Registro  de  Pessoas  Jurídicas  e
aprovado pelo Ministério Público, no qual se constate que, na data da publicação do edital, a entidade já
havia sido instituída há mais de um ano (fls. 11/25, proc. 53900.077126/2015-80, doc. 0909841);

c)  Instrumento  jurídico,  firmado  com  uma  única  instituição  de  ensino  superior,  que  garanta  o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação (fls. 26/29, proc. 53900.077126/2015-80, doc. 0909841);
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d) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos  dirigentes  da
entidade,  mediante a  apresentação de certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista,
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional,
carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou passaporte (fls. 31/35, proc. 53900.077126/2015-80,

doc. 0909841);

e) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites previstos
pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 (doc. 0965642).

IV CONCLUSÃO

18.                 Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da
Advocacia-Geral da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto
é a outorga do serviço de radiodofusão sonora,  em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de Taquaritinga do Norte/PE, (Canal 282 E), sagrando-se vencedora a
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA.

19.                Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora,  a
competência ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos
termos do art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16
de janeiro de 2012.

20.                 Oportuno  ressaltar  que  a  conclusão  do  procedimento  dependerá  da
aprovação  do  Projeto  Técnico  e  demais  aspectos  que  por  ventura  a  SCE  entender  passíveis  de
avaliação, fazendo-se necessário que o certame prossiga, e, após concluídas todas as etapas, que o
processo  retorne  à  esta  Consultoria  Jurídica  para  que  se  pronuncie  acerca  dos  aspectos  jurídicos-
formais de todo o procedimento, bem como acerca da regularidade da minuta do contrato a ser firmado
entre as partes.

21.                Por derradeiro, cumpre, ainda, frisar que a outorga somente produzirá
efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso  Nacional,  conforme  disposto  no  art.  223,  §  3º,  da
Constituição da República.

                   À consideração superior.

   Brasília, 25 de maio de 2016.

CLAÚDIA MARIA VILELA VON SPERLING

Advogada da União
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da
União, em 25/05/2016, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1154886 e o código CRC B5C5BC6A.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

DESPACHO Nº 1312/2016/SEI-MC

PROCESSO nº 53900.055777/2015-19

INTERESSADO : SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

ASSUNTO:      Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE. AVISO DE HABILITAÇÃO nº
78/2015.

1.                   Aprovo o Parecer Nº 415/2016/SEI-MC.

 2.                  Encaminhe-se à Sra. Consultora Jurídica, em prosseguimento.

.

                                                                            Brasília, 25 de maio de 2016.

Maria Socorro Braga

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais-Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga, Coordenadora-Geral de

Assuntos Judiciais, Substituta, em 27/05/2016, às 09:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1154922 e o código CRC 871F47AB.

SEI/MCTIC - 1154922 - Despacho - Conjur https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 2 21/08/2017 16:41
Parecer Jurídico nº 415/2016/SEI-MC (2150532)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 16



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1320 / 2016

PROCESSO: 53900.055777/2015-19

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE. AVISO DE HABILITAÇÃO nº 78/2015.

1.  Aprovo o Parecer Nº 415/2016/SEI-MC.

2.   Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , em Prosseguimento.

                        Brasília,  29   de maio de 2016.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica
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Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque, Consultora
Jurídica, em 29/05/2016, às 23:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1156212 e o código CRC CD343A48.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 19228/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato
- Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, por meio
do canal 282E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no
DOU de 26 de outubro de 2015.

 

ANÁLISE

2.      Após a aprovação do local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos da Fundação Pedro Tavares Maia, conforme Despacho Coted
anexo (1688289), para correto prosseguimento do feito com vistas à assinatura do
contrato, deverá a interessada, apresentar os seguintes documentos abaixo
relacionados, devidamente atualizados:

a. Estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão - deve ser enviada também a aprovação
pelo Ministério Público;

b. Ato de nomeação devidamente publicado ou ata de eleição da
diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

c. Declaração firmada pelo representante legal da interessada de
que a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto do edital e que não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/67;

d. Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais
de 10 (dez) anos de todos diretores, mediante a
apresentação de certidão de nascimento ou casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
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profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
ou passaporte;

e. CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se
for o caso) - indicar diretor;

f. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes
específicos para assinatura do contrato, se for o caso;

g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

h. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital
do local de sede;

i. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local
de sede;

j. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

k. Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal - PGFN;

l. Certidão de regularidade com a Seguridade Social - INSS;

m. Certidão de regularidade com o FISTEL;

n. Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

o. Declaração assinada pelos diretores que:

Nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do

inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de
maio de 1990, nos termos do art. 38, alínea "j" da Lei
4.117/1962;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

3.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 22/08/2017, às 11:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 22/08/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2150648 e o código CRC D3B1E740.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2150648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 36615/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
DEBORANH THALYTA LOPES ARAÚJO
Representante Legal da Fundação Pedro Tavares Maia
Rua General Castelo Branco, nº 53 - Bairro Pão de Açúcar
55790-000     Taquaritinga do Norte – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.074920/2015-71.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19228/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 22/08/2017, às 11:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2150781 e o código CRC 90C1B8AD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36615/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.074920/2015-71 - Nº SEI: 2150781
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Correspondência Eletrônica - 2154751

Data de Envio: 
  22/08/2017 16:34:12

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    deboranhthalyta@hotmail.com
    alberesxavier@hotmail.com
    pgmcidadeemfoco@gmail.com
    rbcsantacruzcapibaribe@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.074920/2015-71 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_2150781.html
    Nota_Tecnica_2150648.html
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Correspondência Eletrônica - 2164290

Data de Envio: 
  25/08/2017 10:32:37

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    grupofmintegracao@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.052402/2017-67

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Tipo de Solicitação: Vista Eletrônica

Número do Processo:  53900.074920/2015-71

Tema: Radiodifusão Educativa/Pública

Dados do Processo Solicitado

Entidade:

FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIS

DE CULTURA,

EDUCAÇÃO E

SAÚDE - FACES

CNPJ:

Observação: Taquaritinga do Norte PE
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Ecoporanga,26/08/2017

Local e Data

Marcos LissanDro Barros

Assinatura
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Correspondência Eletrônica - 2175336

Data de Envio: 
  30/08/2017 08:56:34

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    CULTURA.RADIOFM@GMAIL.COM

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.053387/2017-74

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 2175732

Data de Envio: 
  30/08/2017 09:46:08

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rubens.reis@mctic.gov.br
    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletronica (53900.074920/2015-71)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 01/09/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_2167366_Requerimento_de_Vista_Fundacao_Pedro_Tavares_Taquaritinga_do_Norte_PE.pdf
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Tipo de Manifestação: 

NUP: 

Órgão Destinatário: 

Dados Básicos da Manifestação

Assunto: 

Data de Cadastro: 

Data limite para resposta: 

Situação: 

Teor da Manifestação

Texto: 

UF do local do fato: 

Município do local do fato: 

Anexos Originais

21624306_1178256165652570_1508956944_n.jpg

Não há anexos complementares.

Não há textos complementares.

Não há envolvidos na manifestação.

Solicitação

01217.004237/2017-43

MCTIC Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Comunicações

11/09/2017

Cadastrada

02/10/2017

FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ: 
16.865.952/0001-08.
VENHO ATRAVÉS DESTE SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA 
RESPOSTA DE OF. 36615/2017/SEI-MCTIC, POIS O PRAZO 
ESTA SE FINDANDO-SE BEM COMO AS CERTIDÕES QUE 
FORAM SOLICITADAS TAMBÉM TEM PRAZO DE VALIDADE 
E NÃO ESTAMOS CONSEGUINDO FAZER O 
PETICIONAMENTO VIA CADSEI POIS O MESMO SÓ DAR 
USUÁRIO NÃO ENCONTRADO.

DEBORANH THALYTA LOPES ARAUJO
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
RG: 8.120.667 SDSPE

PERNAMBUCO

Taquaritinga do Norte

Subassunto: 

Não InformadoCanal de Entrada: 

Registrado Por: Cidadão

Órgão de Interesse: 
MCTIC Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Esfera: Federal

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Dados do cidadão

Dados das Respostas

Tipo de identificação: Identificado sem Restrição

Pedido de restrição de 
identidade:

Não

Nome: DEBORANH THALYTA LOPES ARAUJO

Dados 
complementares:

Gênero Faixa Etária Raça/Cor

F 20-39 anos Branca

Dados de 
Identificação:

Tipo de Documento Número do Documento

CPF 083.286.144-80

Email: pgmcidadeemfoco@gmail.com

CEP: 55790000

UF: PERNAMBUCO

Município: Taquaritinga do Norte

Logradouro: AV. JOSÉ JOVETINO DA SILVA

Número: 145

Complemento:

Bairro: pão de açúcar

Telefone: (81) 996277129

Dados de Encaminhamento

Não há registros de encaminhamento.

Não há registro de respostas.

Campos Adicionais

Não há campos adicionais.

Envolve ocupante de cargo 

comissionado DAS a partir do 

nível 4 ou equivalente?

Manifestação Apta?

Há envolvimento de Empresa?

Há envolvimento de Servidor 

Público?

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Histórico de Ações

Data/Hora Ação Responsável Informações Adicionais

11/09/2017 
10:37

Cadastro DEBORANH THALYTA 
LOPES ARAUJO

Registro dos dados da 
manifestação por: 
pgmcidadeemfoco@gmail.com

12/09/2017 
11:30

Análise Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Usuário responsável pela 
análise: Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Dados de Prorrogação

Não há registros de prorrogações.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 

  

 

! 
Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 

com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 

Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 

 

Nome da Empresa                                          

CNPJ                                          

Representante Legal                                          

CPF                                          

Tipo de suporte 

 

☐ Papel 

 

☐ Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

       

 

 

 
 No caso de entrega em suporte Papel 

 
 

Lista de documentos entregues: 

1-           

2 -     

3 -        

 

 

 

 

 
 No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

 
Tipo de mídia Tamanho total Descrição do conteúdo 

(Ex. “DVD” ou 
“Pendrive”) 

 

             

(Ex.: “700 MB” ou 
“4GB”). 

 

         

 

Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho 

de cada arquivo individualmente:  

1  

2 -  

3-                         

 

 

Cidade, Data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) representante legal 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico nº 105

 

Autorizo a Sra. DEBORANH THALYTA LOPES ARAÚJO , portadora do CPF
083.286.144-80 e representante legal da empresa FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES
MAIA, inscrita sob o CNPJ nº 16.865.952/0001-08, a realizar o peticionamento em
meio físico, em concordância com o estabelecido no § 2º do Art. 56 da Portaria nº
34, de 25 de julho de 2016. (SEI nº 01250056359201717)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em
Meio Físico devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa
supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por
servidor do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

2208521 - Autorização para peticionamento em meio físico nº 105

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de
Oliveira, Agente Administrativo, em 12/09/2017, às 11:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2208521 e o código CRC 2D8F4275.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

OUVIDORIA 
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.056359/2017-17
Referência: e-Ouv (01217.004237/2017-43)
 
Interessado: DEBORANH THALYTA LOPES ARAUJO
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE PETICIONAMENTO EM MEIO FÍSICO

 

 

AO PROTOCOLO,

 

Prezados,

 

Informamos que a referida demanda encontra-se concluída e
encerrada nesta Ouvidoria, segue protocolo para as suas devidas providências.

 

Atenciosamente,

Ouvidoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Brasília, 12, de setembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de
Oliveira, Agente Administrativo, em 12/09/2017, às 11:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2208572 e o código CRC 7ADDD431.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056359/2017-17 SEI nº 2208572
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j. Certidão conjunta negativa dos tributos

federais, à divida ativa da União;

k. Certidão de regularidade com o INSS;

I. Certidão de regularidade com o FISTEL;

m. Comprovante das obrigações eleitorais dos

Dirigentes;

n. Declarações conforme redação da Nota

Técnica.

Taquaritinga do Norte, 12 de setembro de 2017

m!

E s t e f o r m u l á r i o d e v e a c o m p a n h a r a d o c u m e n t a ç ã o a s e r e n v i a d a p a r a o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , j u n t a m e n t e

c o m a c ó p i a d a A u t o r i z a ç ã o p a r a P e t i c i o n a m e n t o e m M e i o F í s i c o , e n v i a d a c o m e s t e f o r m u l á r i o .

E m c a s o d e r e p r e s e n t a ç ã o l e g a l p o r p r o c u r a ç ã o , a n e x a r c ó p i a a u t e n t i c a d a d a p r o c u r a ç ã o q u e o u t o r g o u o s p o d e r e s .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em M elo Flslco n° 105

Autorizo a Sra. DEBORANH THALYTA LOPES ARAÚJO , portadora do CPF 083,286.144-80 e

representante legal da empresa FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAlA , inscrita sob o CNPJ n°
16,865.95210001-08, a realizar o peticionamento em meio flsico, em concordância com o estabelecido no ~
2° do A rt. 56 da Portaria nO34, de 25 de julho de 2016. (SEI n° 01250056359201717)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidamente

preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supram encionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por servidor do M inistério da

C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

2208521-Autorização para peticionamento em meiofisico n° 105

Documento assinado eletronicam entepor Ana Cristina A lvares de O liveira, Agente
Adm inistrativo, em 12/09/2017,às 11:44, confonne art. 3°, TIl, "b", das PortariasMC nO89/2014 e
MCTIC n° 34/2016.

l ! I.
I A autenticidadedo documentopode ser conferida no site http://seLmc.gov.br/verifica.htrnlinform ando
o código verificador2208521 e o código CRC 2D8F4275.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva

Diretoria de Administração
Coordenação Geral de Recursos Logísticos

Coordenação de Logística e Patrimônio
Divisão de Serviços Gerais
Serviço de Protocolo Geral

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.056359/2017-17
Referência:
 
Interessado: @nome_interessado@
Assunto:

CERTIDÃO DE MÍDIA

Assunto: Informa o envio de mídia

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas
integralmente e que o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso
junto ao Serviço de Arquivo e Biblioteca - SEARB.

 

Brasília, 15 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton da Silva Pinho, Agente
Administrativo, em 18/09/2017, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2226973 e o código CRC B4EB6E20.

 

 

Referência: Processo nº 01250.056359/2017-17 SEI nº 2226973
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Correspondência Eletrônica - 2221158

Data de Envio: 
  15/09/2017 11:03:38

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pgmcidadeemfoco@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.056872/2017-08]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@mctic.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o
interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma
incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    https___correio.comunicacoes.gov.pdf
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SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

  

TIPO DE PETICIONAMENTO  

  Novo Pleito  x  
Complementação de documentação à um pleito que 

já está em tramitação no MC 53900.074920/2015-
71)  

Número do Processo   
01250.056872/2017-08 

 

DADOS DO INTERESSADO (Preencha os campos abaixo)  
Endereço de Correspondência  
 RUA CASTELO BRANCO, Nº 53, PÃO DE AÇÚCAR TAQUARITINGA DO NORTE-PE 
Razão Social  
 FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA 
CNPJ  
 16.865.952/0001-08 

  

DADOS DO PETICIONAMENTO  

Tema: (Marque com um “X” no tema ao qual o pedido está vinculado)  

  Radiodifusão Comercial  

  Radiodifusão Comunitária  

X  Radiodifusão Educativa  

  Radiodifusão Pública  

  Retransmissoras de Televisão  

  Televisão Digital  

  Fiscalização  

  Outros Temas (Especificar no campo descrição)  

Assunto: (Marque com um “X” no assunto que se enquadra na solicitação apresentada)  

  Alteração de Classe / Potência  

  Alterações Societárias  

  Alterações Técnicas  

  Aprovação de Local e Equipamentos  

  Apuração de Infrações  

  Canal da Cidadania  

  Cancelamento de Outorga  

  Consignação de Canal Digital  

  Declaração de Veracidade de Informações (CADSEI)  

  Denúncia  

  Interrupção de Serviço  

  Licenciamento  
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  Migração AM/FM  

X  Outorga de Serviços de Radiodifusão  

  Renovação de Outorga  

  Transferência Cotas  

  Outros Assuntos (Especificar no campo descrição)  

Descrição:  VENHO ATRAS DESTE COMUNICAR QUE OS PROTOCOLOS DE NUMEROS:  
01250.056872/2017-08 E 01250.056888/2017-11, SÃO RESPOSTA DO Ofício  nº 36615/2017/SEI-MCTIC -
  Processo nº 53900.074920/2015-71 - Nº SEI: 2150781, PARA ASSINATURA DE CONTRATO DE 
CONSESÃO DE RADIO EDUCATICA, ENVIADOS DE DUAS VEZEZ DEVIDO A UM PROBLEMA NO 
CADSEI.  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.865.952/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2012

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R GENERAL CASTELO BRANCO
NÚMERO

53
COMPLEMENTO

CEP

55.790-000
BAIRRO/DISTRITO

PAO DE ACUCAR
MUNICÍPIO

TAQUARITINGA DO NORTE
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(81) 9627-7129

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/09/2017 às 10:19:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...

1 de 1 20/09/2017 10:23
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 16865952/0001-08

Razão Social: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR /

TAQUARITINGA DO NORTE / PE / 55790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/09/2017 a 06/10/2017

Certificação Número: 2017090702192587926934

Informação obtida em 20/09/2017, às 10:23:31.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...

1 de 1 20/09/2017 10:24
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 10:52:58 do dia 29/08/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/02/2018.

Código de controle da certidão: DC16.9136.905F.62EF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...

1 de 1 20/09/2017 10:24
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

20/09/2017Data de Emissão:Número: 2017.000004742046-39

CNPJ: 16.865.952/0001-08

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

18/12/2017

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 

Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 

Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

20/09/2017 10:26:41Emitido em:

1Página 1/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:32:07 do dia 20/09/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/10/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 20/09/2017 10:32
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 137292148/2017

Expedição: 20/09/2017, às 10:34:12

Validade: 18/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Não foram encontradas informações para nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Meio de tramitação

Comarca Todas

Classe CNJ Todas

Assunto CNJ Todos

CPF / CNPJ Digite o CPF ou CNPJ da parte

Nome FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Nome da mãe Digite o nome da mãe da parte

Nome do pai Digite o nome do pai da parte

Consultar

Processo () Advogado ()

Físico Eletrônico

Consultar por nome exato

Consultar por nome exato

Consultar por nome exato

Todos

Versão 6.0.0Tribunal de Justiça de Pernambuco - www.tjpe.jus.br (http://www.tjpe.jus.br)

Consulta Processual Unificada https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/

1 de 1 20/09/2017 14:30
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Não foram encontradas informações para nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA, comarca:

Taquaritinga do Norte

Meio de tramitação

Comarca Taquaritinga do Norte

Classe CNJ Todas

Assunto CNJ Todos

CPF / CNPJ Digite o CPF ou CNPJ da parte

Nome FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Nome da mãe Digite o nome da mãe da parte

Nome do pai Digite o nome do pai da parte

Consultar

Processo () Advogado ()

Físico Eletrônico

Consultar por nome exato

Consultar por nome exato

Consultar por nome exato

Todos

Versão 6.0.0Tribunal de Justiça de Pernambuco - www.tjpe.jus.br (http://www.tjpe.jus.br)

Consulta Processual Unificada https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/

1 de 1 20/09/2017 14:30
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 Consulta de Processos

Seção

Processo Documento 

Nome da Parte Nome Exato

Advogado

Data de Autuação   a   

Classe

Localidade

Vara

Assunto

Número Inquérito Processo Originário

Número CDA Processo Administrativo

Pesquisar Simplificado <<

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro.

Voltar à Página Inicial

Número de Acessos: 17965617

Página Inicial | Consulta Simplificada | Consulta Avançada | Versão

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior.

Tebas - Consulta Processual http://tebas.jfpe.jus.br/consultaProcessos/cons_proca.asp

1 de 1 20/09/2017 14:23
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 Consulta de Processos

Seção

Processo Documento 

Nome da Parte Nome Exato

Advogado

Data de Autuação   a   

Classe

Localidade

Vara

Assunto

Número Inquérito Processo Originário

Número CDA Processo Administrativo

Pesquisar Simplificado <<

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro.

Voltar à Página Inicial

Número de Acessos: 17965623

Página Inicial | Consulta Simplificada | Consulta Avançada | Versão

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior.

Tebas - Consulta Processual http://tebas.jfpe.jus.br/consultaProcessos/cons_proca.asp

1 de 1 20/09/2017 14:24
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TRF5
(http://www.trf5.jus.br)

JFAL

(http://www.jfal.jus.br/)

JFCE

(http://www.jfce.jus.br/)

JFPB

(http://www.jfpb.jus.br/)

JFPE

(http://www.jfpe.jus.br/)

JFRN

(http://www.jfrn.jus.br/)

JFSE

(http://www.jfse.jus.br/) (/portal-

internet

/index.php

/mapa-

do-site1)

(pagina_acessibilidade.html)(/index.php?option=com_users&

view=login)

()

Buscar por... Enviar

 JF5 de A a Z (/index.php?option=com_dici

 (https://goo.gl/maps/sGy4W)

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão
Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908 / CNPJ 24.130.072/0001-11

PABX : (pabx) +55 81 3425.9000
Protocolo +55 81 3425.9550

FAX +55 81 3224.6356

(http://css-validator.org/check/referer) (http://validator.w3.org/check?uri=http%3A%2F%2Fwww.trf5.jus.br%2Frpv%2Ftemplate

()

Busca Processual
PROCESSO FÍSICO

PROCESSO ELETRÔNICO - PJe
(https://pje.trf5.jus.br
/pje/ConsultaPublica/listView.seam)

Número do CPF/CNPJ

16865952000108

Ordenar Por:  Nome  Processo  Data

Mostrar Inativos 

Pesquisar Limpar

Agência de Notícias

 19/09/2017 às 21:04:00

Seminário sobre Judicialização da Saúde segue até amanhã (?option=com_noticia_rss&view=main&
article-id=aHR0cDovL3d3dy50cmY1Lmp1cy5ici9ub3RpY2lhcy8zMTkwMzQ=)

"Participantes discutem questões como critérios para [...]"

Destaques TRF5

Início (/) Institucional Processos Publicações Legislação Jurisprudência Imprensa Transparência Pública Concursos e Seleções

Número do processo

Número do originário

Nome da parte ou advogado

Número da OAB

Número do CPF/CNPJ Clique aqui para participar
(https://www4.trf5.jus.br/consulta-metas-

nacionais/)

× Fechar | Não exibir novamente

(/index.php?option=com_servicos_publicos&

view=main)

(/index.php?option=com_ultimas_noticias&

view=main)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=12)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=13)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=14)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=60)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=10)

Serviços Públicos

PJe - Indisponibilidades

(https://pje.trf5.jus.br

/pje/IndisponibilidadeSistema

/listView.seam?&Itemid=530)

PJe - Listas de Intimações

(https://www4.trf5.jus.br

/intimacoesEletronicas/)

PJe - Cadastro de Advogado

(https://pje.trf5.jus.brTodas as Notícias

Assine nosso RSS (/noticias/rss-portal-

completas.php)

Eventos TRF5 (https://www4.trf5.jus.br

/eventosinternet/)

Jornal Mural Diário

(/index.php?option=com_mural&

view=main)

Siga-nos no Facebook (http://pt-

br.facebook.com/pages/Tribunal-

Regional-Federal-da-5%C2%AA-Regi

%C3%A3o-TRF5/190892010955333)

Siga-nos no Twitter (http://twitter.com

/#!/trf5)

 18/09/2017 às 18:45:00

Centrais de Conciliação têm
novos coordenadores

As Centrais de Conciliação das [...]

Leia Mais (?option=com_noticia_rss&

 18/09/2017 às 18:43:00

Rogério Fialho será
agraciado com medalha da
Esma-PB

A Escola Superior da Magistratura do Tribunal

de Justiça [...]

Leia Mais (?option=com_noticia_rss&

 15/09/2017 às 19:30:00

TRU será realizada nesta
segunda (18) no TRF5

A Turma Regional de Uniformização de [...]

Leia Mais (?option=com_noticia_rss&

 11/02/2014 às 19:28:32

Biblioteca
(/index.php?option=com_con
view=article&
id=757:biblioteca-15210&
catid=185:destaques&
Itemid=113)

A Biblioteca do Tribunal Regional Federal da

5ª Região – TRF5 localiza-

 17/02/2017 às 14:53:45

Escala do Plantão Judiciário
(/index.php?option=com_con
view=article&
id=460:escala-do-plantao-
judiciario&
catid=185:destaques&
Itemid=370)

SETEMBRO/2017

 13/02/2017 às 18:46:01

Feriados
(/index.php?option=com_con
view=article&
id=721:feriados&
catid=185:destaques&
Itemid=529)

Lista de feriados nacionais e institucionais no

ano de 2017 Feriados e P

Webmail (https://webmail.trf5.jus.br)Recursos humanos (https://www2.trf5.jus.br/ccheque/login.php)

Orientações (/index.php?option=com_content&view=article&id=455&Itemid=382)Fale Conosco (/comentarios/?orgao=trf5)

Fluxus (https://fluxus.trf5.jus.br/fluxus/?)SEI! (https://sei.trf5.jus.br/)Portal de Business Intelligence (https://www4.trf5.jus.br/portal-bi)

TRF5 debate melhorias no PJe com

usuários do MPF e da advocacia pública

(?option=com_noticia_rss&view=main&

article-

id=aHR0cDovL3d3dy50cmY1Lmp1cy5ici9ub3RpY2lhcy8zMTkwMTc=)

O presidente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região –

Portal da Justiça Federal da 5ª Região http://www.trf5.jus.br/
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Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão

Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908

PABX 81 3425.9000

Protocolo 81 3425 9550

FAX 81 3224 6356

Processos Consulta Processual

Nova Consulta Ajuda

Resultado da Consulta

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça.

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 121/2010, do

CNJ).

CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso formulário.

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Consulta por CPF http://www4.trf5.jus.br/cp/cp.do
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Relatório de Indisponibilidade (http://www.trf1.jus.br/Servicos/RelatorioIndisponibilidade/view_user.php#7)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado. [cnpj: 16865952000108, mostrar processos baixados: Sim].

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Informamos que a consulta por CPF/CNPJ da parte não retorna o número de processos sigilosos/segredo de justiça

ou processos públicos cujas partes estejam assinaladas como sigilosas.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 | Brasília/DF

Aguarde...

https://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg...
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Consulta Processual (2232925)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 13



Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Relatório de Indisponibilidade (http://www.trf1.jus.br/Servicos/RelatorioIndisponibilidade/view_user.php#7)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA, mostrar processos baixados: Sim]

Consulta Processual

Nome da Parte

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles

processos que estiverem em tramitação e ou com condenação do réu,conforme determinado no Expediente

Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará sem

restrições.

Informamos ainda que a consulta por nome da parte não retorna o número de processos sigilosos/segredo de

justiça ou processos públicos cujas partes estejam assinaladas como sigilosas.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 | Brasília/DF

Aguarde...

https://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2...
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Superior Tribunal de Justiça

Número do Processo no STJ:

Número de REGISTRO no STJ:

Nome da PARTE:

autor réu outros

Igual Contém Inicia Com
Opções avançadas.

Órgão de Origem:

"OU" "E"

Marcar Todos | Desmarcar Todos

Código / Número

Número Único de Processo (NUP):

Número do Processo na ORIGEM:

OAB do Advogado:

Data

Data de Autuação:

 a 

Data de Publicação:

 a 

Nome

Nome do ADVOGADO:

Igual Contém Inicia Com
Opções avançadas.

Julgador

Órgão Julgador:

Marcar Todos | Desmarcar Todos

Origem

UF:

Marcar Todos | Desmarcar Todos

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea
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 3) Versão 2.0.8  de 28/08/2017 18:45:24

Tipo

Ramo do Direito:

Marcar Todos | Desmarcar Todos

Opções

mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE
mostrar somente os processos ATIVOS
mostrar somente os processos ELETRÔNICOS

Em caso de dúvidas, fale conosco:
Seção de Informações Processuais

informa.processual@stj.jus.br

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea
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Superior Tribunal de Justiça

 3) Versão 2.0.8  de 28/08/2017 18:45:24

Resultado de pesquisa com vários campos.

Pesquisa resultou em 0 registro(s)!

Nenhuma parte encontrada!

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/

1 de 1 20/09/2017 14:28
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral FM

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação

213 TALISMA FM LTDA PE Taquaritinga do Norte FM 3 M

282 E FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA PE Taquaritinga do Norte FM 1

Usuário: 07372481651 - BONIA OLIVEIRA MOTA          Data: 20/09/2017          Hora: 10:39:20

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

BOM DIA

BONIA OLIVEIRA MOTA

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListag...
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PE Distrito:
Município: Taquaritinga do Norte Sub Distrito:

Freqüência: 104,3 MHz Local Especifico:
Classe: B2 Fase: 1 - Outorgada

Canal: 282 E

Dados da Entidade

Entidade:
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES

MAIA
Fistel: 50414677730

Nome Fantasia: CNPJ: 16.865.952/0001-08

Nº Estação: Situação:
Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita
Federal.

Primeiro
Licenciamento:

Último
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - Outorga Jur.

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA

BONIA OLIVEIRA MOTA

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 20/09/2017 10:45
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 16.865.952/0001-08

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 20/09/2017          Hora: 10:49:40

BOM DIA

GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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ESTATUTO_1.jpg (imagem JPEG, 850 × 1169 pixels) - Redimensiona... https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_downlo...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 21554/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, por meio do canal 282E, de
acordo com o Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016, constante do Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, não tendo sido
localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite
neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 03/03/2017, foi expedido o
correspondente Despacho de Aprovação de Local (1688289), estando a entidade,
portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.      Assim, após a aprovação do local, a entidade interessada foi instada
por meio da Nota Técnica nº 19228/2017/SEI-MCTIC de 22/08/2017, a
apresentar a documentação adequada à correta instrução do feito, com vistas à
formalização da correspondente outorga, mediante a assinatura do Contrato de
Permissão com a União, em conformidade com a legislação vigente e as normas
estabelecidas pela Portaria nº 4.355, de 17/09/2015, conforme se verifica do
Checklist anexo (2231964).

4.      Acontece, porém, que em 23/08/2017, foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato
do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as
seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

Nota Técnica 21554 (2233013)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 86



 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com o
Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.074920/2015-71, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA , CNPJ
nº 16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, por meio do canal 282E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.074920/2015-
71, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, por
meio do canal 282E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por intermédio do Despacho
de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 4 de agosto de 2016, em conformidade com a Portaria n°
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.
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3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, canal 282E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio

de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

I - Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Taquaritinga do Norte/PE.
II - Pessoa Jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795,
de 1963, e a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015.
III - Competetência do Ministro das Comunicações, nos termos do art. 4, § 1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de
1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 05/10/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 05/10/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/10/2017, às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 09/10/2017, às 19:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2233013 e o código CRC 9E1D2DAC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2233013
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Assinatura de Contrato

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.074920/2015-71

Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Localidade:Taquaritinga do Norte/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 282E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  (x) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO OBSERVAÇÕES

RELATIVOS À ENTIDADE

a) Estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado
no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Ok
Pág. 03/14 do

Documento (2232272)
e

Aprovação do MP
Pág. 25/27 do

Documento (2232272)

b) Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Ok
Pág. 43/47 do

Documento (2232272)

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

Ok
Pág. 01 do Anexo

(2231805)
Consulta em
20/09/2017

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
Pág. 02 do Anexo

(2231805)
Válida até 06/10/2017

e) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal - PGFN;

Ok
Pág. 03 do Anexo

(2231805)
Válida até 25/02/2018

f) Certidão de regularidade com a Seguridade Social - INSS;

Ok
Pág. 03 do Anexo

(2231805)
Válida até 25/02/2018

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Ok
Pág. 04 do Anexo

(2231805)
Válida até 18/12/2017

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Ok

Pág. 21 do Documento
(2232272)

i) Comprovante de regularidade com o FISTEL;

Ok
Pág. 05 do Anexo

(2231805)
Válida até 20/10/2017

j) Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão; -

k) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso);

Ok
Pág. 49 do Documento

(2232272)

l) Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura
do contrato, se for o caso;

Não se aplica
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m) Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); Não se aplica.

n) Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal em questão.

Ok
Pág. 01/02 do Anexo

(2231932)
Consulta em
20/09/2017

o) Espelho SIACCO sobre limites do Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes;

Ok
Pág. 03 do Anexo

(2231932)
Consulta em
20/09/2017

p) Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que a mesma não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto do edital e que não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

Ok
Pág. 28 do Documento

(2232272)

q) Pesquisa dos Tribunais relativo à entidade.
Ok

Consulta Processual
(2232925)

r) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Ok
Pág. 06 do Anexo

(2231805)
Válida até 18/03/2018

RELATIVOS AOS DIRETORES.

 

DOCUMENTOS Diretor SIM NÃO Não se
aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s)

1. Prova de condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de
10 (dez) anos, mediante a
apresentação de certidão de
nascimento ou casamento,
certificado de reservista, cédula
de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos, carteira profissional,
carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), ou
passaporte;

Deboranh Thalyta Lopes Araújo x   
Ok

Pág. 49 do Documento
(2232272)

Janilson Xavier de Assunção x   
Ok

Pág. 50 do Documento
(2232272)

Gleysson Álysson Pereira de Freitas x   
Ok

Pág. 52 do Documento
(2232272)

Kécio Henrique Feitosa x   
Ok

Pág. 51 do Documento
(2232272)

     

2 Prova de cumprimento das
obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça
Eleitoral;

Deboranh Thalyta Lopes Araújo x   
Ok

Pág. 15 e 32 do Documento
(2232272)

Gleysson Álysson Pereira de Freitas x   
Ok

Pág. 16 e 33 do Documento
(2232272)

Janilson Xavier de Assunção x   
Ok

Pág. 17 e 34 do Documento
(2232272)

Kécio Henrique Feitosa x   
Ok

Pág. 18 e 35 do Documento
(2232272)

     

3 Declaração do art. 38, alínea
"j" da Lei 4.117/1962, alterada
pela Lei nº 13.424/2017, de que
nenhum dos dirigentes e sócios
da entidade se encontra
condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c,
d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q

do inciso I do art. 1o da Lei

Complementar no 64, de 18 de
maio de 1990;

Deboranh Thalyta Lopes Araújo x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Janilson Xavier de Assunção x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Gleysson Álysson Pereira de Freitas x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Kécio Henrique Feitosa x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

     

4 Declaração de que não
participa da direção de outra
entidade executante do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão,
na localidade objeto da outorga,
nem de outras entidades de
radiodifusão, em municípios
diversos, em excesso aos limites
fixados pelo art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967;

Deboranh Thalyta Lopes Araújo x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Janilson Xavier de Assunção x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Gleysson Álysson Pereira de Freitas x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Kécio Henrique Feitosa x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
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Lei nº 236, de 1967; (2232272)

     

5 Declaração de que não está no
exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargo ou
função do qual decorra foro
especial.

Deboranh Thalyta Lopes Araújo x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Janilson Xavier de Assunção x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Gleysson Álysson Pereira de Freitas x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

Kécio Henrique Feitosa x   
Ok

Pág. 29/30 do Documento
(2232272)

     

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na
legislação regulamentar vigente?  (x) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 20/09/2017, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2231964 e o código CRC 28AB0467.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2231964
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

 
À Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC
 
Processo nº: 53900.074920/2015-71
 
 
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos. Solicita devolução dos autos.

 

Tendo em vista o envio dos presentes autos à CGJC, conforme Nota
Técnica nº 21554/2017/SEI-MCTIC, solicitamos a devolução destes à esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC
para conferirmos se a instrução está de acordo com as recentes alterações do
Decreto nº 52.795/63.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 20/11/2017, às 15:55, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2406932 e o código CRC FE255932.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2406932
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20/11/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/89756696

https://sapiens.agu.gov.br/documento/89756696 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
COTA n. 01054/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.074920/2015-71
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio do Despacho interno Sei 2406932, o Coordenador Substituto de Radiodifusão Educativa solicita
"a devolução destes à esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC para
conferirmos se a instrução está de acordo com as recentes alterações do Decreto nº 52.795/63".

 
2. Restituam-se os autos à SERAD como solicitado.

 
 
Brasília, 20 de novembro de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900074920201571 e da chave de acesso 92a92876

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 89756696 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 20-11-2017
16:15. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/11/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2408104 e o código CRC 4AFB58AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2408104
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
 
Referência: Cota nº 01054/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
 
Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. Retorno dos autos

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 21/11/2017, às 07:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2408152 e o código CRC 5A079DDD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2408152
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28/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.865.952/0001-08

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/09/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GENERAL CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
53 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
55.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PAO DE ACUCAR 

MUNICÍPIO 
TAQUARITINGA DO NORTE 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 9627-7129 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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28/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/03/2018 às 09:31:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Certidão CNPJ (2812006)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 2

javascript:OpenWindowToPrint();
https://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm


28/03/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=23265053&VARPessoa=23265053&VARUf=PE&VARInscr=16865952%2F0001%2D08&VARNome=FUNDACAO…

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=23265053&VARPessoa=23265053&VARUf=PE&VARInscr=16865952%2F0001%2D08&VARNome=FUNDACAO+PEDR… 1/1

 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 16865952/0001-08
Razão Social: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR / TAQUARITINGA DO NORTE / PE / 55790-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 18/03/2018 a 16/04/2018
 
Certificação Número: 2018031804313371880908
 
 
Informação obtida em 28/03/2018, às 09:33:23.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:35:16 do dia 28/03/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 24/09/2018.
 Código de controle da certidão: 739F.4783.A9E0.C4EE

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

28/03/2018Data de Emissão:Número: 2018.000005740844-42

CNPJ: 16.865.952/0001-08

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

25/06/2018

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

28/03/2018 09:38:24Emitido em:

1Página 1/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:43:14 do dia 28/03/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/04/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 28/03/2018 09:43
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 16.865.952/0001-08

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: bonia.mc - BÔNIA OLIVEIRA MOTA          Data: 11/04/2018          Hora: 10:55:14

BOM DIA

BÔNIA OLIVEIRA MOTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipa...

1 de 1 11/04/2018 10:55
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:55:51 do dia 11/04/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/05/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 11/04/2018 10:55
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 147779778/2018

Expedição: 11/04/2018, às 10:56:57

Validade: 07/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
Assunto: Limites de Outorga - Obediência

 

 

 Em razão da necessidade de atualização das certidões fiscais em
nome da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08,
informa-se, que segue anexo (Sei 2812006, 2811886, 2811863, 2811920, 2811969
e 2873669), espelhos das certidões, bem como espelho SIACCO (2873669), onde é
possível aferir que os limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967
estão sendo respeitados pela entidade, uma vez que a mesma ainda não é
executante de serviço de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 11/04/2018, às 11:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2873679 e o código CRC E4B50004.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2873679
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 6693/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, por meio do canal 282E, de
acordo com o Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016, constante do Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015.

 

ANÁLISE

2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 03/03/2017, foi expedido o
correspondente Despacho de Aprovação de Local (Sei 1688289), estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3. Assim, após a aprovação do local, a entidade interessada foi instada
por meio da Nota Técnica nº 19228/2017/SEI-MCTIC de 22/08/2017, a
apresentar a documentação adequada à correta instrução do feito, com vistas à
formalização da correspondente outorga, mediante a assinatura do Contrato de
Permissão com a União, em conformidade com a legislação vigente e as normas
estabelecidas pela Portaria nº 4.355, de 17/09/2015, conforme se verifica do
Checklist anexo (Sei 2231964).

4. Acontece, porém, que em 23/08/2017, foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

5. Informamos também que a Cota nº 01054/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Sei 2407989) solicitou a devolução para conferir se a instrução
encontra-se de acordo com as recentes alterações do Decreto nº 52.795/63 e,
conforme consulta ao checklist constante nos autos (Sei 2231964) e as
atualizações certidões vencidas
(Sei 2812006, 2811886, 2811863, 2811920 e 2811969), afirmamos que este
processo está apto para a regularidade jurídico-formal.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos
à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial
e Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

Nota Técnica 6693 (2812045)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 11



1. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

2. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos
procedimentos necessários à outorga.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.074920/2015-71, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA , CNPJ
nº 16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, por meio do canal 282E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, a ser assinado pela entidade,
nos termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.074920/2015-
71, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, por
meio do canal 282E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por intermédio do Despacho
de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 4 de agosto de 2016, em conformidade com a Portaria n°
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
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de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, canal 282E.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio
de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

 Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto
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Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

I - Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Taquaritinga do Norte/PE.

II - Pessoa Jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto
52.795, de 1963, e a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015.

III - Competetência do Ministro das Comunicações, nos termos do art. 4, § 1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795,
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/03/2018, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
28/03/2018, às 17:14, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 02/04/2018, às 18:02, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2812045 e o código CRC 2ADCF282.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2812045
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00349/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.074920/2015-71
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio da Nota Técnica nº 6693/2018/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão (SERAD)
encaminhou para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Fundação Pedro Tavares
Maia, apontada como vencedora da seleção pública que visa a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE.

 
2. Assevera, ainda, que, após a adjudicação da outorga, a entidade ora interessada apresentou seu projeto de
instalação e de utilização de equipamentos, conforme exige o art. 29 do Decreto nº 52.795/19663, o qual foi aprovado
pela Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações (SEI 1688289), sendo considerada apta à obtenção
do serviço.

 
3. Salienta que, com a publicação do Decreto nº 9.138/2017, que alterou o referido Decreto nº 52.795/1963,
as fases do processo de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, foram invertidas, devendo a assinatura do contrato ser precedida da publicação da Portaria de outorga e do
Decreto Legislativo respectivamente.

 
4. Por fim, a SERAD aduz que a seleção seguiu as normas estabelecidas pela Portaria nº 4.355, de
17/09/2015, conforme se verifica do Checklist anexo (Sei 2231964) e da sobredita Nota e  concluiu que a entidade está
apta à obtenção da outorga em questão e solicitou desta unidade consultiva posicionamento jurídico acerca da
regularidade do procedimento e da minuta de Portaria acostada a sua última manifestação nestes autos.

 
5. Entretanto, como condição preliminar à análise deste processo, importante perquirir acerca da aplicação,
ou não, do procedimento disposto na Portaria nº 4.335/2015. Isso porque, segundo tratativas da SERAD com esta
CONJUR, é iminente edição de nova portaria que, além de revogar o referido normativo, determina aplicação expressa de
suas disposições às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335/2015, aplicando-se, ainda, os procedimentos
e critérios, com a inserção de novos documentos, além adequar os requisitos de habilitação às normas que regulamentam
o serviço de radiodifusão.

 
6. Registra-se, ainda, que a referida proposta leva em consideração a necessária adequação da portaria em
vigor com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, e com as alterações
advindas por foça do Decreto nº 9.138/2017.

 
7. Destarte, sugiro a restituição dos presentes autos para que a SERAD verifique se a hipótese dos autos se
enquadra, ou não, na situação em comento, a fim de evitar produção de atos desnecessários.

 
8. Submeto ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 02 de maio de 2018.
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Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900074920201571 e da chave de acesso 92a92876

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 129724834 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 02-05-2018
14:57. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00652/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.074920/2015-71
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo a NOTA Nº 00349/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 08 de maio de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC n 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900074920201571 e da chave de acesso 92a92876

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 131272724 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
08-05-2018 08:47. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.074920/2015-71

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/05/2018, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952674 e o código CRC 33DD1A90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2952674
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
Referência: Nota Técnica nº 6693/2018/SEI-MCTIC (2812045)
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À CONJUR.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 09/05/2018, às 08:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2956268 e o código CRC 0FEED9E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 2956268
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 154219130/2018

Expedição: 18/07/2018, às 11:07:22

Validade: 13/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.865.952/0001-08

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 17/07/2018          Hora: 16:02:51  

BOA TARDE 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado P articipação e  C omposição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Deboranh Thalyta Lopes Araujo

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 18/07/2018          Hora: 11:12:05  

BOM DIA 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado P articipação e  C omposição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  083.286.144-80

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 18/07/2018          Hora: 11:10:40  

BOM DIA 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado P articipação e  C omposição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Janilson Xavier de Assunção

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 18/07/2018          Hora: 11:16:17  

BOM DIA 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.464.264-83

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 18/07/2018          Hora: 11:13:26  

BOM DIA 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Kécio Henrique Feitosa

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 18/07/2018          Hora: 11:18:59  

BOM DIA 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  091.842.924-23

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 18/07/2018          Hora: 11:17:47  

BOM DIA 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Glêysson Álysson Pereira de Freitas

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: pedrol.mc - Pedro Luis Barreto Vianna Rocha          Data: 18/07/2018          Hora: 11:23:06  

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  114.884.574-76

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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CHECKLIST

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.074920/2015-71

Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia

CNPJ: 16.865.952/0001-08.

Localidade: Taquaritinga do Norte / PE.

Serviço: FME.

Canal: 282 E.

Edital de Seleção Pública nº 78/2015.

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/1/2016.

Data do protocolo desta proposta: 22/12/2015.

Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Faculdade Escritor Osman
da Costa Lins - FACOL, mantida pela Associação Vitoriense de Educação Ciência e
Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90)

                                            (  ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (X) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2.6500 (2016)

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento
pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
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eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio
junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver
situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e
das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e
cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos
princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,
itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

✱ PENDENTE.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petições

de 2214756 a 2214771; e Doc.
SEI nº 01250.056872/2017-08,
petições 2214621, 2214622 e

2214623.
Estatuto Social, datado de

10/6/2012, registradas sob o nº
393, aprovados pelo Ministério

Público em 20/8/2012.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

[Estatuto Social, art. 35, Petição
nº 2214767]
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - Diretor administrativo; e
IV - Diretor financeiro.
 
● Obs.: os dirigentes são eleitos
em Assembleia para um mandato
de quatro anos, permitida uma
reeleição.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08,

Petições nºs 2214616 a 2214618.
Ata de Assembleia Geral, datada de

10/10/2016, registrada em
28/11/2016, sob o nº 535.

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araújo;
Vice-presidente: Janilson Xavier
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no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
de Assunção;
Diretor Administrativo: Kécio
Henrique Feitora;
Diretor Financeiro: Gleysson
Alysson Pereira de Freitas.

MANDATO

4 anos, de 10/10/2016 a
10/10/2020.

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior,
com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 0900024, fls. 12-15.
Convênio firmado com a Faculdade

Escritor Osman da Costa Lins -
Facol, mantida pela Associação

Vitoriense de Educação Ciência e
Cultura - AVEC (CNPJ:

03.391.726/0001-90).

✱ PENDÊNCIAS:

O convênio não contém o prazo de
vigência.

e ) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da instituição de educação superior com a qual o
convênio foi firmado;

 

✱ PENDENTE.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; Doc. SEI nº 2812006.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

✱ PENDENTE.

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petição nº 2214785.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já
for executante do serviço de radiodifusão;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petição nº 2214781; e Doc. SEI

nº 2811969.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI nº 2811863.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petição nº 2214782; e Doc. SEI

nº 2811920.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de
sede;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petição nº 2214783; e Doc. SEI

nº 2811886.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Doc. SEI 3175050.

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

✱ PENDENTE.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08.

Petição nº 2214625.
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a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento, casamento, certificado de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araujo, RG 8.120.667 -
SSP/PE, CPF 083.286.144-80,
nascida a 23/9/1991, em Ribeira do
Pombal / BA. 

Petição nº 2214629.
Vice-presidente: Janilson Xavier
de Assunção, RG 6968146 - SSP/PE,
CPF 052.464.264-83, nascido a
4/3/1984, em São Paulo / SP. 

Petição nº 2214631.
D. Administrativo: Kécio Henrique
Feitosa, RG 8.412.553 - SSP/PE,
CPF 091.842.924-23, nascido a
4/7/1991, em Taquaritinga do Norte
/ PE.

Petição nº 2214634.
D. Financeiro: Glêysson Álysson
Pereira de Freitas, RG 9.372.073
SSP/PE, CPF 114.884.574-76,
nascido a 20/5/1996, em Santa
Cruz do Capibaribe / PE.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou
venha a exceder os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº
236/67?

Doc. SEI nº 3175265.
Nem a entidade, nem seus

dirigentes detêm mais outorgas do
que permite o Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 4335/2015 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.

 
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 18/07/2018, às 11:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3172562 e o código CRC B2FC376C.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 3172562
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 16264/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055777/2015-19.

Assunto: Atualização da documentação de outorga, em atenção à Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no D.O.U. subsequente.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo de outorga da Fundação Pedro Tavares
Maia, para executar o serviço de Rádio Educativa em Frequência Modulada,
na localidade de Taquaritinga do Norte / PE , pelo canal 282 E. A entidade é
pessoa jurídica sem fins lucrativos, constituída na forma de Fundação de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 16.865.952/0001-08 e sagrou-se
vencedora no Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de
outubro de 2015, conforme Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto
de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

ANÁLISE

2.       Em face das demais concorrentes, a Fundação Pedro Tavares Maia
habilitou-se no Edital de Seleção nº 78/2015, para a localidade de Taquaritinga do
Norte / PE. Homologado o resultado final, a entidade apresentou o projeto técnico
de instalação da emissora, que foi aprovado por meio do Despacho de Aprovação
de Local, anexo à árvore do processo eletrônico sob o nº 1688289. Em seguida,
proceder-se-ia à instrução dos autos para assinatura do contrato de permissão do
serviço de radiodifusão educativa, porém, na data de 23/8/2017, publicou-se o
Decreto nº 9.138, do dia anterior, que inverteu algumas das fases do processo,
dentre as quais a da assinatura do contrato, que passou para depois da apreciação
da outorga pelo Congresso Nacional. Finalmente, o regulamento de outorga do
serviço de radiodifusão educativa acaba de ser atualizado pela Portaria nº 3.238,
de 20/7/2018, publicada no dia seguinte, que prevê a apresentação de mais alguns
documentos necessário à expedição do ato de outorga.

 

3.                         Em consonância com o novo regulamento, fizemos a revisão dos
autos, nos termos do Checklist nº 3172562, e concluímos pela necessidade de
aporte de mais alguns documentos, antes da edição da portaria de outorga. As
pendências encontram-se descritas na tabela abaixo. Uma vez satisfeitas, o
Ministro expedirá a Portaria de Outorga, que posteriormente será apreciada pelo
Congresso Nacional. Só depois do aval do Poder Legislativo, a entidade será
instada a assinar o contrato de permissão.

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com as seguintes declarações:
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(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento
pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;
(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio
junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver
situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e
das demais informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222
da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e
cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios
e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de
15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

✱ PENDENTE.
Favor, utilizar o

formulário anexo.

b) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior, com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 0900024,
fls. 12-15.

Convênio firmado com a
Faculdade Escritor

Osman da Costa Lins -
Facol, mantida pela

Associação Vitoriense de
Educação Ciência e

Cultura - AVEC (CNPJ:
03.391.726/0001-90).

✱ PENDÊNCIAS:

O convênio não contém o
prazo de vigência.

c) cópia de documento de identificação oficial com foto
do representante da instituição de educação superior com a qual o
convênio foi firmado;

✱ PENDENTE.

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
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situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

✱ PENDENTE.

e) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica.

✱ PENDENTE.

 

CONCLUSÃO

4.            Diante do exposto, opinamos por notificar a entidade para
cumprimento das exigências constantes na tabela do item 3, no prazo de 30
(trinta) dias do recebimento da notificação.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 27/07/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 27/07/2018, às 14:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3175900 e o código CRC EA6B6CDC.

Minutas e Anexos

ANEXO III
 

REQUERIMENTO DE OUTORGA
Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:                                                        
                

CEP da sede:                                  
  

Endereço da sede:
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E-mail de contato:  

DADOS DA FILIAL (Se for o caso)

Pretende concorrer como filial?
(  ) Sim

(  ) Não

CNPJ:                                    
          

CEP:  

Endereço da filial:
 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA CONVENIADA

Nome da IES:
 

 

Endereço:
 

CEP:  

Organização Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário

(  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo:
Valor: ____________

Ano: _____________

 

DADOS DO EDITAL

Número do Edital:  Data de
publicação:

 

Localidade de interesse:  UF:                 

Serviço: (  ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal: 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da
pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece as
regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão
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com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar este REQUERIMENTO DE
OUTORGArelativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, subscrevendo,
ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para
outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.
13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.
28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de
15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.
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Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis,
firmo este requerimento.

____________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 3175900
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 28589/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
DEBORANH THALYTA LOPES ARAÚJO
Representante Legal da Fundação Pedro Tavares Maia - CNPJ: 16.865.952/0001-08.
Rua General Castelo Branco, nº 53 - Bairro Pão de Açúcar
55790-000     Taquaritinga do Norte – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.074920/2015-71.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16.264/2018/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 27/07/2018, às 14:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3176709 e o código CRC A0D5CA41.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28589/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.074920/2015-71 - Nº SEI: 3176709
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Correspondência Eletrônica - 3205534

Data de Envio: 
  27/07/2018 14:57:38

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    deboranhthalyta@hotmail.com
    alberesxavier@hotmail.com
    pgmcidadeemfoco@gmail.com
    rbcsantacruzcapibaribe@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.074920/2015-71 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3176709.html
    Nota_Tecnica_3175900.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 192529846/2019

Expedição: 18/12/2019, às 16:22:06

Validade: 14/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:26:16 do dia 18/12/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/01/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 18/12/2019 16:26
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 18/12/2019 16:26
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18/12/2019
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.865.952/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/09/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio (Não dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta (Não dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GENERAL CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
53 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
55.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PAO DE ACUCAR 

MUNICÍPIO 
TAQUARITINGA DO NORTE 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 9627-7129 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/12/2019 às 16:21:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:25:16 do dia 18/12/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/06/2020.

Código de controle da certidão: 698C.ADFE.17C5.B2F2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 18/12/2019 16:25
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Acesso não autorizado!Acesso não autorizado!

Suporte:Suporte: Ligue para o TELESEFAZ pelos números: Ligue para o TELESEFAZ pelos números: 
- 0800-2851244, se utilizar telefone fixo - 0800-2851244, se utilizar telefone fixo 
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Informe o seguinte código de ocorrência: Informe o seguinte código de ocorrência: 
2019121816231111740233216-S032019121816231111740233216-S03
  

Clique aqui para fechar (c)Clique aqui para fechar (c)
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DESPACHO Nº 1.440/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Código Brasileiro de
Telecomunicações , aprovado pela Lei 4.117 de 27 de agosto de 1962, e com os ditames
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53780.000171/1997-71, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
14.487/2019/SEIMCTIC, Nota Jurídica nº 258/2014/CONJUR-MC/CGU/AGU e PARECER nº
00873/2019/ CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, em cumprimento da decisão judicial transitada em
julgado prolatada nos autos da Ação Ordinária nº 0001201-85.2011.4.05.8400 resolve:

DAR PUBLICIDADE à decisão judicial transitada em julgado em 27/02/2012, que
operou o cancelamento da outorga, objeto da Portaria nº 287, de 20 de junho de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de junho de 2000, e seu respectivo contrato,
que deram permissão à licitante, W.H.Z. Empresa Jornalística e de Radiodifusão Ltda., pelo
prazo de 10 (dez) anos, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Macau, estado do Rio Grande do Norte.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.482/SEI/2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
cumprimento ao exarado na Nota Técnica nº 23680/2019/SEI-MCTIC, Nota Jurídica nº
00835/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e Parecer de força executória nº
00500/2019/COASP/PRU1R/PGU/AGU (processo judicial nº 01238.000790/2019-21) TORNA
SUSPENSO, até o deslinde da Ação Judicial nº 1007848-74.2019.4.01.3400, os efeitos
jurídicos do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a Rádio
Jornal de Indaiatuba Ltda., inscrita no CNPJ nº 49.613.250/0001-96, em 01/11/2019, cujo
extrato do Termo foi publicado no Diário Oficial da União - DOU em 07/11/2019,
objetivando a Adaptação da Outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Indaiatuba, estado de São Paulo, decorrente do
processo administrativo nº 53000.018581/2014-14.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 5.005/SEI, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, do Capítulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051803/2012-31, resolve:

Art. 1º Consignar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, autorizatário do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, na localidade de Ipiranga/PR,
o canal 29 (vinte e nove), correspondente à faixa de frequência de 560 a 566 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIA Nº 6.843/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os critérios para análise do balanço
patrimonial de serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos no âmbito da Secretaria
de Radiodifusão - SERAD do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
Anexo XI, no art. 73, da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios para análise do balanço patrimonial, no âmbito
da Secretaria de Radiodifusão -SERAD do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC, para os processos de outorga, renovação e transferência de
concessão e permissão do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, aplicam-se as seguintes definições:
I - Ativos Totais: é o conjunto de todos os bens e direitos patrimoniais de uma

entidade, equivalente à soma dos ativos circulantes aos não circulantes;
II - Ativo Circulante: são os bens e direitos realizáveis a curto prazo,

classificados em: disponibilidades, recursos aplicados em despesas do exercício seguinte e
direitos realizáveis no curso do ciclo operacional ou no exercício social subsequente;

III - Ativo não Circulante: são os bens e direitos realizáveis após o término do
exercício seguinte, classificados em: ativo realizável a longo prazo, investimentos,
imobilizado e intangível;

IV - Passivo: é o conjunto de todas as obrigações patrimoniais da entidade;
V - Passivo Circulante: são as obrigações exigíveis no curso do ciclo operacional

ou no exercício social subsequente;
VI - Passivo Não Circulante: são as obrigações exigíveis após o encerramento do

exercício social subsequente; e
VII - Patrimônio Líquido: é o valor residual dos ativos da entidade, depois de

deduzidos todos os seus passivos.
Art. 3º O balanço patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante

legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartório, conforme o caso.
§ 1º As entidades optantes do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

estão dispensadas de comprovar os itens II e III do caput.
§ 2º Na ausência de disposição estatutária em contrário, consideram-se

vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o dia 30 de junho do ano seguinte à
entrega da escrituração contábil para registro público.

Art. 4º Serão consideradas aptas a executar os serviços de radiodifusão as
entidades que apresentarem boa situação financeira, aferida a partir do exame do balanço
patrimonial, por meio da obtenção de índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG)
e Solvência Geral (SG) maiores que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo:

. LG [(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo)] > 1

. LC (Ativo Circulante/Passivo Circulante) > 1

. SG [(Ativos Totais)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)] >1

Art. 5º Além dos índices de liquidez e solvência, poderá ser exigido patrimônio
líquido mínimo, a ser fixado mediante critério técnicos, devidamente justificados.

Art. 6º As dúvidas e casos omissos desta Portaria serão dirimidos pelo
Secretário de Radiodifusão.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 249/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78º, do Anexo XI, da Portaria MCTIC n.º 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regime Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.002006/2019-51,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 1653/2018/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 15 de janeiro de 2019, da frequência 1390 KHz,
outorgada à RÁDIO MAIS FM 88 LTDA., para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no município de Afonso Cláudio, estado do Espírito Santo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 396/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.º 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.000340/2019-70,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 3536/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 3 de janeiro de 2019, da frequência 1470 KHz,
outorgada à RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA , para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Guaíra, no estado de São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 406/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.º 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.074605/2018-95,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 3771/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 14 de dezembro de 2018, da frequência 640
KHz, outorgada à RÁDIO PROGRESSO DE ALTA FLORESTA LTDA, para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no município de Alta Floresta, no estado do Mato
Grosso.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 640/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n° 53500.029035/2016-21, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO CELESTE LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Sinop-MT, utilizando o canal n.° 226 (duzentos e vinte e seis), classe A1, nos termos da
Nota Técnica n.° 8246/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 694/SEI, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e considerando
o que consta no processo nº 01250.063146/2017-33, resolve aprovar o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos, da TV CAPITAL DE SINOP LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.571.470/0001-66, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão
em tecnologia digital, em caráter primário, na localidade de SINOP/MT, utilizando o canal
25 (Vinte e Cinco), nos termos da Nota Técnica nº 8600/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 728/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e considerando
o que consta no processo nº 53900.022353/2014-97, resolve aprovar o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos, da TV 2000 LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº
36.046.423/0001-90, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão em tecnologia
digital, em caráter primário, na localidade de VITÓRIA/ES, utilizando o canal 43 (quarenta
e três), nos termos da Nota Técnica nº 12357/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 764/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o nº 87.809.992/0001-80, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de São Luiz Gonzaga - RS, por meio do canal 45D (Quarenta e
Cinco-Digital), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização
para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.078486/2018-40 e da Nota
Técnica nº 14690/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 784/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o nº 87.809.992/0001-80, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de Igrejinha-RS, por meio do canal 44D (Quarenta e Quatro-Digital),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.000430/2019-
61 e da Nota Técnica nº 12309/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 795/SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de
05 de dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve
aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da REDE
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CHECKLIST

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.074920/2015-71

Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia

CNPJ: 16.865.952/0001-08.

Localidade: Taquaritinga do Norte / PE.

Serviço: FME.

Canal: 282 E.

Edital de Seleção Pública nº 78/2015.

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/1/2016.

Data do protocolo desta proposta: 22/12/2015.

Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Faculdade Escritor Osman
da Costa Lins - FACOL, mantida pela Associação Vitoriense de Educação Ciência e
Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90)

                                            (  ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (X) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2.6500 (2016) e 2.977 (2014,
vigente à época do Edital 78).

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento
pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão;
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(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento
prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos
e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º
do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e
cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos
princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Doc. SEI nº 3295159, fls. 2-4.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petições

de 2214756 a 2214771; e Doc. SEI
nº 01250.056872/2017-08,

petições 2214621, 2214622 e
2214623.

Estatuto Social, datado de
10/6/2012, registradas sob o nº 393,
aprovados pelo Ministério Público em

20/8/2012.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

[Estatuto Social, art. 35, Petição
nº 2214767]
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - Diretor administrativo; e
IV - Diretor financeiro.
 
● Obs.: os dirigentes são eleitos em
Assembleia para um mandato de
quatro anos, permitida uma
reeleição.

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08,

Petições nºs 2214616 a 2214618 e
3295159, fl. 8 e 9.

Ata de Assembleia Geral, datada de
10/10/2016, registrada em

28/11/2016, sob o nº 535, e
aprovada pelo Ministério Público, por

meio da Resolução nº 001/2016.
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araújo;
Vice-presidente: Janilson Xavier de
Assunção;
Diretor Administrativo: Kécio
Henrique Feitora;
Diretor Financeiro: Gleysson
Alysson Pereira de Freitas.

MANDATO

4 anos, de 10/10/2016 a
10/10/2020.

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior,
com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 3295159, fls. 13-16,
e 3295157.

Convênio firmado com a Faculdade
Escritor Osman da Costa Lins - Facol,
mantida pela Associação Vitoriense

de Educação Ciência e Cultura - AVEC
(CNPJ: 03.391.726/0001-90).

OBJETO:

Suporte pedagógico para produção
de conteúdo pedagógico e cultural,
bem como seção de espaço na grade
de programação.

PRAZO:

10 anos, prorrogáveis por igual
período.

e ) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da instituição de educação superior com a qual o
convênio foi firmado;

 

Doc. SEI nº 3295159, fl. 16.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; Doc. SEI nº 2812006.4985339

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Doc. SEI nº 3295159, fls. 5-7.
 
● A entidade não teve receitas
líquidas, nem despesas
operacionais.
 
● O ativo circulante foi de R$
18.667,25, o patrimônio líquido é de
R$ 18.667,25 e o Capital Social é de
R$ 20.000,00.
Esclarecimentos: 3644135

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-11,
petição nº 2214785. 4985339

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já
for executante do serviço de radiodifusão;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-11,
petição nº 2214781; e Doc. SEI

nº 2811969. 4985339

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI nº 2811863. 4985339

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do
local de sede;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-11,
petição nº 2214782; e Doc. SEI

nº 2811920.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de
sede;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-11,
petição nº 2214783; e Doc. SEI

nº 2811886.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

Doc. SEI 3175050. 4985339
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1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

3295159

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento, casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos,
carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08.

Petição nº 2214625.
Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araujo, RG 8.120.667 -
SSP/PE, CPF 083.286.144-80,
nascida a 23/9/1991, em Ribeira do
Pombal / BA. 

Petição nº 2214629.
Vice-presidente: Janilson Xavier de
Assunção, RG 6968146 - SSP/PE, CPF
052.464.264-83, nascido a
4/3/1984, em São Paulo / SP. 

Petição nº 2214631.
D. Administrativo: Kécio Henrique
Feitosa, RG 8.412.553 - SSP/PE, CPF
091.842.924-23, nascido a
4/7/1991, em Taquaritinga do Norte
/ PE.

Petição nº 2214634.
D. Financeiro: Glêysson Álysson
Pereira de Freitas, RG 9.372.073
SSP/PE, CPF 114.884.574-76,
nascido a 20/5/1996, em Santa Cruz
do Capibaribe / PE.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou
venha a exceder os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº
236/67?

Doc. SEI nº 3175265.
Nem a entidade, nem seus

dirigentes detêm mais outorgas do
que permite o Art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 4335/2015 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015. Falta
atualização de balanço conforme nova Portaria.

 
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 18/12/2019, às 16:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3413329 e o código CRC 1D9B2CEE.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 25390/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055777/2015-19.

Assunto: Atualização da documentação. Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo de outorga da Fundação Pedro Tavares Maia,
para executar o serviço de Rádio Educativa em Frequência Modulada, na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE , pelo canal 282E. A entidade é pessoa
jurídica sem fins lucrativos, constituída na forma de Fundação de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 16.865.952/0001-08 e sagrou-se vencedora no Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, conforme Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

 

ANÁLISE

2.      Após instrução do feito (Checklist 3413329), esta Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC verificou-se a
necessidade de complementação da instrução processual, pois, não foi possível
atualizara algumas certidões pela internet e, em razão da vigência da Portaria nº
6843/SEI 4979264, de 10/12/2019, publicada em 11/12/2019, foram estabelecidos
requisitos para aceitação do balanço patrimonial, quais sejam:

Art. 3º O balanço patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante
legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartório, conforme o caso.   

3.            Desta feita, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos abaixo relacionados (com atençao aos detalhes exigidos):

I. balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo
representante legal da entidade, com comprovante de que está
registrado na junta comercial ou no cartório. O balanço também deve
conter as seguintes informações: valor do ativo circulante, valor do ativo
realizável a longo prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível
a longo prazo, valor do passivo circulante, valor dos ativos totais;

II. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede (não
foi possível obter atualização pela Internet);
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III. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local de sede (não
foi possível obter atualização pela Internet).

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 18/12/2019, às 17:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 19/12/2019, às 08:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4979175 e o código CRC 9297BE8B.

Minutas e Anexos

3413329 4979264

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 4979175

Nota Técnica 25390 (4979175)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 48650/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.074920/2015-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25390/2019/SEI-MCTIC
4979175, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 18/12/2019, às 17:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4979181 e o código CRC 3941F41C.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 4979181
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Correspondência Eletrônica - 4992999

Data de Envio: 
  20/12/2019 10:38:14

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    deboranhthalyta@hotmail.com
    alberesxavier@hotmail.com
    pgmcidadeemfoco@gmail.com
    rbcsantacruzcapibaribe@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.074920/2015-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4979181.html
    Nota_Tecnica_4979175.html
    Portaria_4979264_Portaria_n__6.843__de_10_de_dezembro_de_2019___Balanco_Patrimonial__2_.pdf
    Checklist_3413329.html
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

16.865.952/0001-08

Número da Certidão: 2019.000008389041-40

Esta certidão é válida até 18/03/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

20/12/2019Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.
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Emitido em: 20/12/2019 16:17:21
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

16.865.952/0001-08

Número da Certidão: 2019.000008389041-40

Esta certidão é válida até 18/03/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

20/12/2019Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 20/12/2019 16:17:21

 de 1

Petição  (5044795)         SEI 01250.001861/2020-88 / pg. 9



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 733/2020/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055777/2015-19.

Assunto: Atualização da documentação. Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo de outorga da Fundação Pedro Tavares
Maia, para executar o serviço de Rádio Educativa em Frequência Modulada, na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE , pelo canal 282E. A entidade é pessoa
jurídica sem fins lucrativos, constituída na forma de Fundação de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 16.865.952/0001-08 e sagrou-se vencedora no Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, conforme Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

 

ANÁLISE

2.      Após instrução do feito (Checklist 3413329), esta Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC verificou-se a
necessidade de complementação da instrução processual, pois, não foi possível
atualizara algumas certidões pela internet e, em razão da vigência da Portaria nº
6843/SEI 4979264, de 10/12/2019, publicada em 11/12/2019, foram estabelecidos
requisitos para aceitação do balanço patrimonial, quais sejam:

Art. 3º O balanço patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante
legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartório, conforme o caso.   

3.      Desta feita, um dos documentos solicitados à interessada foi (com
atençao aos detalhes exigidos) o de balanço patrimonial vigente, assinado por
profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, com
comprovante de que está registrado na junta comercial ou no cartório. O balanço
também deve conter as seguintes informações: valor do ativo circulante,
valor do ativo realizável a longo prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo
exigível a longo prazo, valor do passivo circulante, valor dos ativos totais;

4.                         Não identificamos especificado no documento apresentado as
especificações acima. Por exemplo, não consta do documento que "o valor do
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ativo realizável a longo prazo é X" ou que "o valor do passivo circulante é Y", sendo
necessária a informação precisa. Como se trata de um normativo recente, não
cumpre realizar o indeferimento de imediato pela imprecisão do documento, mas
se entende adequado/razoável solicitar esclarecimento da entidade
primeiramente. Se não aclarada a questão, a proposta da entidade será então
indeferida.

5.                             Assim, solicitamos da entidade informações quanto à
especificação de cada elemento solicitado de seu balanço patrimonial, quais
sejam:

I. qual o valor do ativo circulante?

II. qual o valor do valor do ativo realizável a longo prazo?

III. qual o valor do passivo circulante?

IV. qual o valor do passivo exigível a longo prazo?

V. qual o valor do passivo circulante?

VI. qual o valor dos ativos totais?

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de INDEFERIMENTO da proposta.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 15/01/2020, às 16:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/01/2020, às 09:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5046807 e o código CRC 0EF2ACE9.

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5046807
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 1132/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.074920/2015-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 733/2020/SEI-MCTIC
5046807, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 15/01/2020, às 16:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5046811 e o código CRC 9AF1BBFC.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5046811
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Correspondência Eletrônica - 5053642

Data de Envio: 
  17/01/2020 14:41:24

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    deboranhthalyta@hotmail.com
    alberesxavier@hotmail.com
    pgmcidadeemfoco@gmail.com
    rbcsantacruzcapibaribe@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.074920/2015-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_5046811.html
    Nota_Tecnica_5046807.html

Correspondência Eletrônica SERED_OUT_TEMP 5053642         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 5
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:04:53 do dia 18/02/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/03/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 18/02/2020 11:04
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Imprimir   Voltar
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18/02/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.865.952/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/09/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GENERAL CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
53 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
55.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PAO DE ACUCAR 

MUNICÍPIO 
TAQUARITINGA DO NORTE 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 9627-7129 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2020 às 10:57:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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18/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.865.952/0001-08
Razão Social:FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR / TAQUARITINGA

DO NORTE / PE / 55790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/02/2020 a 12/03/2020 

Certificação Número: 2020021204450429459750

Informação obtida em 18/02/2020 10:58:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

16.865.952/0001-08

Número da Certidão: 2020.000001435892-20

Esta certidão é válida até 17/05/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

18/02/2020Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 18/02/2020 11:00:04

 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:02:55 do dia 18/02/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/08/2020.

Código de controle da certidão: B487.91D8.C93E.FE01

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 18/02/2020 11:03
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.865.952/0001-08

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 18/02/2020          Hora: 11:28:12

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 18/02/2020 11:28
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 4825498/2020

Expedição: 18/02/2020, às 10:57:59

Validade: 15/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  083.286.144-80

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 18/02/2020          Hora: 11:29:19

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 18/02/2020 11:29
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.464.264-83

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 18/02/2020          Hora: 11:29:45

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 18/02/2020 11:29
Anexo Certidões atualizadas (5189562)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 10



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  091.842.924-23

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 18/02/2020          Hora: 11:30:11

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 18/02/2020 11:30
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  114.884.574-76

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 18/02/2020          Hora: 11:30:39

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 18/02/2020 11:30
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Nome Fantasia: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Telefone: (81) 96277129 E-mail: deboranhthalyta@hotmail.com

CNPJ: 16.865.952/0001-08 Número do Fistel: 50414677730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: Ato nº 1.737, de 27/03/2012, publicado no DOU. de 28/03/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Rua General Castelo Branco Complemento:

Bairro: Pão de Açúcar Numero: 53

Município: Taquaritinga do Norte UF: PE CEP: 55790000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Taquaritinga do Norte UF: PE

Latitude: -7.885 (7° 53' 06.0" S) Longitude: -36.0375 (36° 02' 15.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 282 Frequência: 104.3 MHz Classe: B2 ERP: 1kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Mar 2, 2020 1/2
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Mar 2, 2020 2/2
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

1 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ ID do Canal

(Todos) 16865952000108

Visualizar em PDF 50414677730 PE Taquaritinga do Norte 282 104.3 Educativo B2 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA 16865952000108 57dbac5291196

S
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T
D

I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 02/03/2020 14:31
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CHECKLIST
Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado –

Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
Processo nº: 53900.074920/2015-71
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.
Localidade: Taquaritinga do Norte / PE.
Serviço: FME.
Canal: 282 E.
Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/1/2016.
Data do protocolo desta proposta: 22/12/2015.
Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:
Faculdade Escritor Osman da Costa Lins - FACOL, mantida pela Associação Vitoriense de
Educação Ciência e Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90)
                                            (  ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (X) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2.6500 (2016) e 2.977 (2014, vigente
à época do Edital 78).

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para
o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a
outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa
do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida,
nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
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(e) nenhum dos dirigentes da entidade está
no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a
processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no
edital estiver situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no
edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades
de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação,
a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial
nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Doc. SEI nº 3295159, fls. 2-4.

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petições
de 2214756 a 2214771; e Doc. SEI
nº 01250.056872/2017-08,
petições 2214621, 2214622 e
2214623.
Estatuto Social, datado de
10/6/2012, registradas sob o nº 393,
aprovados pelo Ministério Público em
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b) estatuto social em vigor e suas alterações,
ou sua consolidação, devidamente registrado
no Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público,
contendo a finalidade institucional de executar
serviços de radiodifusão;

aprovados pelo Ministério Público em
20/8/2012.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

[Estatuto Social, art. 35, Petição
nº 2214767]
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - Diretor administrativo; e
IV - Diretor financeiro.
 
● Obs.: os dirigentes são eleitos em
Assembleia para um mandato de
quatro anos, permitida uma
reeleição.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08,
Petições nºs 2214616 a 2214618 e
3295159, fl. 8 e 9.
Ata de Assembleia Geral, datada de
10/10/2016, registrada em
28/11/2016, sob o nº 535, e
aprovada pelo Ministério Público, por
meio da Resolução nº 001/2016.
 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araújo;
Vice-presidente: Janilson Xavier de
Assunção;
Diretor Administrativo: Kécio
Henrique Feitora;
Diretor Financeiro: Gleysson
Alysson Pereira de Freitas.

MANDATO

4 anos, de 10/10/2016 a
10/10/2020.

d) convênio firmado com uma única
instituição de educação superior, com sede
ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico
à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 3295159, fls. 13-16,
e 3295157.
Convênio firmado com a Faculdade
Escritor Osman da Costa Lins - Facol,
mantida pela Associação Vitoriense
de Educação Ciência e Cultura - AVEC
(CNPJ: 03.391.726/0001-90).

OBJETO:

Suporte pedagógico para produção
de conteúdo pedagógico e cultural,
bem como seção de espaço na grade
de programação.

PRAZO:

10 anos, prorrogáveis por igual
período.
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e) cópia de documento de identificação oficial
com foto do representante da instituição
de educação superior com a qual o convênio
foi firmado;
 

Doc. SEI nº 3295159, fl. 16.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso,
da filial;

Atualização 5189562

g) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Atualização e esclarecimentos OK:
50447935101508
 

h) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

Atualização 5189562 12/3/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel, se já for executante do
serviço de radiodifusão;

Atualização 5189562 19/3/20

j) certidão conjunta negativa de débitos
relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

Atualização 5189562 16/8/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Atualização 5189562 17/5/20

l) prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal do local de sede;

Falta atualização

m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Atualização 5189562 15/8/20

n) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

3295159

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos por meio de

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08.

Petição nº 2214625.
Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araujo, RG 8.120.667 -
SSP/PE, CPF 083.286.144-80,
nascida a 23/9/1991, em Ribeira do
Pombal / BA. 

Petição nº 2214629.
Vice-presidente: Janilson Xavier de
Assunção, RG 6968146 - SSP/PE, CPF
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um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos,
carteira profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

Assunção, RG 6968146 - SSP/PE, CPF
052.464.264-83, nascido a
4/3/1984, em São Paulo / SP. 

Petição nº 2214631.
D. Administrativo: Kécio Henrique
Feitosa, RG 8.412.553 - SSP/PE, CPF
091.842.924-23, nascido a
4/7/1991, em Taquaritinga do Norte
/ PE.

Petição nº 2214634.
D. Financeiro: Glêysson Álysson
Pereira de Freitas, RG 9.372.073
SSP/PE, CPF 114.884.574-76,
nascido a 20/5/1996, em Santa Cruz
do Capibaribe / PE.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a
interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei
nº 236/67?

Doc. SEI nº 3175265. Atualização
5189562
Nem a entidade, nem seus
dirigentes detêm mais outorgas do
que permite o Art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?

(  ) Sim, habilitada  ( X ) Não, pendência certidão
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 18/02/2020, às 14:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5187905 e o código CRC 25A34815.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5187905
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 3564/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055777/2015-19.

Assunto: Atualização da documentação. Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo de outorga da Fundação Pedro Tavares Maia,
para executar o serviço de Rádio Educativa em Frequência Modulada, na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE , pelo canal 282E. A entidade é pessoa
jurídica sem fins lucrativos, constituída na forma de Fundação de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 16.865.952/0001-08 e sagrou-se vencedora no Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, conforme Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

 

ANÁLISE

2.      Após instrução do feito (Checklist 5187905), esta Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC verificou-se a
necessidade de complementação da instrução processual, pois, não foi possível
atualizar todas as certidões pela internet.

3.      Desta feita, a interessada deverá apresentar o seguinte documento
abaixo relacionado (com atenção aos detalhes exigidos):

I. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede (não foi possível obter atualização pela Internet).

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 19/02/2020, às 15:03 (horário
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oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 19/02/2020, às 15:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5189594 e o código CRC AAC195E2.

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5189594
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 7265/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.074920/2015-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3564/2020/SEI-MCTIC
5189594, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 19/02/2020, às 15:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5189613 e o código CRC EA9662A1.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5189613
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Correspondência Eletrônica - 5197017

Data de Envio: 
  20/02/2020 09:20:06

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    deboranhthalyta@hotmail.com
    alberesxavier@hotmail.com
    pgmcidadeemfoco@gmail.com
    rbcsantacruzcapibaribe@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.074920/2015-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_5189613.html
    Nota_Tecnica_5189594.html
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CHECKLIST
Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado –

Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
Processo nº: 53900.074920/2015-71
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.
Localidade: Taquaritinga do Norte / PE.
Serviço: FME.
Canal: 282 E.
Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/1/2016.
Data do protocolo desta proposta: 22/12/2015.
Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:
Faculdade Escritor Osman da Costa Lins - FACOL, mantida pela Associação Vitoriense de
Educação Ciência e Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90)
                                            (  ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (X) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2.6500 (2016) e 2.977 (2014, vigente
à época do Edital 78).

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para
o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a
outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa
do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida,
nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
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(e) nenhum dos dirigentes da entidade está
no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a
processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no
edital estiver situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no
edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades
de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação,
a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial
nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Doc. SEI nº 3295159, fls. 2-4.

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-
11, petições
de 2214756 a 2214771; e Doc. SEI
nº 01250.056872/2017-08,
petições 2214621, 2214622 e
2214623.
Estatuto Social, datado de
10/6/2012, registradas sob o nº 393,
aprovados pelo Ministério Público em
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b) estatuto social em vigor e suas alterações,
ou sua consolidação, devidamente registrado
no Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público,
contendo a finalidade institucional de executar
serviços de radiodifusão;

aprovados pelo Ministério Público em
20/8/2012.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

[Estatuto Social, art. 35, Petição
nº 2214767]
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - Diretor administrativo; e
IV - Diretor financeiro.
 
● Obs.: os dirigentes são eleitos em
Assembleia para um mandato de
quatro anos, permitida uma
reeleição.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08,
Petições nºs 2214616 a 2214618 e
3295159, fl. 8 e 9.
Ata de Assembleia Geral, datada de
10/10/2016, registrada em
28/11/2016, sob o nº 535, e
aprovada pelo Ministério Público, por
meio da Resolução nº 001/2016.
 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araújo;
Vice-presidente: Janilson Xavier de
Assunção;
Diretor Administrativo: Kécio
Henrique Feitora;
Diretor Financeiro: Gleysson
Alysson Pereira de Freitas.

MANDATO

4 anos, de 10/10/2016 a
10/10/2020.

d) convênio firmado com uma única
instituição de educação superior, com sede
ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico
à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 3295159, fls. 13-16,
e 3295157.
Convênio firmado com a Faculdade
Escritor Osman da Costa Lins - Facol,
mantida pela Associação Vitoriense
de Educação Ciência e Cultura - AVEC
(CNPJ: 03.391.726/0001-90).

OBJETO:

Suporte pedagógico para produção
de conteúdo pedagógico e cultural,
bem como seção de espaço na grade
de programação.

PRAZO:

10 anos, prorrogáveis por igual
período.
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e) cópia de documento de identificação oficial
com foto do representante da instituição
de educação superior com a qual o convênio
foi firmado;
 

Doc. SEI nº 3295159, fl. 16.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso,
da filial;

Atualização 5189562

g) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Atualização e esclarecimentos OK:
50447935101508
 

h) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

Atualização 5189562 12/3/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel, se já for executante do
serviço de radiodifusão;

Atualização 5189562 19/3/20

j) certidão conjunta negativa de débitos
relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

Atualização 5189562 16/8/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Atualização 5189562 17/5/20

l) prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal do local de sede;

Atualização 5209380 27/4/2020

m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Atualização 5189562 15/8/20

n) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

3295159

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos por meio de

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-
08.

Petição nº 2214625.
Presidente: Deboranh Thalyta
Lopes Araujo, RG 8.120.667 -
SSP/PE, CPF 083.286.144-80,
nascida a 23/9/1991, em Ribeira do
Pombal / BA. 

Petição nº 2214629.
Vice-presidente: Janilson Xavier de
Assunção, RG 6968146 - SSP/PE, CPF
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um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos,
carteira profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

Assunção, RG 6968146 - SSP/PE, CPF
052.464.264-83, nascido a
4/3/1984, em São Paulo / SP. 

Petição nº 2214631.
D. Administrativo: Kécio Henrique
Feitosa, RG 8.412.553 - SSP/PE, CPF
091.842.924-23, nascido a
4/7/1991, em Taquaritinga do Norte
/ PE.

Petição nº 2214634.
D. Financeiro: Glêysson Álysson
Pereira de Freitas, RG 9.372.073
SSP/PE, CPF 114.884.574-76,
nascido a 20/5/1996, em Santa Cruz
do Capibaribe / PE.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a
interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei
nº 236/67?

Doc. SEI nº 3175265. Atualização
5189562
Nem a entidade, nem seus
dirigentes detêm mais outorgas do
que permite o Art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?

( X ) Sim, habilitada
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 02/03/2020, às 14:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5221881 e o código CRC D635F453.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5221881
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 4132/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055777/2015-19.

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria
Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17/09/2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238, de 20/06/2018, publicada
no Diário Oficial da União em 21/06/2018, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE , por meio do canal 282E, de acordo
com o Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016, publicado no
Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga (2150556) - anterior à publicação
da Portaria nº 3.238/2018, ressalte-se -  objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017, bem como os documentos jurídicos em
conformidade com a Portaria nº 3.238/2018 (5221881). 

3.      Assim, no dia 03/03/2017, foi assinado o correspondente Despacho
de Aprovação de Local (1688289), estando a entidade, portanto, apta à obtenção
da outorga em questão. Desta feita, em observância ao disposto no  art. 29 e
seguintes do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, deverá ser publicada a
respectiva portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio
de mensagem da Presidência da República, para deliberação:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
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objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

4.      Informa-se, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais
atualizadas em nome da entidade (5189562), bem como espelho SIACCO
(5189562; 5221952), onde é possível aferir que os limites de outorga informados
no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados tanto pela
entidade quanto por seus dirigentes, uma vez que a interessada em comento
ainda não possui nenhuma outorga.

5.            Por fim, cabe ressaltar que em consulta ao MOSAICO – Sistema
Integrado de Gestão e Controle do Espectro da Anatel, verificamos que a entidade
não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de Editais como
vencedora em outra(s) localidade(s).

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos (5217118), para que: 
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a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 09/03/2020, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 09/03/2020, às 16:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 09/03/2020, às 16:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/03/2020, às 08:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 12/03/2020, às 03:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5217108 e o código CRC C9818C16.

Minutas e Anexos

5217118

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5217108
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MINUTA DE

PORTARIA DO MINISTRO, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.074920/2015-71, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ
nº 16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, por meio do canal 282E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2020.
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       Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.074920/2015-71, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, por meio do canal 282E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de
23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de
2015, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Pedro Tavares Maia, CNPJ nº
16.865.952/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação nº 958, de 3 de
agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016, em
conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 e Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 4132/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer
Jurídico nº ___/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 201_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de
201_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

 Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora
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em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Pedro Tavares Maia, CNPJ nº 16.865.952/0001-08

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
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pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 09/03/2020, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 09/03/2020, às 16:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 09/03/2020, às 16:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/03/2020, às 08:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 12/03/2020, às 03:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5217118 e o código CRC 1E64AD79.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5217118
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00218/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.074920/2015-71
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente Taquaritinga do
Norte/PE. Viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.
II – Homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à entidade reputada
vencedora, ainda sob a égide da Portaria nº 4.335/2015. Aprovação do local de instalação da
estação e  utilização dos equipamentos. Posterior adequação documental à nova redação do
Decreto nº 52.795/1963, com as alterações advindas do Decreto nº 9.138/2017, bem como à
Portaria nº 3.238/2018.
III - Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com posterior envio ao Congresso Nacional, para decreto legislativo ratificador,
após o que se seguirão as diligências para formalização contratual.
IV - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

        
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da Nota Técnica 4132 (5217108), a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o processo
administrativo epigrafado, cujo teor versa sobre a formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES
MAIA para a prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com a finalidade educativa, na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE.

 
2. A regularidade do trâmite da seleção e da outorga do serviço já havia sido objeto de análise por parte
desta CONJUR, ocasião em que se exarou o Parecer Jurídico nº 415/2016/SEI-MC (2150532), cuja conclusão foi a
seguinte, in verbis: "opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública (...) sagrando-se vencedora a
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA".

 
3. Assim, houve a homologação da seleção, por meio do Despacho Externo nº 958/2016 (2150556),
publicado no DOU de 04 de agosto de 2016 - seguido do despacho de aprovação do local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos da Fundação Pedro Tavares Maia, conforme Despacho SESTE 1688289.

 
4. Após, com vistas à formalização da outorga, a Nota Técnica 19228 (2150648) houve por bem solicitar a
atualização documental para a assinatura prévia de instrumento contratual então exigida. Porém, durante o trâmite do
procedimento, sobreveio o Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, promovendo a alteração das
fases de formalização da outorga - de  forma que a atual redação de seu atual art. 31-A passou a estabelecer a exigência
do contrato apenas após a publicação da portaria de outorga e do decreto legislativo.
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5. Portanto, a Nota Técnica 21554 (2233013) houve por bem encaminhar os autos a esta CONJUR para
apreciação da regularidade procedimental - a qual, por sua vez, emitiu a Cota 1054/2017 (2407989), devolvendo os autos,
a fim de que se verificasse "se a instrução está de acordo com as recentes alterações do Decreto nº 52.795/63".

 
6. Em continuidade, a SERAD adotou as diligências para a referida confirmação e prolatou a Nota Técnica
6693 (2812045), concluindo que "conforme consulta ao checklist constante nos autos (Sei 2231964) e as atualizações
certidões vencidas (Sei 2812006, 2811886, 2811863, 2811920 e 2811969), afirmamos que este processo está apto para a
regularidade jurídico-formal".

 
7. Esta CONJUR, então, por meio da Nota 349/2018 (2952247), ponderou a conveniência de retornar os
autos à SERAD para perquirir sobre a aplicação da então iminente publicação da Portaria nº 3.238/2018, a qual determina
aplicação expressa de suas disposições às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335/2015 - considerando-
se a necessária adequação documental à nova redação do Decreto nº 52.795/1963, com as alterações advindas do Decreto
nº 9.138/2017.

 
8. Em atendimento, a SERAD emitiu a Nota Técnica 16264 (3175900), a Nota Técnica 25390 (4979175) e
a Nota Técnica 3564 (5189594), que solicitaram novos documentos da entidade, com vistas à atualização do
requerimento, de forma a compatibilizá-lo com as referidas novas disposições regentes.

 
9. Por fim, após a apreciação documental juntada, a SERAD, por meio da já citada Nota Técnica 4132
(5217108),  remeteu os autos a esta CONJUR para a manifestação quanto à regularidade jurídico-formal do processo,
concluindo que:

 
2. Após a adjudicação da outorga (2150556) - anterior à publicação da Portaria nº 3.238/2018,
ressalte-se -  objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido
projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação
do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017, bem como os documentos jurídicos em conformidade com a Portaria nº
3.238/2018 (5221881). 
3. Assim, no dia 03/03/2017, foi assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local
(1688289), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão. Desta feita, em
observância ao disposto no  art. 29 e seguintes do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
deverá ser publicada a respectiva portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação:
(...)
4. Informa-se, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade
(5189562), bem como espelho SIACCO (5189562; 5221952), onde é possível aferir que os limites
de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados tanto
pela entidade quanto por seus dirigentes, uma vez que a interessada em comento ainda não possui
nenhuma outorga.
5. Por fim, cabe ressaltar que em consulta ao MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e
Controle do Espectro da Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga, e não aparece na
planilha de controle de Editais como vencedora em outra(s) localidade(s).

 
10. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE
 

11. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

 
DL 236/1967 DL
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
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transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos (g.n.)

 
12. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

 
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...) 

 
13. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de formalização de outorga, cumpre lembrar
que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte do arcabouço normativo que regulamenta o assunto:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento
licitatório, observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos
participantes e observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da
publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da
União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão
obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para
fins de habilitação e julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada
para a apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
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24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas. 
 

14. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do Edital em questão, encontrava-se
em vigor a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, por meio da qual restou apreciada a seleção in casu:

 
PORTARIA Nº 4.335/2015
Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e os procedimentos de permissão e concessão para a
execução dos Serviços de Radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos.
Art. 2º A radiodifusão educativa destina-se exclusivamente à divulgação de programação de
caráter educativo-cultural e não tem finalidades lucrativas.
(...)
Art. 11. As outorgas de concessão e permissão para a execução dos serviços de radiodifusão, com
finalidade exclusivamente educativa, serão precedidas de procedimento administrativo seletivo,
que obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital e inscrição;
II - classificação;
III - habilitação; e
IV - recurso e homologação do resultado.
Art. 12. A seleção pública será regida pelos seguintes princípios:
I - isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;
II - presunção de boa-fé;
III - duração razoável do processo administrativo;
IV - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados;
 V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;
VI - eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seja superior
ao risco envolvido; e
VII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
(...)
Art. 24. Concluída a fase de habilitação, o resultado preliminar da seleção pública será publicado
no Diário Oficial da União, contendo a ordem de classificação, a indicação da vencedora e, se for
o caso, das entidades inabilitadas.
Art. 25. Publicado o resultado preliminar, as concorrentes serão notificadas, facultando-as a
interposição de um único recurso, relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de
trinta dias.
(...)
Art. 27. À vista do parecer da Consultoria Jurídica, o resultado definitivo da seleção será
homologado por ato do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicado no Diário Oficial
da União.
Parágrafo único. As entidades recorrentes serão notificadas da decisão do recurso após a
publicação do resultado definitivo da seleção.

 
15. Acrescenta-se que,  com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, a partir de sua
vigência, a continuidade dos procedimentos seletivos em trâmite (sob a égide da Portaria nº 4.335/2015) deve ser
analisada  à luz do último normativo. Veja-se:

 
PORTARIA Nº 3.238/2018
Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de
2015, aplicam-se os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e seus
parágrafos, exceto quanto aos critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as
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disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o direito de participação das entidades inscritas
cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito Federal objeto da seleção.
Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com
exigências, com prazo de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de
seus processos com a documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o
caso, sob pena de indeferimento do pedido (g.n.)

 
16. Deste modo, a presente formalização da outorga deve ser examinada à luz do que dispõe a legislação
supramencionada. 

 
17. Primeiramente , cabe ressalvar que o presente caso trata de seleção cuja homologação e publicação do
resultado final, com adjudicação do objeto à entidade então considerada vencedora, efetivaram-se por meio do Despacho
Externo nº 958/2016 (2150556), publicado no DOU de 04 de agosto de 2016 - ou seja, ainda sob a vigência da
Portaria nº 4.335/2015, conforme relatado no item 3 supra. Assim, esses atos que se direcionaram para a referida
homologação do resultado e adjudicação do objeto da seleção foram editados quando ainda não estava em
vigência a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018.

 
18. Aqui, é de suma importância frisar que os pareceres recentes desta CONJUR sobre o tema (acerca da
nulidade dos resultados das seleções de radiodifusão educativa que não tenham observado, antes do resultado final, a
complementação documental imposta no art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018) foram exarados apenas para
processos cujas seleções ainda estavam em trâmite (ou seja, em que ainda não havia resultado final) quando do
início da vigência da Portaria nº 3.238/2018.

 
19. Por sua vez, nos processos que trataram de seleções já concluídas quando do início da vigência da
Portaria nº 3.238/2018, a complementação documental imposta só poderia, mesmo, dar-se após a publicação do
resultado final. Eis exatamente o presente caso, em que a seleção conclui-se e teve seu resultado divulgado
regularmente antes da vigência da Portaria nº 3.238/2018, de modo que, imperiosamente, a complementação documental
(imposta no art. 51 e parágrafo único) só poderia dar-se após a divulgação do resultado final.

 
20. Portanto, no caso específico dos autos, a aquisição do direito à contratação pela Fundação Pedro Tavares
Maia foi seguida da respectiva aprovação do local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da Fundação
Pedro Tavares Maia, conforme Despacho Coted anexo (1688289).

 
21. Assim, tem-se que a regularidade jurídica do trâmite da seleção já foi devidamente analisada pelo Parecer
Jurídico nº 415/2016/SEI-MC (2150532), que ora se reitera integralmente. Cabe, pois,  à presente manifestação, com
vistas à formalização da outorga, examinar as posteriores diligências de adequação documental aos termos
recomendados pela Nota 349/2018 SEI 2952247, ou seja, à Portaria nº 3.238/2018, alinhada à atual redação do
Decreto nº 52.795/1963.

 
22. A propósito, ora se verifica que os documentos juntados, conforme indicação no Checklist SEORE
5221881 e na Nota Técnica 4132 (5217108), coadunam-se com os exigidos pelo Anexo III da Portaria nº 3.238/2018,
referente à outorga para as pessoas jurídicas de direito público, bem como com os requisitos de habilitação jurídica da
entidade e de seus dirigentes, de qualificação econômico-financeira  e de regularidade fiscal e
trabalhista  (exigidos pelo art. 15 do Decreto nº 52.795/1963, com a redação alterada pelo Decreto nº 9.138/2017) e
pelo art. 5º da Lei nº 13.424/2017 (que alterou o art. 38, alínea "j" da Lei nº 4.117/1962). Vejamos.

 
23. Quanto à habilitação jurídica da entidade, conforme Checklist SEORE 5221881, consta o formulário
de requerimento de outorga, com as declarações exigidas pelo §2º do art. 15 mencionado (SEI 295159, fls. 2-4.). Verifica-
se, também, a juntada do estatuto social da entidade, datado de 10/6/2012, registrado e aprovado pelo Ministério Público -
indicado no referido checklist no Doc. SEI nº 01250.056888/2017-11, petições de 2214756 a 2214771; e Doc. SEI
nº 01250.056872/2017-08, petições 2214621, 2214622 e 2214623.

 
24. Porém, não é possível certificar, com a certeza necessária, a eventual existência de alterações
estatutárias posteriores, com a respectiva aprovação do Ministério Público. O documento SEI 3295159, indicado
no Checklist SEORE 5221881 como certidão simplificada ou documento equivalente, traz certidões datadas de 2018 -
que, como tal, não permitem confirmar a atualidade dos atos constitutivos e eletivos da referida entidade. Assim,
recomenda-se a notificação da entidade para a juntada da certidão simplificada de maneira atualizada, a fim de
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que a SERAD possa confirmar a atualidade da versão estatutária juntada e a manutenção do mandato dos
dirigentes indicados.

 
25. Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes, segundo Checklist SEORE 5221881, consta a prova da
condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no § 1º do art. 222 da
Constituição (Petição nº 2214625, Petição nº 2214629, Petição nº 2214631, Petição nº 2214634 - protocolo nº
nº 01250.056872/2017-08). Ademais, verifica-se a reeleição dos membros da Diretoria Executiva, conforme Doc. SEI
nº 01250.056872/2017-08, Petições nºs 2214616 a 2214618 e 3295159, fl. 8 e 9 - indicados no referido checklist.

 
26. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990" (Doc. SEI nº 3295159, fls. 2-4).

 
27. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdade Escritor Osman da Costa
Lins - Facol) com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, bem como a cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o
convênio foi firmado -  conforme Doc. SEI nº 3295159, fls. 13-16, e 3295157, indicados no Checklist SEORE 5221881.
Porém, não foi possível encontrar no objeto do referido convênio a previsão específica do exigido fornecimento de
"suporte técnico" à edição de programas voltados exclusivamente para a educação - recomendando-se a notificação da
entidade para referida adequação.

 
28. Quanto à sua qualificação econômico-financeira, o Checklist SEORE 5221881 indica que no SEI
50447935101508, consta o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na
forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da entidade.

 
29. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist SEORE 5221881 indica a prova de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e
municipal; a prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
- Fistel; a prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a
prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. Aqui, faz-se necessário que todos os
documentos estejam atualizados, destacando-se que, nesta data, o relativo ao FGTS encontra-se com a validade
expirada: 

 
f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; Atualização 5189562

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS; Atualização 5189562 12/3/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do
serviço de radiodifusão; Atualização 5189562 19/3/20

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal; Atualização 5189562 16/8/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; Atualização 5189562 17/5/20

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Atualização 5209380 27/4/2020

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Atualização 5189562 15/8/20

 
30. A SERAD também analisou os requisitos técnicos da solicitação de aprovação de local de instalação da
estação e de utilização dos equipamentos para a execução do serviço, aprovando-a, conforme Despacho SESTE 1688289.
Portanto, segundo consta das manifestações da SERAD, não se vislumbra pendência de índole técnica.

 
31. Ainda, consta na Nota Técnica 4132 (5217108), em referência ao espelho SIACCO
(5189562; 5221952), que "é possível aferir que os limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão
sendo devidamente respeitados tanto pela entidade quanto por seus dirigentes, uma vez que a interessada em comento
ainda não possui nenhuma outorga"; bem como que em "consulta ao MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3804515&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=5f9d23d6eb233571640ddb5dc31379d518905a38c2bbcf39b71dfcf950ec390e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1087858&id_documento=5907759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=458b54320f89fc62285a005ddddf2e26fcb28cde24c8c3df4ac3e469210f4a68
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1087858&id_documento=5907759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=458b54320f89fc62285a005ddddf2e26fcb28cde24c8c3df4ac3e469210f4a68
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5718800&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=1f9f80d0c9932a8b6837f8edb63fba46836a9cfe74d8f88c33563f49b14153fa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5780619&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ad24cdab753612145852a2a97ca0b9025bdc14abc8c4fee0f09ea84c0ed8be90
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1071781&id_documento=5480013&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=71abd8b06857c2b598a4677a2f35e0694d57642ea68071d3951e66955fd15de1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1087858&id_documento=5907759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=458b54320f89fc62285a005ddddf2e26fcb28cde24c8c3df4ac3e469210f4a68
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5872608&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b220c1175dbb3a927260684de780aa3ee60e36891c02f1fb451a737e68bc5237
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5872608&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b220c1175dbb3a927260684de780aa3ee60e36891c02f1fb451a737e68bc5237
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5872608&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b220c1175dbb3a927260684de780aa3ee60e36891c02f1fb451a737e68bc5237
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5872608&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b220c1175dbb3a927260684de780aa3ee60e36891c02f1fb451a737e68bc5237
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5872608&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b220c1175dbb3a927260684de780aa3ee60e36891c02f1fb451a737e68bc5237
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5894293&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=49c7e547997f69ddc401ca828b565826befc78278df93a9a1230abb751b548b1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5872608&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b220c1175dbb3a927260684de780aa3ee60e36891c02f1fb451a737e68bc5237
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1087858&id_documento=2005704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=77be7006daa3cf80cfe1a7a70aace818583db3ea7ec85a9198f8fedcbb85ba51
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1087858&id_documento=5902592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=64ffd89127c53f3723ec599bbd80ae69018c46dd314561ae863119c8e271ffda
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5872608&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b220c1175dbb3a927260684de780aa3ee60e36891c02f1fb451a737e68bc5237
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5907838&id_procedimento_atual=1087858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=25b57fdd8c032311ebd8ca232447399fe2a2b466498fee136cf03a50afa06b0e
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Controle do Espectro da Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de
Editais como vencedora em outra(s) localidade(s)". Aqui, recomenda-se que seja verificada também a observância
em relação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63.

 
32. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15 do Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada
todas as certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela
entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução
do serviço/prazo da outorga.

 
III - DA CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, desde que
adotadas as diligências recomendadas nos itens 24, 27, 29, 31 e 32 supra, posiciona-se pela viabilidade da
formalização da outorga em questão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA para a prestação do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com a finalidade educativa, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE.

 
34. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam
adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.

 
35. Por fim, no que concerne à Minuta de Portaria e Exposição de Motivos (5217118), observa-se que
atendem as formalidades legais e regulamentares,  ressaltando-se que as minutas devem ser objeto de conferência quanto
a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
36. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 17 de março de 2020.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900074920201571 e da chave de acesso 92a92876

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 394237391 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 17-03-2020 10:19. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00632/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.074920/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Processo seletivo para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa

 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00218/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre o resultado final de processo seletivo para
emissão de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE, pela Fundação Pedro Tavares Maia.

 
3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos itens 24, 27, 29, 31 e 32
do PARECER n. 00218/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que foram as seguintes: i) que a Fundação Pedro Tavares
Maia  seja cientificada para juntar certidão simplificada e atualizada,  com a finalidade de a SERAD verificar a atualidade
da versão estatutária juntada e a manutenção do mandato dos dirigentes indicados; ii) que a citada Fundação seja
cientificada para juntar o convênio firmado com instituição de ensino superior em que conste a previsão específica
referente ao fornecimento de "suporte técnico" à edição de programas voltados exclusivamente para a educação; iii) que
a SERAD atente para a comprovação atualizada de regularidade fiscal, trabalhista e principalmente relativo ao FISTEL e
ao FGTS; iv) que a SERAD realize pesquisa sobre o limite de outorgas para a entidade e as pessoas que integram o
quadro diretivo (vide art. 14, § 3º, do Decreto nº 52.795, de 1963); v) que a SERAD atente para a necessidade de
manutenção das condições de habilitação, exigindo, de forma atualizada, todas as certidões e documentos, nos termos
do art. 15 do Decreto nº 52.795, de 1967.

 
4. Após o devido atendimento das orientações acima mencionadas, não existe impedimento jurídico para
emissão de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, pela Fundação Pedro Tavares Maia, na localidade de Taquaritinga do Norte/PE.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta emitir, por meio da edição de portaria, a outorga para
exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Taquaritinga do Norte/PE, pela Fundação Pedro Tavares Maia.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
da matéria ao Congresso Nacional para análise.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de março de 2020.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900074920201571 e da chave de acesso 92a92876

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 395808572 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 20-03-
2020 11:33. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00669/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.074920/2015-71
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 20 de março de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900074920201571 e da chave de acesso 92a92876

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 397125628 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 20-03-2020 11:47. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00671/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.074920/2015-71
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00669/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGUsa da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando o DESPACHO n. 00632/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba, e o PARECER n.
00218/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Advogada da União Dra. Alessandra  Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se  os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 30 de março de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900074920201571 e da chave de acesso 92a92876

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 397155304 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30-03-2020 15:40. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, para ciência do Parecer Jurídico 218/2020  (5348609)  e adoção das
providências cabíveis.

Brasília, 30 de março de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 30/03/2020, às 19:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5349088 e o código CRC B7AFAE34.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5349088
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.074920/2015-71
 
Referência:Parecer Jurídico 218/2020(5348609)
 
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
 
Assunto:  Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos
 

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 31/03/2020, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5350461 e o código CRC 470DA301.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5350461
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  114.884.574-76
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/04/2020          Hora: 09:55:01  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  091.842.924-23
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/04/2020          Hora: 09:54:03  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.464.264-83
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/04/2020          Hora: 09:53:08  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  083.286.144-80
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/04/2020          Hora: 09:52:05  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.865.952/0001-08
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/04/2020          Hora: 09:51:19  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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02/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:48:48 do dia 02/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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02/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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02/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.865.952/0001-08
Razão Social:FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR / TAQUARITINGA

DO NORTE / PE / 55790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032203460759354460

Informação obtida em 02/04/2020 09:47:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 6793/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055777/2015-19.

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Exigência Jurídica
(Diligência CONJUR)

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17/09/2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238, de 20/06/2018, publicada
no Diário Oficial da União em 21/06/2018, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Taquaritinga do Norte/PE , por meio do canal 282E, de acordo
com o Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016, publicado no
Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

ANÁLISE

2. Após correta instrução do feito, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC, concluiu
pelo deferimento do pleito com vistas à assinatura de Portaria e encaminhamento
de Exposição de Motivos, remetendo os autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto,
conforme Parecer Jurídico nº 218/2020 5348609, verificou-se, além da viabilidade
jurídica da Portaria, a necessidade de complementação da instrução processual,
pois, a CONJUR recomendou as seguintes diligências:

- item 24: recomenda a notificação da entidade para a juntada da certidão
simplificada de maneira atualizada, para que se possa confirmar a atualidade
da versão estatutária juntada e a manutenção dos dirigentes indicados: será
solicitada da entidade;

- item 27: recomenda a notificação da entidade para adequação do convênio
firmado com a IES, porque deve constar do objeto do referido convênio a previsão
específica do  exigido fornecimento de suporte técnico: será solicitada da
entidade;

- item 29: recomenda a atualização de certidões: atualização verificada
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conforme Doc. SEI 5359605;

- item 31: recomenda que seja verificada a observância em relação à vedação do
art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63: verificada conforme pesquisa SIACCO
em Doc. SEI 5359605;

- item 32: reitera que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de
forma atualizada todas as certidões e documentos, considerando-se a necessidade
de manutenção das condições de habilitação: será solicitada da entidade em
caso de desatualização;

4. Desta feita, verificadas as certidões que poderiam ser obtidas pela
internet, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos
abaixo relacionados:

a. certidão simplificada ou documento equivalente (atualizada), emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

b. convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede
ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, com a adequação necessária, de modo que
garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

c. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 02/04/2020, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 03/04/2020, às 11:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5359608 e o código CRC E67DCDA8.

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5359608
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 13060/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.074920/2015-71.

Senhor(a) Representante Legal,

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6793/2020/SEI-
MCTIC 5359608, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 dias (sessenta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 02/04/2020, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5359617 e o código CRC BF01A609.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5359617

Ofício 13060 (5359617)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 37



Correspondência Eletrônica - 5397139

Data de Envio: 
  16/04/2020 09:31:57

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    deboranhthalyta@hotmail.com
    alberesxavier@hotmail.com
    pgmcidadeemfoco@gmail.com
    rbcsantacruzcapibaribe@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.074920/2015-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_5359617.html
    Nota_Tecnica_5359608.html
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CERTIDÃO DE REGISTRO

CERTIFICO e dou fé, a requerimento verbal da pessoa interessada que, 
revendo os arquivos do Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, encontrei às 
fls. 25, do Livro A-02, sob nº 393, em data de 20 de setembro de 2012, o ESTATUTO
a seguir transcrito: ESTATUTO DA FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA –
CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, SEDE E DURAÇÃO –
art. 1º - A Fundação Pedro Tavares Maia é uma pessoa jurídica de direito privado, 
sem finalidade econômica, nos termos deste Estatuto e da Legislação pertinente, 
instituída por Escritura Pública de Constituição de Fundação, estando seu estatuto 
devidamente registrado, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 
Parágrafo único: No exercício de suas finalidades institucionais, a Fundação não faz 
e não fará qualquer discriminação de raça e sexo, nacionalidade, idade, cor, bem 
como não tem caráter religioso nem político ou partidário. art. 2º - O prazo de duração 
da fundação é indeterminado. art. 3º - A Fundação tem sede e administração na Rua 
Castelo Branco, 53 – Pão de Açúcar – Taquaritinga do Norte, CEP: 55790-000, 
Estado de Pernambuco e foro nesta cidade, podendo constituir escritório de 
representação em outras unidades da federação, com atuação em qualquer parte do 
território nacional. art. 4º - A Fundação reger-se-á pelo presente Estatuto, por seu 
regimento interno e pela legislação aplicável. CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS – art. 
5º - A Fundação Pedro Tavares Maia tem por objetivo produzir, veicular, gerar e 
transmitir programas de Rádio e Televisão Educativas, sem finalidade lucrativa, isto é, 
com fins exclusivamente educativos e culturais, contribuindo para a melhora da 
educação, da saúde e da cultura no município de Taquaritinga do Norte. Parágrafo 
único: No desempenho de seus objetivos, à Fundação compete: I – divulgar 
programas informativos de interesses educativos e científicos; II – promover, interna e 
externamente, as potencialidades científicas e artístico-culturais das instituições de 
ensino do município sede e das cidades da região; III – promover a divulgação de 
eventos do interesse das entidades culturais e educacionais públicas, universidades, 
faculdades, escolas e instituições de ensino, do município sede e das cidades da 
região; IV – proporcionar estágios práticos para alunos de universidades e demais 
instituições de ensino através de convênios; V- produzir, comprar, alugar ou permutar 
programas científicos, artísticos e culturais, visando a melhoria da educação e da 
cultura, na informática, esporte, arte e literatura, visando melhorar a qualidade de vida 
da região; VI – executar o serviço de Radiofusão sem finalidade comercial, isto é, com 
fins exclusivamente educativos e culturais e desenvolver o meio artístico, social e 
econômico; VII – Proporcionar o convênio e/ou acordo a ser firmado entre as partes; 
VIII – Proporcionar o desenvolvimento pessoal e profissional de adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social, diretamente ou em parceria com terceiros, através 
da geração de oportunidades de profissionalização e acesso à aprendizagem básica 
para o exercício de uma profissão em áreas da indústria, do comércio ou da prestação 
de serviços; CAPÍTULO III – DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO – art. 6º - A 
Fundação Pedro Tavares Maia, para a consecução das suas finalidades: I – celebrar 
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convênios e acordos, contratos e outros instrumentos jurídicos com pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; II – criar, manter 
ou administrar unidades de apoio e produção de recursos técnico-científicos tais como 
produção gráfica, recursos audiovisuais e demais atividades correlatas; III – realizar 
programas educacionais comunitários; IV – conceder bolsas de estudo e ajuda de 
custo para aperfeiçoamento de especialistas devotadas a geração e de fusão de 
conhecimentos úteis do processo de desenvolvimento científico e tecnológico; V –
conceder prêmios de estímulos a técnicas que tenham contribuído de maneira notória 
para o desenvolvimento da agricultura, da pecuária e da tecnologia de alimentos do 
país; CAPÍTULO IV – DO PATRIMÔNIO – art. 7º - O patrimônio da Fundação é 
constituído: I – pela doação inicial de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), integralizado 
neste ato pelos seus membros instituidores; II – as doações, legados, subvenções e 
verbas que receber; III – quaisquer outros direitos que venha a ser titular; IV –
dotações com encargos feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito 
privado ou pessoas físicas, aceita pela administração, com o fim específico de 
incorporação do patrimônio. §1º - Destinará a Fundação o valor mínimo de 03% (três 
por cento) dos recursos por ela administrados para a constituição de fundo financeiro, 
cuja renda contribuirá para a garantia de sua manutenção e expansão  de suas 
atividades. §2º - Extinta a Fundação, o seu patrimônio será transferido a uma entidade 
com objetivos e finalidades afim na região. art. 8º - Os bens e direitos da Fundação 
somente poderão ser utilizados para realizar os objetivos estatutários, sendo 
permitida, porém, a alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito 
para a consecução dos mesmos objetivos, após a oitiva do Ministério Público; 
CAPÍTULO V – DA RECEITA – art. 9º - A receita da Fundação será constituída: I –
pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; II – pelos usufrutos que 
lhes forem constituídos; III – pelo art. 7º e seus incisos; IV – pelas subversões, 
dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em favor da Fundação pela 
União, pelos Estados e pelos Municípios, bem como por pessoas físicas, instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; V – pelas rendas próprias de imóveis 
que vier a possuir e pelos rendimentos conferidos de exploração dos bens que 
terceiros confiarem à sua administração; VI – por outras rendas eventuais; art. 10º -
Os recursos financeiros da fundação, excetuados os que tenham especial destinação, 
serão empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de atividades 
que lhe são próprias e, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio. Parágrafo 
único: A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deverá 
obedecer a planos que tenham em vista: I – garantia de investimentos; II – a 
manutenção do poder aquisitivo; III – a consecução dos objetivos da fundação, 
previstos neste estatuto; CAPÍTULO VI – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E SUA 
COMPETÊNCIA – ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO – art. 11º - Compõem a 
Administração superior da Fundação os seguintes órgãos: I – Assembleia Geral; II –
Conselho de Curadores; III – Conselho Fiscal; IV – Conselho de Programação e 
Produção; V – Diretoria Administrativa e Financeira; VI – Diretor Executivo; art. 12º -
Os membros eleitos na Assembleia Geral de instituição desta Fundação ou 
conduzidos a compor qualquer órgão da Administração Superior da Fundação 
empossar-se-ão mediante termo de posse e compromisso, assinado em livro próprio, 
independentemente de qualquer caução ou garantia de responsabilidade de sua 
gestão. §1º - Nenhum membro mencionado neste artigo receberá remuneração pelo 
desempenho da função da administração superior da Fundação, para a qual foi eleito 
ou conduzido, e certo o Diretor Executivo. §2º - Os membros do Conselho de 
Curadores, da Diretoria Executiva e da Diretoria Administrativa não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações da Fundação. art. 13º - Respeitado o disposto 
neste Estatuto, a Fundação terá sua estrutura organizacional e o funcionamento 
fixado em regimento interno, que estabelecerá as atividades e atribuições 
administrativas e técnicas, de modo a atender plenamente as finalidades da 
instituição. CAPÍTULO VII – DA ASSEMBLEIA GERAL – art. 14º - A Assembleia 
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Geral, presidida pelo Presidente da Fundação, é composta dos seguintes membros: I 
– Diretor Administrativa e Financeira; II – Diretor Executivo; III – Membro do Conselho 
e Curadores; IV – Conselho Fiscal; V – Conselho de Programação e Produção; art. 
15º - A Assembleia Geral se reunirá em caráter ordinário até o último dia de março e 
de outubro de cada ano e, extraordinariamente, toda vez que for convocada 
regularmente, dando-se ciência prévia ao representante do Ministério Público; art.16º 
- As Convocações dos membros da Assembleia Geral serão feitas mediante convite 
pessoal, através de correspondência com AR, ou mediante recibo de entrega do 
convite, publicando-se ainda, edital de convocação da reunião da imprensa local, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias; §1º - Das convocações constarão o dia, a 
hora e o local da reunião, bem como a pauta dos assuntos que serão tratados na 
Assembleia; §2º - Poderão ser objeto de deliberação pela Assembleia assuntos que 
não constem da ordem do dia da reunião, se a maioria dos presentes assim decidir, 
hipótese em que, qualquer membro poderá pedir vista do assunto e solicitar o 
adiamento da votação pelo prazo de 10 (dez) dias, pelo menos; §3º - Não havendo 
quórum de 2/3 (dois terços) dos componentes da Assembleia Geral, na hora marcada 
para a primeira convocação, a Assembleia Geral será realizada em segunda 
convocação uma hora depois, com qualquer número, salvo nos casos previstos no art. 
18, parágrafo único, que exigem o quórum da maioria absoluta dos membros da 
Assembleia; art. 17º - Compete a Assembleia Geral: I – Conhecer e vetar prestação 
de contas, o balanço geral e o relatório do presidente, relativo ao exercício findo, bem 
como o orçamento e plano de trabalho anual, podendo solicitar esclarecimento e 
informação para a aprovação de assuntos em pauta; II – Dar posse ao presidente, ao 
vice-presidente e aos membros da Assembleia Geral; III – Votar alteração deste 
Estatuto; IV – Autorizar a alienação de bem imóvel da Fundação e constituição de 
ônus reais sobre os mesmos, em casos especiais de comprovada conveniência ou 
necessidade, mediante votos favoráveis da maioria dos seus membros, e ouvido 
previamente o Ministério Público; V – Aprovar a admissão de novos membros da 
Assembleia Geral por proposta de 05 (cinco) de seus membros ou do presidente; VI –
Eleger os membros do Conselho de Curadores e seus suplentes; VII – Deliberar sobre 
veto do presidente ou do diretor executivo à resolução do conselho de programação e 
produção; VIII – Discutir e votar os demais assuntos para os quais for convocada, 
quando omissos neste Estatuto; art. 18º - Retardando o presidente, por mais de 30 
(trinta) dias, a convocação da Assembleia Geral Ordinária, ou não havendo 
convocação quando deliberado pelo Conselho de Curadores, este poderá convoca-la 
no prazo mínimo de 05 (cinco) dias após a sua deliberação, se o presidente não o 
fizer; Parágrafo único: Havendo quórum em primeira ou segunda convocação e não 
comparecendo o presidente nem o vice-presidente, assumirá a presidência da 
Assembleia o seu membro mais antigo; havendo dois ou mais membros com igual 
antiguidade, presidirá o mais idoso; CAPÍTULO VIII – CONSELHO DE CURADORES 
– art. 19º - O Conselho de Curadores é composto de 05 (cinco) membros, eleitos pela 
Assembleia Geral, mais o presidente da Fundação, que o preside e o vice-presidente; 
art. 20º - O mandato dos membros eleitos do Conselho de Curadores é de 04 (quatro) 
anos, permitida a reeleição; Parágrafo único: Para as reuniões de Assembleia Geral, 
os membros do Conselho de Curadores serão convocados com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias; art. 21º - O Conselho de Curadores se reunirá ordinariamente até 
15 (quinze) dias antes das reuniões ordinárias da Assembleia Geral; Parágrafo 
único: As convocações dos membros do Conselho de Curadores, bem como o 
quórum para a instalação do Conselho e votação dos assuntos de sua competência, 
obedecerão as normas previstas para as convocações e reuniões da Assembleia 
Geral, no que couber; art. 22º - O Conselho de Curadores se reunirá 
extraordinariamente sempre que convocado pelo seu presidente ou por três dos seus 
membros; art. 23º - Deixando o presidente de convocar o Conselho de Curadores 
para as reuniões ordinárias, até 15 (quinze) dias antes do final dos meses de março e 
outubro de cada ano, qualquer membro do Conselho poderá fazê-lo, obedecidas as 
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normas estatutárias (art.21, parágrafo único), sendo o seu presidente também 
convocado; §1º - Havendo quórum, em primeira ou em segunda convocação e não 
comparecendo o presidente, assumirá a presidência o vice-presidente ou, na ausência 
deste, o membro mais antigo do Conselho, havendo dois ou mais membros com igual 
antiguidade, presidirá o mais idoso; §2º - Idêntico procedimento haverá para as 
reuniões extraordinárias, hipóteses em que o presidente será solicitado por escrito 
para convocar o conselho na forma do art. 21, parágrafo único; art. 24º - Compete ao 
Conselho de Curadores: I – Encaminhar os livros e documentos contábeis, o estado 
do caixa e os valores depositados, devendo a administração fornecer-lhe valores 
depositados, devendo a administração fornecer-lhe informações solicitadas, podendo 
se valer de autoridades independentes; II – Lavrar, no livro de Atas e Pareceres do 
Conselho de Curadores, o resultado dos exames que proceder; III – Apresentar a 
Assembleia Geral parecer sobre as atividades econômico-financeiras da Fundação no 
exercício em exame, tomando por base o inventário, o balanço e as contas da 
presidência; IV – Analisar e emitir parecer sobre o orçamento e encaminhar os valores 
a Assembleia Geral para votação; V – Editar normas para a movimentação de dinheiro 
e valores; VI – Designar pessoa que deva movimentar dinheiro e valores da 
Fundação, juntamente com o presidente executivo ou com o diretor executivo, na 
hipótese deste agir por delegação do presidente; VII – Convocar a Assembleia Geral, 
nos termos do art. 18; VIII – Aprovar realizações de convênios, acordos, ajustes, bem 
como estabelecer normas pertinentes; IX – Elaborar o regimento interno no prazo de 
06 (seis) meses da instituição da Fundação; CAPÍTULO IX – DO CONSELHO 
FISCAL – art. 25º - O Conselho Fiscal, órgão que se incumbe da organização e 
fiscalização da Fundação, é constituído por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, não integrantes do quadro de instituidores, eleitos em Assembleia para 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma única reeleição por mais de um período; 
art. 26º - Ao Conselho Fiscal compete: I – Encaminhar o balanço contábil e a 
prestação de contas da diretoria executiva, emitindo parecer opinativo a respeito; II –
Opinar sobre os atos de caráter econômico e financeiro da fundação, e emitir parecer 
opinativo; CAPÍTULO X – CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO E PRODUÇÃO – art. 
27º - O Conselho de Programação e Produção é o órgão deliberativo de programação 
e produção das emissoras mantidas pela Fundação e compõem-se: I – Do presidente 
da fundação, que é seu presidente; II – Do vice-presidente da fundação, que é seu 
vice-presidente; III – Do diretor executivo da fundação; IV – Do diretor de 
programação; art. 28º - Os representantes no Conselho de Programação e Produção 
serão nomeados pela Assembleia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, 
permitida a reeleição; Parágrafo único: Com exceção do presidente, vice-presidente 
e do diretor executivo, todos os demais membros do Conselho de Programação e 
Produção são indicados pelas suas áreas de representação; art. 29º - Ao Conselho de 
Programação e Produção compete: I – Propor e aprovar a programação da rádio e da 
televisão, observando-se as diretrizes afetas a área, formuladas pelo Ministério da 
Educação e da Cultura; II – Coordenar, organizar, criar e veicular aos programas de 
rádio e televisão educativas, observando-se os objetivos gerais da Fundação e a 
legislação vigente; III – Submeter ao diretor executivo propostas de convênios e 
contratos, objetivamente o intercâmbio das programações; IV – Apreciar anualmente o 
relatório das atividades desenvolvidas no exercício anterior; V – Interagir com o 
“Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa”, visando a melhor integração e 
concretização dos objetivos da Fundação; art. 30º - O Conselho de Programação 
reservará o mínimo de 60% (sessenta por cento) do tempo das emissoras de rádio e 
televisão educativas para uso exclusivo da Fundação; 20% (vinte por cento) para uso 
facultativo do Ministério da Educação; e 20% (vinte por cento) para veiculação 
facultativa de programas de outras instituições de ensino, participantes ou não da 
Fundação, obedecidos sempre os objetivos e a política adotada pelo Ministério da 
Educação; Parágrafo único: Será mantida à disposição do Ministério da Educação a 
programação produzida para fins de veiculação em emissoras educativas de outros 
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Municípios, Estados, Territórios e da União; art. 31º - O Conselho de Programação se 
reunirá, ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, quando 
convocado pelo presidente da Fundação; art. 32º - O Conselho de Programação 
funcionará somente com a presença mínima de mais da metade de seus membros, e 
deliberará, sempre, por maioria absoluta dos votos presentes; art. 33º - O Conselheiro 
que faltar sem motivo justificado, a mais de quatro reuniões consecutivas, perderá o 
mandato, devendo ser indicado outro de seu setor de representação, para um novo 
mandato; art. 34º - O diretor executivo, ouvido o presidente, poderá vetar no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, resolução do Conselho de Programação e Produção, 
devendo submeter seu veto à Assembleia Geral, que será convocada 
extraordinariamente dentro de 05 (cinco) dias; Parágrafo único: O voto do diretor 
executivo suspende a resolução do Conselho de Programação e Produção, mantido o 
veto pela Assembleia Geral, a resolução ficará sem efeito; CAPÍTULO XI – DA 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – art. 35º - A Diretoria Administrativa será composta 
pelo presidente, pelo vice-presidente, pelo diretor administrativo e diretor financeiro, 
eleitos em Assembleia para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma única 
reeleição para mais de um  período; Parágrafo único: O presidente será substituído 
pelo vice-presidente em seus impedimentos, e este pelo diretor administrativo e 
financeiro, quando se der por impedimento para praticar o ato, na hipótese do art. 18, 
parágrafo único; art. 36º - Compete a Presidência: I – Representar a fundação em 
juízo e fora dali; II – Cumprir e fazer as disposições estatutárias e as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Curadores; III – Encaminhar o orçamento do 
Conselho de Curadores e o plano de trabalho à Assembleia Geral; IV – Encaminhar o 
balanço, a prestação de contas, com balanço e relatório circunstanciado das 
atividades da Fundação, referente ao exercício findo, ao Conselho de Curadores – o 
balanço – e a Assembleia Geral – o balanço e o relatório; V – Encaminhar o balanço e 
o relatório até 60 (sessenta) dias após a aprovação pela Assembleia Geral ao órgão 
competente do Ministério Público; VI – Fiscalizar a execução do orçamento aprovado 
e a correspondente contabilização, bem como a execução do plano de trabelho; VII –
Convocar a Assembleia e Conselho de Curadores, presidindo-lhe as reuniões e 
submetendo aos mesmos os assuntos de sua competência; VIII – Nomear e 
empossar o diretor executivo; IX – Empossar os membros eleitos do Conselho de 
Curadores e membros representantes do Conselho de Programação e Produção; X –
Movimentar dinheiro e valores da Fundação, de acordo com normas do Conselho de 
Curadores, juntamente com o Diretor Financeiro; XI – Praticar os demais atos 
inerentes ao cargo; §1º - O presidente poderá delegar atribuições ao diretor executivo; 
§2º - O presidente da Fundação poderá nomear comissões especiais para auxiliarem 
a Administração em tarefas específicas, não recebendo dos seus membros 
remuneração por esse trabalho; art. 37º - Compete a Vice-Presidência: I – Substituir o 
presidente no ato do seu impedimento, ou quando assim for definido neste Estatuto 
ou no regimento interno, momento em que assumirá o compromisso de cumprir o 
disposto no art. 34, seus incisos e parágrafos; art. 38º - Compete ao Diretor 
Financeiro: I – Manter sob o seu controle toda a movimentação financeira da 
Fundação; II – Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
entidade; III – Apresentar os balancetes à Diretoria Executiva, Conselho de Curadores 
e Assembleia Geral; IV – Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para 
pagamentos diversos da Fundação; V – Cumprir todas as normas deste Estatuto e do 
regimento interno concernente à Administração Financeira e no seu todo; art. 39º -
Compete ao Diretor Administrativo: I – Auxiliar o Presidente Administrativamente; II –
Cuidar do patrimônio da Fundação; III – Substituir o Diretor Financeiro, podendo 
assinar, juntamente com o presidente, cheque para pagamentos diversos da 
Fundação; CAPÍTULO XII – DIRETOR EXECUTIVO – art. 40º - O presidente poderá 
nomear o Diretor Executivo que exercerá as funções específicas em ato normativo, 
posteriormente e aprovado pela Assembleia Geral; §1º - Para o cargo de diretor 
executivo, devendo recair a nomeação em pessoa idônea e possuidora, a juízo do 
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presidente, de qualificação para o cargo, que é de confiança; §2º - As atribuições do 
diretor executivo serão especificadas no regimento interno da Fundação, ou, na sua 
falta, em ato do presidente; §3º - Os cargos do Diretor Executivo da Fundação, dos 
diretores de programação, dos diretores técnicos e dos diretores comerciais da rádio e 
da TV serão remunerados de acordo com os valores pagos no mercado e serão 
exercidos por 02 (dois) anos, quando poderão ser ou não aprovada a sua 
continuidade nas fundações pela Assembleia Geral; CAPÍTULO XIII – DAS 
ELEIÇÕES – art. 41º - A eleição para renovação da diretoria e dos conselhos fiscal e 
curador será realizada entre 30 (trinta) dias antes do término dos mandatos; art. 42º -
A eleição será realizada em Assembleia Geral, tendo direito a voto todos os 
associados em pleno gozo de seus direitos; art. 43º - As chapas que desejarem 
concorrer às eleições deverão ser registradas na Secretaria da Fundação até 15 
(quinze) dias antes da data da eleição, devidamente acordadas pelos respectivos 
candidatos; §1º - Cada candidato só poderá constar de uma única chapa; §2º - As 
chapas serão registradas em conjunto para a Diretoria Executiva e os Conselhos 
Fiscal e Curador; art. 44º - O edital que convocar as eleições deverá ser publicado em 
jornais de circulação do município, bem como, no quadro de avisos da Fundação até 
30 (trinta) dias antes da realização da Eleição; art. 45º - A posse da nova diretoria 
executiva e dos conselhos fiscal e curador serão no 1º dia útil do mês de dezembro; 
art. 46º - Ocorrendo vacância em qualquer cargo da Diretoria, haverá eleições para 
preenchimento do mesmo; Parágrafo único: No cumprimento do disposto neste 
artigo, aplica-se, no que couberem, as disposições deste; CAPÍTULO XIV –
EXERCÍCIO FINANCEIRO – art. 47º - O exercício financeiro começará no dia 01 de 
janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano; Parágrafo único: A 
diretoria executiva encaminhará ao Conselho Fiscal a prestação de contas da 
Fundação no dia 30 (trinta) de janeiro para análise, e o Conselho convocará uma 
Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, para aprovação da 
referida prestação de contas e posteriormente encaminhada para ciência do Ministério 
Público; art. 48º - No fim de cada exercício da Fundação, proceder-se-á o 
levantamento do Pessoal; art. 49º - O pessoal da Fundação será admitido mediante 
processo de seleção, sob o regime da CLT, completada pelas normas internas da 
Fundação; Parágrafo único: Todos os contratos de trabalho formados pela Fundação 
conterão cláusula dispondo que, de acordo com as necessidades do serviço, o 
empregado poderá ser transferido para qualquer lugar de atuação da Fundação ou 
para onde a mesma tenha escritório ou representação, observadas as normas legais 
pertinentes; CAPÍTULO XV – DISPOSIÇÕES GERAIS - art. 50º - Os serviços da 
Fundação, autorizados, licenciados, concedidos ou permitidos pelo Poder Público, não 
poderão ser objeto de transferência, cessão, locação ou alienação; art. 51º - A 
Fundação estará sujeita às normas relativas aos serviços da radiodifusão sonora e de 
sons e imagens; art. 52º - Os administradores da Fundação serão brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 (dez) anos, nos termos constitucionais, e a investidura nos 
seus cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério 
das Comunicações; art. 53º - Para se alterar o presente estatuto, é necessário: I –
Que seja deliberada, em Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, 
pelo voto de 2/3 (dois terços) de conselheiros e com vistas ao Ministério Público, 
respeitando os fins e os objetivos que inspiram a Fundação; II – Dependerá de prévia 
autorização do Poder concedente; art. 54º - A Fundação extinguir-se-á: I – Pela 
impossibilidade de se manter; II – Pela inexequibilidade de sua finalidade; III – Nos 
casos previstos em lei, ou pelo voto de, no mínimo 2/3 (dois terços) do total dos 
membros que constituem a Assembleia Geral; art. 55º - Não haverá sucessão 
hereditária dos membros componentes da Assembleia Geral, extinguindo-se por 
morte a condição de membro ou por decisão da Assembleia Geral; art. 56º - Os casos 
omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a lei e os princípios 
doutrinários ouvidos os órgãos assistenciais e de fiscalização da Fundação; art. 57º -
Aprovado este estatuto pela Assembleia Geral de instituição, será o mesmo registrado 
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no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Toritama-PE, conforme dispõe o art. 
120, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 e do art. 62 do Código Civil 
Brasileiro; art. 58º - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação. 
Taquaritinga do Norte, 10 de junho de 2012. (a) Deboranh Thalyta Lopes de Araújo.
Taquaritinga do Norte, 10 de setembro de 2012. (a) S. Ramon, Escrevente, escrevi. 
Eu, (a) Julião Gomes de Farias, Oficial do Registro, subscrevi.
O referido é verdade. Dou fé. Selo digital: 0076513.LJB09201801.02098, consulte 
autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital. Taquaritinga do Norte, 17 de abril de 
2020.

JULIÃO GOMES DE FARIAS
OFICIAL DO REGISTRO
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JULIAO GOMES DE 

FARIAS:19033877449

Assinado de forma digital por JULIAO GOMES DE 

FARIAS:19033877449 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Nome Fantasia: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Telefone: (81) 96277129 E-mail: deboranhthalyta@hotmail.com

CNPJ: 16.865.952/0001-08 Número do Fistel: 50414677730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: Ato nº 1.737, de 27/03/2012, publicado no DOU. de 28/03/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Rua General Castelo Branco Complemento:

Bairro: Pão de Açúcar Numero: 53

Município: Taquaritinga do Norte UF: PE CEP: 55790000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Taquaritinga do Norte UF: PE

Latitude: -7.885 (7° 53' 06.0" S) Longitude: -36.0375 (36° 02' 15.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 282 Frequência: 104.3 MHz Classe: B2 ERP: 1kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Jun 11, 2020 1/2
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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11/06/2020 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Plano Básico  Download Estações  Download Documento Histórico

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Fistel  UF  Município  Canal  Frequência  Finalidade  Decalagem  Classe  Num Serviço  Serviço  Local Especifico  Carater  Status  Entidade  CNPJ  ID do Canal 

(Todos) 16865952000108

Visualizar em PDF  50414677730 PE Taquaritinga do Norte 282 104.3 Educativo B2 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA 16865952000108 57dbac5291196
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

16.865.952/0001-08

Número da Certidão: 2020.000003046045-01

Esta certidão é válida até 08/09/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

11/06/2020Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 11/06/2020 16:32:15

 de 1
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11/06/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.865.952/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/09/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GENERAL CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
53 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
55.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PAO DE ACUCAR 

MUNICÍPIO 
TAQUARITINGA DO NORTE 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 9627-7129 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/06/2020 às 16:31:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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11/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:29:31 do dia 11/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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11/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar

Anexo Certidões atualizadas (5587046)         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 7



11/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.865.952/0001-08
Razão Social:FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR / TAQUARITINGA

DO NORTE / PE / 55790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032203460759354460

Informação obtida em 11/06/2020 16:28:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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11/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  114.884.574-76
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/06/2020          Hora: 16:26:00  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  091.842.924-23
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/06/2020          Hora: 16:25:35  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.464.264-83
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/06/2020          Hora: 16:25:15  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  083.286.144-80
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/06/2020          Hora: 16:24:51  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.865.952/0001-08
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/06/2020          Hora: 16:24:02  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


CHECKLIST
Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado –

Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
Processo nº: 53900.074920/2015-71
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.
Localidade: Taquaritinga do Norte/PE.
Serviço: FME.
Canal: 282E.
Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/1/2016.
Data do protocolo desta proposta: 22/12/2015.
Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:
Faculdade Escritor Osman da Costa Lins - FACOL, mantida pela Associação Vitoriense de
Educação Ciência e Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90)
                                            (  ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (X) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2.6500 (2016) e 2.977 (2014, vigente
à época do Edital 78).
 

LISTA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de
outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas
as páginas, com as seguintes
declarações:
(a) a entidade possui recursos
financeiros para o empreendimento
pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada
com a outorga, a entidade não
excederá os limites fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
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radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;
(d) a entidade não possui
autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto
da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da
entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o
MCTIC a processar o assentimento
prévio junto ao órgão competente,
se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do
disposto no edital, dos seus anexos
e das demais informações
pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios
da mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as
atividades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez
anos, nos termos dos §§1º e 2º do
art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade
se compromete a observar e
cumprir, na produção de conteúdo
e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos
princípios e disposições do art. 221
da Constituição Federal, do art. 38,

Doc. SEI nº 3295159, fls. 2-4.
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d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de
abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de
radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

b) estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado no Cartório
do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar
serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-11,
petições de 2214756 a 2214771; e Doc. SEI
nº 01250.056872/2017-08,
petições 2214621, 2214622 e 2214623.
Estatuto Social, datado de 10/6/2012,
registradas sob o nº 393, aprovados pelo
Ministério Público em 20/8/2012.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

[Estatuto Social, art. 35, Petição nº 2214767]
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - Diretor administrativo; e
IV - Diretor financeiro.
 
● Obs.: os dirigentes são eleitos em
Assembleia para um mandato de quatro anos,
permitida uma reeleição.

c) ato de nomeação ou eleição dos
dirigentes, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas;

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-08,
Petições nºs 2214616 a 2214618 e 3295159,
fl. 8 e 9.
Ata de Assembleia Geral, datada de
10/10/2016, registrada em 28/11/2016, sob o
nº 535, e aprovada pelo Ministério Público, por
meio da Resolução nº 001/2016.
 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

Presidente: Deboranh Thalyta Lopes Araújo;
Vice-presidente: Janilson Xavier de Assunção;
Diretor Administrativo: Kécio Henrique
Feitora;
Diretor Financeiro: Gleysson Alysson Pereira
de Freitas.

MANDATO

4 anos, de 10/10/2016 a 10/10/2020.

d) convênio firmado com uma
única instituição de educação

Doc. SEI nº 3295159, fls. 13-16, e 3295157.
Convênio firmado com a Faculdade Escritor
Osman da Costa Lins - Facol, mantida pela
Associação Vitoriense de Educação Ciência e
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única instituição de educação
superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que
garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente
para a educação;

Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90).
ATUALIZAÇÃO: 5557366

OBJETO:

Suporte pedagógico e técnico para produção de
conteúdo pedagógico e cultural, bem como
seção de espaço na grade de programação.

PRAZO:

10 anos, prorrogáveis por igual período.

e) cópia de documento de
identificação oficial com foto
do representante da instituição
de educação superior com a qual
o convênio foi firmado;
 

Doc. SEI nº 3295159, fl. 16.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se
for o caso, da filial;

Atualização 5587046

g) balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando
a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

Atualização e esclarecimentos
OK: 5044793 5101508
 

h) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS;

Atualização 5587046​ 19/7/20

i) prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fistel,
se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Atualização 5587046​ 11/7/20

j) certidão conjunta negativa de
débitos relativa aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;

Atualização 5189562 16/8/20

k) prova de regularidade para com
a Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

Atualização 5587046​ 8/9/20

l) prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal do local
de sede;

Atualização 5557366 p.6 1/8/20

m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-

Atualização 5189562 15/8/20

Checklist COREC_EDU 5587040         SEI 53900.074920/2015-71 / pg. 17



disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

n) certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica.

3295159
Atualização 5557369

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de
dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: certidão de
nascimento, casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos,
carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou
passaporte.

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-08.

Petição nº 2214625.
Presidente: Deboranh Thalyta Lopes Araujo,
RG 8.120.667 - SSP/PE, CPF 083.286.144-80,
nascida a 23/9/1991, em Ribeira do Pombal /
BA. 

Petição nº 2214629.
Vice-presidente: Janilson Xavier de Assunção,
RG 6968146 - SSP/PE, CPF 052.464.264-83,
nascido a 4/3/1984, em São Paulo / SP. 

Petição nº 2214631.
D. Administrativo: Kécio Henrique Feitosa, RG
8.412.553 - SSP/PE, CPF 091.842.924-23,
nascido a 4/7/1991, em Taquaritinga do Norte /
PE.

Petição nº 2214634.
D. Financeiro: Glêysson Álysson Pereira de
Freitas, RG 9.372.073 SSP/PE, CPF
114.884.574-76, nascido a 20/5/1996, em
Santa Cruz do Capibaribe / PE.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a
outorga, a interessada excede ou
venha a exceder os limites previstos
pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº
236/67 e no art. 14, §3º do Decreto
nº 52.795/63?

ok Doc. SEI nº 3175265 5189562
Atualização 5587046​

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um
dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.
Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma
legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 02/07/2020, às 11:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
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8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5587040 e o código CRC 7847A53A.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5587040
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CHECKLIST
Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado –

Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
*OBSERVAÇÕES (visando a não prejudicar o andamento dos processos em razão

da migração migração ministerial, informe-se que as certidões estavam
devidamente atualizadas à época do envio para assinaturas ministeriais -

conforme CKL 5587040 de setor pré-migração para MCOM; esse novo checklist é
transcrição do anterior em decorrência da migração ministerial)

 
Processo nº: 53900.074920/2015-71
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
CNPJ: 16.865.952/0001-08.
Localidade: Taquaritinga do Norte/PE.
Serviço: FME.
Canal: 282E.
Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/1/2016.
Data do protocolo desta proposta: 22/12/2015.
Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada:
Faculdade Escritor Osman da Costa Lins - FACOL, mantida pela Associação Vitoriense de
Educação Ciência e Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90)
                                            (  ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (X) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2.6500 (2016) e 2.977 (2014, vigente
à época do Edital 78).
 

LISTA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES (Certidões atualizadas à
época do envio para assinaturas
ministeriais - conforme CKL 5587040 de
setor pré-migração para MCOM)

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de
outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas
as páginas, com as seguintes
declarações:
(a) a entidade possui recursos
financeiros para o empreendimento
pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada
com a outorga, a entidade não
excederá os limites fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
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executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;
(d) a entidade não possui
autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto
da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da
entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o
MCTIC a processar o assentimento
prévio junto ao órgão competente,
se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do
disposto no edital, dos seus anexos
e das demais informações
pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios
da mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as
atividades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez
anos, nos termos dos §§1º e 2º do
art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade
se compromete a observar e

Doc. SEI nº 3295159, fls. 2-4.
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cumprir, na produção de conteúdo
e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos
princípios e disposições do art. 221
da Constituição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de
abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de
radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

b) estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado no Cartório
do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar
serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 01250.056888/2017-11,
petições de 2214756 a 2214771; e Doc. SEI
nº 01250.056872/2017-08,
petições 2214621, 2214622 e 2214623.
Estatuto Social, datado de 10/6/2012,
registradas sob o nº 393, aprovados pelo
Ministério Público em 20/8/2012.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

[Estatuto Social, art. 35, Petição nº 2214767]
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - Diretor administrativo; e
IV - Diretor financeiro.
 
● Obs.: os dirigentes são eleitos em
Assembleia para um mandato de quatro anos,
permitida uma reeleição.

c) ato de nomeação ou eleição dos
dirigentes, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas;

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-08,
Petições nºs 2214616 a 2214618 e 3295159,
fl. 8 e 9.
Ata de Assembleia Geral, datada de
10/10/2016, registrada em 28/11/2016, sob o
nº 535, e aprovada pelo Ministério Público, por
meio da Resolução nº 001/2016.
 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

Presidente: Deboranh Thalyta Lopes Araújo;
Vice-presidente: Janilson Xavier de Assunção;
Diretor Administrativo: Kécio Henrique
Feitora;
Diretor Financeiro: Gleysson Alysson Pereira
de Freitas.

MANDATO
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4 anos, de 10/10/2016 a 10/10/2020.

d) convênio firmado com uma
única instituição de educação
superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que
garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente
para a educação;

Doc. SEI nº 3295159, fls. 13-16, e 3295157.
Convênio firmado com a Faculdade Escritor
Osman da Costa Lins - Facol, mantida pela
Associação Vitoriense de Educação Ciência e
Cultura - AVEC (CNPJ: 03.391.726/0001-90).
ATUALIZAÇÃO: 5557366

OBJETO:

Suporte pedagógico e técnico para produção de
conteúdo pedagógico e cultural, bem como
seção de espaço na grade de programação.

PRAZO:

10 anos, prorrogáveis por igual período.

e) cópia de documento de
identificação oficial com foto
do representante da instituição
de educação superior com a qual
o convênio foi firmado;
 

Doc. SEI nº 3295159, fl. 16.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se
for o caso, da filial;

Atualização 5587046

g) balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando
a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

Atualização e esclarecimentos
OK: 5044793 5101508
 

h) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS;

Atualização 5587046​ 19/7/20

i) prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fistel,
se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Atualização 5587046​ 11/7/20

j) certidão conjunta negativa de
débitos relativa aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;

Atualização 5189562 16/8/20

k) prova de regularidade para com
a Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

Atualização 5587046​ 8/9/20

l) prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal do local
de sede;

Atualização 5557366 p.6 1/8/20
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de sede;

m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

Atualização 5189562 15/8/20

n) certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica.

3295159
Atualização 5557369

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de
dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: certidão de
nascimento, casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos,
carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou
passaporte.

Doc. SEI nº 01250.056872/2017-08.

Petição nº 2214625.
Presidente: Deboranh Thalyta Lopes Araujo,
RG 8.120.667 - SSP/PE, CPF 083.286.144-80,
nascida a 23/9/1991, em Ribeira do Pombal /
BA. 

Petição nº 2214629.
Vice-presidente: Janilson Xavier de Assunção,
RG 6968146 - SSP/PE, CPF 052.464.264-83,
nascido a 4/3/1984, em São Paulo / SP. 

Petição nº 2214631.
D. Administrativo: Kécio Henrique Feitosa, RG
8.412.553 - SSP/PE, CPF 091.842.924-23,
nascido a 4/7/1991, em Taquaritinga do Norte /
PE.

Petição nº 2214634.
D. Financeiro: Glêysson Álysson Pereira de
Freitas, RG 9.372.073 SSP/PE, CPF
114.884.574-76, nascido a 20/5/1996, em
Santa Cruz do Capibaribe / PE.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a
outorga, a interessada excede ou
venha a exceder os limites previstos
pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº
236/67 e no art. 14, §3º do Decreto
nº 52.795/63?

ok Doc. SEI nº 3175265 5189562
Atualização 5587046​

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um
dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.
Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma
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legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 11:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5932059 e o código CRC AFDB63D7.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5932059
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53900.074920/2015-71 e nº
53900.055777/2015-19, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ
nº 16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, por meio do canal 282 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 14:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5932092 e o código CRC 28FB8054.
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Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI-MCOM nº 5932092
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de 20   .

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.074920/2015-71, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 4132/2020/SEI-MCTIC, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 218/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 20   ,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 20   , que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, por
meio do canal 282 E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 14:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5932113 e o código CRC A21CE6CE.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI-MCOM nº 5932113
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 63/2020/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do
Norte, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Pedro Tavares Maia, CNPJ nº 16.865.952/0001-08

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Pedro Tavares Maia.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 15:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5932123 e o código CRC 63674B38.

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5932123
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
Referência: Parecer Jurídico nº 218/2020 5348609
 
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
PARECER JURÍDICO nº 218/2020 5348609 e o cumprimento das diligências erigidas
neste,

Item 24 - recomenda a notificação da entidade para a juntada da certidão
simplificada de maneira atualizada: verificação realizada conforme
Checklist 5932059);

Item 27 - recomenda a notificação da entidade para adequação do convênio
firmado com a IES, porque deve constar do objeto do referido convênio a previsão
específica do  exigido fornecimento de suporte técnico: verificação realizada
conforme Checklist 5932059​​);

Item 29 - recomenda a atualização de certidões: verificação realizada conforme
Checklist 5932059);

Item 31 - recomenda que seja verificada a observância em relação à vedação do
art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63: verificação realizada conforme
Checklist ​5932059);

Item 32 - reitera que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de
forma atualizada todas as certidões e documentos, considerando-se a necessidade
de manutenção das condições de habilitação: verificação realizada conforme
Checklist 5932059);

referentes à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de  Taquaritinga do Norte/PE , por
meio do canal 282E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES
MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08 (Despacho de Homologação nº 958, de 3 de
agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016),
encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria Ministerial, Exposição de
Motivos e Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/09/2020, às 13:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 30/09/2020, às 13:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 30/09/2020, às
15:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
30/09/2020, às 19:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5932086 e o código CRC 3F613B0F.

 
Minutas e Anexos
Portaria 5932092
Exposição de Motivos 5932113
Parecer de Mérito 5932123

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI-MCOM nº 5932086
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
Referência: Parecer Jurídico nº 218/2020 5348609
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.

De acordo.

Encaminhe-se a Minuta de Portaria nº 1003/2020/SEI-MCOM (5957106)
e Exposição de Motivos (5957118), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2020, às 17:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5957079 e o código CRC FA80541D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI-MCOM nº 5957079
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1003/2020/SEI-MCOM

de 7 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53900.074920/2015-71 e nº
53900.055777/2015-19, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ
nº 16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, por meio do canal 282 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5957106 e o código CRC EC2CFEE6.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5957106
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 07 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.074920/2015-71, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2016.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 4132/2020/SEI-MCTIC, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 218/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 1003, de 7 de outubro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 20   , que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, por
meio do canal 282 E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 63/2020/SEI-MCOM
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do
Norte, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Pedro Tavares Maia, CNPJ nº 16.865.952/0001-08

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Pedro Tavares Maia.
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5957118 e o código CRC 2D522BE8.

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI nº 5957118
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.896, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

Institui a estrutura de governança do Adapta Brasil
MCTI - Contribuição da Ciência para Medidas de
Adaptação.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das
competências previstas no art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal,
e tendo em vista o disposto no art. 26-A, incisos I e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019, e no Decreto nº 10.463, de 14 de agosto de 2020, resolve:

Art. 1º Fica instituído o AdaptaBrasil MCTI, plataforma que tem como objetivo
consolidar, integrar e disseminar informações que possibilitem o avanço das análises dos
impactos da mudança do clima, observados e projetados no território nacional, dando
subsídios às autoridades competentes pelas ações de adaptação.

Parágrafo único. Entende-se por adaptação, nos termos do inciso I do art. 2º da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, as iniciativas e medidas para reduzir a
vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da
mudança do clima.

Art. 2º A Governança do AdaptaBrasil MCTI será estabelecida por meio de um
Comitê Gestor, que será composto por dois representantes, sendo um titular e um
suplente, dos seguintes órgãos:

I - Coordenação-Geral de Ciência do Clima e Sustentabilidade, do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovações, que o coordenará;

II - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; e
III - Rede Nacional de Ensino e Pesquisa.
§ 1º A Coordenação-Geral de Ciência do Clima e Sustentabilidade, vinculada à

Secretaria de Pesquisa e Formação Científica - SEPEF, será responsável por prover o apoio
administrativo necessário ao funcionamento do Comitê.

§ 2º Os membros do Comitê serão indicados pelos dirigentes máximos dos
órgãos a que se refere o caput art. 2º e designados por meio de portaria do titular da
S E P E F.

Art. 3º O Comitê Gestor é um órgão de natureza deliberativa, ao qual
compete:

I - planejar, avaliar e deliberar sobre estratégias e metas relacionadas a
implementação, desenvolvimento e sustentação do AdaptaBrasil MCTI;

II - definir composição, competências, demandas e temporalidade dos grupos
de trabalho temáticos;

III - coordenar as atividades dos grupos de trabalho temáticos, com base em
relatórios, estudos e no atendimento às solicitações e diretrizes do Comitê Gestor;

IV - apreciar relatórios periódicos sobre o desenvolvimento do AdaptaBrasil
MC TI;

V - identificar meios para obtenção de recursos materiais, financeiros e outros
que sejam necessários para execução das atividades dos grupos de trabalho temáticos;

VI - facilitar a colaboração entre instituições nacionais provedoras de dados e
especializadas;

VII - propor cooperações e parcerias nacionais e internacionais com instituições
voltadas à problemática das mudanças climáticas e de outros segmentos sempre que
necessário;

VIII - promover a divulgação da plataforma;
IX - deliberar sobre os índices e indicadores que serão disponibilizados na

plataforma;
X - definir estratégias de sensibilização e mobilização de órgãos públicos e

outros atores relevantes para participarem do desenvolvimento e do plano de
sustentabilidade da plataforma;

XI - contribuir com informações para a formulação, implementação e avaliação
de políticas públicas sobre mudança do clima no território brasileiro;

XII - deliberar sobre a política de dados do sistema; e
XIII - deliberar sobre regras e procedimentos para operacionalização, gestão,

evolução e uso da plataforma.
Art. 4º As reuniões do Comitê Gestor acontecerão ordinariamente pelo menos

a cada seis meses e, extraordinariamente, por convocação da coordenação do Comitê,
sempre que necessário.

§ 1º O quórum para reunião será de dois membros do Comitê.
§ 2º O quórum de deliberação será por maioria simples dos presentes, sendo

que cada membro tem direito a um voto, e tendo o coordenador, além do voto ordinário,
o voto de qualidade, em caso de empate.

§ 3º O Comitê deverá reunir-se periodicamente, de acordo com o plano de
trabalho a ser aprovado na primeira reunião após a sua criação.

§ 4º O Comitê Gestor poderá convidar representantes de outros órgãos da
administração pública federal, estadual ou municipal, de entidades privadas, de
organizações da sociedade civil e de organismos internacionais, para participar de reuniões,
sem direito a voto, com o propósito de contribuir para a execução dos trabalhos.

§ 5º A participação de membro do Comitê, ou convidado que estiver em
diferente unidade da federação dos demais ocorrerá por meio de videoconferência ou
outro recurso tecnológico idôneo.

§ 6º Todos os documentos discutidos e aprovados durante as reuniões do
Comitê, bem como aqueles produzidos na preparação das reuniões, poderão ser
produzidos e tramitados em meio eletrônico.

Art. 5º Poderão ser criados até quatro Grupos de Trabalho Temáticos (GTTs)
simultâneos para dar suporte técnico-científico às atividades do Comitê Gestor, observando
o disposto no art. 6º do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019.

Art. 6º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 7º Fica revogada a Portaria MCTIC nº 7.217, de 27 de dezembro de
2019.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 3 de novembro de 2020.

MARCOS CESAR PONTES

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.003/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,

de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo

em vista o que consta dos processos administrativos nº 53900.074920/2015-71 e nº 53900.055777/2015-

19, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-

08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte,

estado de Pernambuco, por meio do canal 282 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do

contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.004/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo

Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos

administrativos nº 53900.075446/2015-03 e nº 53900.055685/2015-39, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL

NOGUEIRA, CNPJ nº 07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio do

canal 206 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis

subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão

objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da

legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.011/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo no 53900.014182/2016-94, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 18913/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
44/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCOM, resolve:

Art. 1º Transferir a outorga concedida à Sistema Excelsior de Comunicação
Ltda., por meio do Decreto de 28 de dezembro de 1998, publicado no Diário Oficial da
União de 29 de dezembro de 1998, para a Rádio Ministério do Belém Ltda., inscrita no
C.N.P.J. sob o nº 24.196.299/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no município de Ibiúna, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação
realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Jeremias Borges de Souza 25.000 25.000,00

. Genivaldo Tavares dos Santos 25.000 25.000,00

. T OT A L 50.000 50.000,00

. NOME CARGO

. Jeremias Borges de Souza Administrador

. Genivaldo Tavares dos Santos Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por
esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHOS DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/RecursoDespacho
nº

. 53000.026496/2013 Fundação Cultural E Educacional De Sertãozinho TVE Sertãozinho SP Conhece e nega 169

.

53000.015559/2014
Associação Cultural Dos Moradores E Amigos Do Bairro São Jorge R A D CO M Francisco Sá MG Conhece e nega 170

. 53900.012927/2014 Associação Comunitária De Comunicação E Cultura Do Itaenga R A D CO M Lagoa do
Itaenga

PE Conhece e nega 171

. 53000.044506/2013 Associação Dos Moradores Do Jardim Olidel E Adjacências R A D CO M Alumínio SP Conhece e nega 172

. 53524.009541/2013 Associação Dos Moradores E Amigos Do Serro (Amas) R A D CO M Serro MG Conhece e nega 173

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 96277129 E-mail: deboranhthalyta@hotmail.com

CNPJ: 16.865.952/0001-08 Número do Fistel: 50414677730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: Ato nº 1.737, de 27/03/2012, publicado no DOU. de 28/03/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Rua General Castelo Branco Complemento:

Bairro: Pão de Açúcar Numero: 53

Município: Taquaritinga do Norte UF: PE CEP: 55790000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Taquaritinga do Norte UF: PE

Latitude: -7.885 (7° 53' 06.0" S) Longitude: -36.0375 (36° 02' 15.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 282 Frequência: 104.3 MHz Classe: B2 ERP: 1kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000749202015
71

1003 Portaria MC 07/10/2020 19/10/2020 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas
Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.074920/2015-71
Interessado: Fundação Pedro Tavares Maia
 

Certifico que foi realizada a solicitação de anotação cadastral na pasta
jurídica da entidade, bem como a atualização no Sistema Mosaico, conforme
evento SEI nº 5998255, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União -
DOU, do dia 19/10/2020 (5997164), que outorga permissão à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do
Norte, estado de Pernambuco, por meio do canal 282 E.

De ordem, encaminho o presente processo para providências cabíveis. 

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe do
Serviço de Atualização e Tratamento de Dados, em 19/10/2020, às
12:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5998258 e o código CRC 86A9E46E.

 
 

 

Referência: Processo nº 53900.074920/2015-71 SEI-MCOM nº 5998258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2340/2021/MCOM

Brasília, 26 de março de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga Educativa
(5957118)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1003/2020/SEI-MCOM
(5997164), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
Educativa (5957118), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 26/03/2021, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6865007 e o código CRC B93180D6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2340/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.074920/2015-71 - Nº SEI: 6865007
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EM nº 00042/2021 MCOM 
  

Brasília, 26 de março de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53900.074920/2015-71, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de 
Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 958, de 3 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
de 4 de agosto de 2016. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
4132/2020/SEI-MCTIC, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 218/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 1003, de 7 de outubro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco, por meio do canal 282 E. 

 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8472/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de permissão de radiodifusão - Processo nº
53900.074920/2015-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de permissão de serviço de
radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/04/2021, às 16:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7044591 e o código CRC 87A5CDF0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8472/2021/MCOM -  Processo nº
53900.074920/2015-71 - Nº SEI: 7044591
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